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PREFEITO: MANOEL FERNANDES DE GOIS VERAS 
 

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES 

Seção 02 do Jornal Oficial de Campo Grande - Caderno de Licitações 

PODER EXECUTIVO 

 

 

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº SRP 002/2020 
 

Aos dezessete de março de dois mil e vinte, o Município de CAMPO GRANDE, 

através da(o) Fundo Municipal de Saúde de Campo Grande, com sede à Rua 
Cantidio Vieira de Brito, SN, Alto da Esperança, CAMPO GRANDE/RN – CEP 

59.680-000, inscrita no CNPJ nº. 11.344.210/0001-13, neste ato representada 

pelo Prefeito Constitucional, Sr. MANOEL FERNANDES DE GOIS VERAS e 
pela(o) Secretária(o) Municipal de Saúde EDINETE KATIUSCIA BEZERRA 

DE SOUSA, residente e domiciliado no Município de CAMPO GRANDE/RN, 

nos termos da Lei nº. 8.666/93; Lei nº 10.520/02; conforme a classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Presencial nº SRP 002/2020, homologado em 

13/03/2020, resolve registrar o preço oferecido pelas empresas, como segue: 

 

CLÁUSULA I - DO OBJETO 

1.1Através da presente ata ficam registrados os preços visando proposta mais 
vantajosa à Aquisição de equipamentos/materiais permanentes referente aos 

saldos das PROPOSTAS DE EMENDAS 11344.210000/1140-01 de 

12.03.2014, 11344.210000/1140-06 de 24.04.2014, 11344.210000/1140-01 de 

18.03.2014, 11344.210000/1140-03 de 18.03.2014 e 11344.210000/1140-06 de 

24.04.2014, conforme descrição abaixo relacionada: 

45 - ALDO F. D. DANTAS EIRELI (08.321.484/0001-82) 

Ite

m 
Material/Serviç

o 
Unid. 

medid

a 

Quantidad

e 
Valor 

unitário(R$

) 

Valor 

total(R$

) 

15 3404 - Ar 
condicionado 

12.000 BTU 

apenas frio, split 
mínimo 12.000 

BTU Agratto 

UND 5  2.490,00  
12.450,0

0 

50 3341 - Televisor 

Tamanho de 
Tela mínima de 

42" Televisor 

Tamanho de 
Tela mínima de 

42", conversor 
digital possui, 

tipo LED, 

entrada HDMI, 

portas USB e 

Full HD Sim. 

AOC 

UND 2  2.885,00  5.770,00 

Total   
18.220,0

0 

 

1.2 A presente Ata apresenta o valor total de R$ 18.220,00 (trezentos e noventa 

e quatro mil e quinhentos e cinquenta e oito reais). 

 

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) 

meses contados a partir da sua assinatura. 
2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 

CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula 

Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por 
meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 

indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, 

assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 

2.3 A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor 

assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos 
realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, 

ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo 

descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

 

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

3.1 Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou 

entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente 
comprovada a vantagem. 

3.2  Os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, 

quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão 
manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis 

fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de 

classificação. 
3.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o Contratante. 

3.4 As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na 
presente Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA IV - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

4.1 O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer 

de acordo com as especificações contida na ordem de compra, já expressas no 

Termo de Referência (Anexo I) deste Edital. 

4.2 A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções 

previstas no item 18 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas 
alterações. 

4.3 AS ORDENS DE SERVIÇOS DEVERÃO SER EXECUTADAS DE 

ACORDO COM O SOLICITADO EM SUA TOTALIDADE, 

INCORRENDO PUNIÇÃO CASO NÃO SEJAM ATENDIDAS EM SUA 

TOTALIDADE. 

 

CLÁUSULA V - DO PAGAMENTO 

5.1 O pagamento será efetuado após apresentação da documentação 

comprobatória da manutenção da idoneidade do contratado no decorrer da 
execução do contrato, exigível como condição prévia para a liquidação da 

despesa, compreendendo: 

a) Certidão Negativa de Débito junto ao INSS; 
b) Certificado de Regularidade do FGTS; 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

d) Certidões probatórias da regularidade para com as Fazendas Federal, 
Estadual e Municipal, idênticas em quantidade e espécie às que 

tenham sido exigidas para efeito de habilitação e qualificação, 

previamente à contratação, expressas no subitem 9.3.1. do instrumento 
convocatório. 

5.2  Caso os produtos adjudicados sejam adquiridos pelo Fundo 

Municipal de Saúde deverá o CONTRATADO, fazer constar na nota fiscal o 
nome e o CNPJ 11.344.210/0001-13 do Fundo Municipal. 

5.3 Caso os produtos adjudicados sejam adquiridos pelo Fundo 

Municipal de Assistência Social deverá o CONTRATADO, fazer constar na 
nota fiscal o nome e o CNPJ 14.797.859/0001-88 do Fundo Municipal. 

5.4 Pela perfeita execução do objeto licitado, a Prefeitura Municipal de 

CAMPO GRANDE/RN efetuará o pagamento do preço proposto pela licitante 
vencedora, seguindo o estabelecido pela resolução 032/2016 e 024/2017 do TCE-

RN que estabelece a ordem cronológica dos pagamentos em âmbito municipal.  

5.5 O fornecedor/prestador de serviços deverá após a entrega dos 
produtos/prestação dos serviços deverá efetuar junto ao setor de protocolo do 

Município de CAMPO GRANDE/RN a entrega da nota fiscal acompanhada dos 

documentos que comprovem a regularidade fiscal do fornecedor/prestador. 
5.6 O setor de Protocolo deverá efetuar a autuação da documentação da 

cobrança no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e enviar em até 48 (quarenta e 

oito) horas, à Secretaria Municipal de Finanças/Setor de Contabilidade, para que 
proceda ao registro contábil da fase da despesa “em liquidação” no sistema 

orçamentário, financeiro e contábil.  
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5.7 Após devidamente autuado a documentação da cobrança, a Secretaria 
Municipal de Finanças/Setor de Contabilidade identificará o gestor do contrato e 

encaminhará a documentação apresentada pelo fornecedor/prestador de serviços, 

que é o responsável pelo atesto da despesa conferirá a documentação 
comprobatória exigida pela legislação em vigor, verificando, inclusive a 

autenticidade das certidões apresentadas junto aos respectivos órgãos expedidores 

e verificará se os produtos entregues ou os serviços prestados atendem às 
especificações e condições previamente acordadas, conforme estabelece o art. 63 

da lei nº 4320, de 17 de março de 1964, e, não havendo qualquer pendencia, 

emitirá o Termo de Recebimento Definitivo, e/ou atesto, conforme o caso. 
5.8 Depois de emitido o termo de recebimento definitivo, o gestor de 

contrato responsável pelo atesto deverá remeter imediatamente a documentação 

respectiva a Secretaria Municipal de Finanças/Setor de Pagamento para fins de 
pagamento. 

5.9 Os pagamentos deverão respeitar a ordem cronológica das 

exigibilidades, considerando cada fonte diferenciada de recursos, no âmbito de 
cada unidade gestora serão obedecidos os prazos estabelecidos na Resolução nº 

32/2016 e 024/2017. 

5.10 Ocorrendo erros na fatura ou circunstâncias que impeçam a liquidação 
das despesas, a licitante vencedora será oficialmente comunicada pela Prefeitura 

Municipal de CAMPO GRANDE/RN, e a partir daquela data o pagamento ficará 

suspenso até que sejam providenciadas as medidas saneadoras. O prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, mediante a liquidação 

da despesa. 

5.11 Caso a identificação de cobrança indevida ocorra após o pagamento 
da fatura, o fato será informado à licitante vencedora para que seja efetuada a 

devolução do valor correspondente no próximo documento de cobrança; 

5.12  Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em 

virtude de penalidade ou inadimplência, sem que o atraso gere direito a 

acréscimos de qualquer natureza. 
5.13 Considerando a cronologia dos pagamentos serão admissíveis o 

descumprimento nos casos citados na Resolução nº 032/2016 e 024/2017, 

devendo em quaisquer das hipóteses apresentadas ser precedida de uma 
justificativa circunstanciada emanada do pertinente ordenador da despes, que 

deverá obrigatoriamente ser publicada na imprensa oficial. 

5.14 Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 

 

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 O Fornecimento dos Serviços só estará caracterizada mediante 
solicitação do pedido do bem (autorização de compra/serviço). 

6.2 O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados 

durante a vigência desta Ata, mesmo que o Fornecimento deles decorrente estiver 
prevista para data posterior à do seu vencimento. 

 

CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES 

7.1 A Prefeitura Municipal de CAMPO GRANDE poderá aplicar ao 

licitante ou contratado, (conforme o caso), garantido o direito prévio da citação e 

da ampla defesa, as penalidades a seguir relacionadas, previstas na legislação 
pertinente: 

 
I – ADVERTÊNCIA; 

 

II – MULTA, NOS SEGUINTES CASOS: 
 

a) multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso 

pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o 
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos 

não entregues ou na correção das falhas, vícios, 

imperfeições ou defeitos apontados pela Fiscalização, 
recolhida no setor financeiro da PMA no prazo máximo de 

15 (quinze) dias a contar da notificação. 

 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos 

não entregues, no caso de inexecução total ou parcial do 

objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da comunicação oficial, sem embargo de 

indenização dos prejuízos porventura causados ao 

contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 
c) O atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) 

dias caracterizará a inexecução do objeto e o contrato 

poderá ser rescindido a critério da PMA 
 

III - IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM O 

MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas nesta peça, no edital e no contrato e das demais 

cominações legais, quando o licitante, convocado no prazo de 

validade de sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar 
documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, 

ensejar retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar a execução no contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

 

7.1.1 As sanções previstas no Inciso I, II e III poderão ser aplicadas 
juntamente, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

7.2  A recusa injustificada da empresa adjudicatária em assinar o contrato 
e/ou receber a nota de empenho/ordem de compra caracteriza o descumprimento 

da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas. 

7.3 Ocorrendo a hipótese do item anterior, o processo retornará ao 
pregoeiro, que procederá ao exame das demais propostas, bem como da 

habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que uma 

proposta atenda, integralmente, ao edital, sendo o seu autor declarado vencedor e 
convocado para assinar o contrato. 

7.4 As penalidades aplicadas poderão ser relevadas na hipótese de caso 

fortuito ou força maior, devidamente justificada e comprovada, a juízo da 
Administração. 

7.5 A Prefeitura de CAMPO GRANDE aplicará as penalidades previstas 

no Edital e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93, sem prejuízo das 
responsabilidades penal e civil. 

7.6 O valor da multa poderá ser descontado da fatura a que fizer jus a 

CONTRADADA. Não tendo nenhum valor a receber, deverá ser recolhida pela 
CONTRATADA. Caso contrário, os dados serão encaminhados à área 

competente para cobrança judicial. 

 

CLÁUSULA VIII - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo 

período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de 
Registro de Preços, exceto nas hipóteses contidas no art. 65, da Lei nº 

8.666/1993. 

8.2 O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens 

registrados. 

8.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o 

fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado. 
8.4 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 

assumido. 

8.5 Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

8.6 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados 

e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder 
cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

8.7 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa.  

 

CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à 

observância de suas especificações técnicas, amostras, e quando couber 

embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela 
contratante. 

9.2 Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e 

deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados 
das respectivas notas fiscais; 

9.3  Serão recebidos da seguinte forma: 

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do material com as especificações constantes da proposta da 

empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos 
produtos e sua consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 05 (cinco) dias úteis após o 

recebimento provisório. 
9.4 No ato da entrega não poderá ter transcorrido 20% (vinte por cento), 

do prazo de validade dos produtos. 

 

CLÁUSULA X - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

10.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por 
intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e 

ampla defesa: 

 

I - A pedido, quando: 

a) comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência 

de casos fortuitos ou de força maior; 
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b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 
elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

 

II - Por iniciativa do Município de CAMPO GRANDE, quando: 

a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no 
processo licitatório; 

c) por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 

decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

 

III - Automaticamente: 

a) por decurso de prazo de vigência da Ata; 

b) quando não restarem fornecedores registrados; 

 

IV - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o 

devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores 

remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

 

CLÁUSULA XI - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO 

DAS ORDENS DE COMPRA 

11.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 

autorizadas, caso a caso, pela Contratante, através dos responsáveis pelas 

Secretarias Municipais. 
11.2 A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou 

cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelos Órgãos 

requisitante. 

 

CLÁUSULA XII - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

12.1 Fornecer os produtos, objeto deste instrumento, em prazo não superior 
ao estipulado na Ordem de Compra. Caso tal fornecimento não seja feito dentro 

do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida neste Edital; 

12.2 Acatar as normas administrativas impostas ao local do trabalho, como: 
identificação dos funcionários, horário de funcionamento, movimentos, etc.; 

12.3 A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, 

em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

12.4 O Município de CAMPO GRANDE/RN, não aceitará, sob nenhum 

pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras 
entidades; 

12.5 Executar o fornecimento dos produtos nos horários dos eventos 

determinados por este órgão municipal; 
12.6 Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem, nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93; 

12.7 Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa 
do Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito 

público. 
12.8 Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através 

da Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as 

providências de regularização necessárias; 
12.9 Atender com prontidão as reclamações por parte da Prefeitura, objeto da 

presente licitação. 

12.10 Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação: 
12.11 Arcar com todos as obrigações trabalhistas dos seus funcionários. 

 

CLÁUSULA XIII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta 

licitação; 

13.2 Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso;  
13.3 Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, 

necessária à perfeita execução do contrato; 

13.4  Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega 
da nota fiscal no setor competente; 

13.5 Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção. 

13.6 Notificar, por escrito, à CONTRATADA a respeito da ocorrência de 
eventuais imperfeições no curso do fornecimento dos produtos, fixando o prazo 

para sua correção; 

13.7 Observar para que durante toda vigência do contrato sejam mantidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação da ADJUDICATÁRIA exigíveis 

na licitação, solicitando desta, quando for o caso, a documentação que substitua 

aquela com o prazo de validade vencido; 
13.8 Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir 

irregularidades observadas no fornecimento. 

13.9 Oferecer condições físicas e apropriadas para o bom andamento dos 
serviços contratados. 

 

CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 Integram está Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços 
para Registro de Preços nº 008/2020 e a(s) proposta(s) da(s) empresa(s) 45 - 

ALDO F. D. DANTAS EIRELI (08.321.484/0001-82) classificada em primeiro 

lugar, no certame supra numerado. 
14.2  Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância 

das disposições constantes das Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas 

aplicáveis. 
14.3 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa 

oficial, condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo 

Contratante. 
14.4 As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não 

possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro 

da cidade de CAMPO GRANDE/RN, com exclusão de qualquer outro. 
E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 

(duas) vias de igual teor e forma. 

 
 CAMPO GRANDE/RN, 17 de março de 2020. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 
CNPJ Nº 08.084.014/0001-42 

CONTRATANTE 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO GRANDE  
CNPJ Nº 11.344.210/0001-13 

CONTRATANTE 
 

ALDO F. D. DANTAS EIRELI 
CNPJ: 08.321.484/0001-82 

_________________________________________________________________ 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº SRP 002/2020 

 

Aos dezessete de março de dois mil e vinte, o Município de CAMPO GRANDE, 
através da(o) Fundo Municipal de Saúde de Campo Grande, com sede à Rua 

Cantidio Vieira de Brito, SN, Alto da Esperança, CAMPO GRANDE/RN – CEP 

59.680-000, inscrita no CNPJ nº. 11.344.210/0001-13, neste ato representada 
pelo Prefeito Constitucional, Sr. MANOEL FERNANDES DE GOIS VERAS e 

pela(o) Secretária(o) Municipal de Saúde EDINETE KATIUSCIA BEZERRA 

DE SOUSA, residente e domiciliado no Município de CAMPO GRANDE/RN, 
nos termos da Lei nº. 8.666/93; Lei nº 10.520/02; conforme a classificação das 

propostas apresentadas no Pregão Presencial nº SRP 002/2020, homologado em 

13/03/2020, resolve registrar o preço oferecido pelas empresas, como segue: 

 

CLÁUSULA I - DO OBJETO 

1.1Através da presente ata ficam registrados os preços visando proposta mais 
vantajosa à Aquisição de equipamentos/materiais permanentes referente aos 

saldos das PROPOSTAS DE EMENDAS 11344.210000/1140-01 de 

12.03.2014, 11344.210000/1140-06 de 24.04.2014, 11344.210000/1140-01 de 

18.03.2014, 11344.210000/1140-03 de 18.03.2014 e 11344.210000/1140-06 de 

24.04.2014, conforme descrição abaixo relacionada: 

453 - H DE P CAVALCANTI FILHO EIRELI - ME (70.318.597/0001-00) 

Ite

m 

Material/Serviço Unid. 

medi

da 

Quantida

de 

Valor 

unitário(

R$) 

Valor 

total(R

$) 

2 3340 - Biombo aço 

inoxidável, rodízios: 

possui e tamanho triplo 

Material de confecção : 

aço inoxidável, 

rodízios: possui e 
tamanho triplo AÇO 

AMBIENTE 

UND 5  550,00  

2.750,0

0 

5 3145 - Mesa para 

Computador  
ESPECIFICAÇAÕ: 

BASE MADEIRA/ 

MDP/ MDF/ 
SIMILAR; 

MATERIAL DE 

CONFECÇÃO 
MADEIRA/ MDP/ 

MDF/ SIMILAR; 

DIVISÕES DE 03 A 
04 GAVETAS; 

SUPORTE PARA CPU 
POSSUI; SUPORTE 

PARA TECLADO 

POSSUI; SUPORTE 
PARA IMPRESSORA 

POSSUI; AÇO 

UND 5  410,00  

2.050,0
0 
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AMBIENTE 

6 2240 - ESCADA COM 

2 DEGRAUS 

Especificações: 

material de confecção 
aço inoxidável.  AÇO 

AMBIENTE 

UND 7  180,00  

1.260,0

0 

7 3339 - Suporte de Soro 

Suporte de Soro 
Material de confecçaõ 

aço inoxidável, tipo: 

pedestal altura 
regulável AÇO 

AMBIENTE 

UND 11  180,00  

1.980,0
0 

8 3163 - Longarina 
ESPECIFICAÇÃO: 

ASSENTO/ 

ENCOSTO 
ESTOFADO; 

NÚMERO DE 

ASSENTOS 05 
LUGARES. AÇO 

AMBIENTE 

UND 15  420,00  
6.300,0

0 

30 3139 - Mesa para 

Impressora 
Especificação: 

ESTRUTURA AÇO / 
FERRO PINTADO; 

DIMENSÕES 

MÍNIMAS MÍNIMO 
DE 80 X 60 X 70 CM; 

TAMPO MADEIRA/ 

MDP/ MDF/ SIMILAR 
AÇO AMBIENTE 

UND 2  130,00  260,00 

31 3321 - Mesa de 

Computador Base: 

madeira/MDF/MDF/Si
milar, material de 

confecção: 

madeira/MDF/MDF/Si
milar, divisões 1 a 2 

gavetas, suporte para 

CPU, possui, suporte 
para impressora: 

possui, suporte para 

teclado. AÇO 
AMBIENTE 

UND 3  350,00  

1.050,0

0 

32 3323 - Mesa de 

Escritorio Base: 
Madeira/MDF/MDF/Si

milar, material de 

confecção: 
madeira/MDF/MDF/si

milar, divisões 1 a 2 

gavetas, formato em L. 
AÇO AMBIENTE 

UND 4  480,00  

1.920,0
0 

33 3324 - ESTANTE  

Reforço: possui, 

capacidade min. 100kg  

e 4 prateleiras AÇO 

AMBIENTE 

UND 8  145,00  

1.160,0

0 

34 3325 - Cadeira de 
Aço/Ferro pintado.  

Material de Confecção: 

aço/ferro pintado. 
rodizios: possui, 

braços: possui, 

regulagem de altura: 
possui, 

assento/encosto: 

estofado. AÇO 
AMBIENTE 

UND 11  250,00  
2.750,0

0 

39 3160 - Cadeira para 

Obeso 
ESPECIFICAÇÃO: 

BRAÇOS POSSUI; 

RODÍZIOS POSSUI; 
MATERIAL DE 

CONFECÇÃO 

ESTOFADO 
COURVIN; 

UND 1  695,00  695,00 

ESTRUTURA AÇO 

INOXIDÁVEL. AÇO 

AMBIENTE 

40 2231 - FOCO 

REFLETOR 
AMBULATORIAL 

Especificações: 

iluminação LED; haste 
flexível.  AÇO 

AMBIENTE 

UND 3  210,00  630,00 

44 3334 - Armario de 

Madeira 1,80x075m 
Armario de Madeira, 

tamanho 1,80x075m 

AÇO AMBIENTE 

UND 2  485,00  970,00 

47 3337 - Negatoscopio 

Aço Inoxidável 

Negatoscopio aço 
inoxidável, 

mamográfico 2 filmes 

(1 corpo). AÇO 
AMBIENTE 

UND 2  395,00  790,00 

49 3304 - MESA DE 

REUNIÃO Material: 

madeira/MDF/MDF/Si
miliar. tipo rentagular 

de 1,80Mx0,70M AÇO 
AMBIENTE 

UND 2  480,00  960,00 

55 3347 - Carro de 

curativos Material de 

confecção: aço 
inoxidável, acessório: 

balde e bacia. AÇO 

AMBIENTE 

UND 3  780,00  

2.340,0

0 

58 3352 - Cadeira de 

Aço/Ferro Pintado 

Cadeira aço/ferro 
pintado, não possui 

braços, rodízios e 

regulagem de altura. 
assento/encosto 

polipropileno. AÇO 

AMBIENTE 

UND 20  90,00  

1.800,0

0 

Total   
29.665,

00 

 

1.2 A presente Ata apresenta o valor total de R$ 29.665,00 (trezentos e noventa 

e quatro mil e quinhentos e cinquenta e oito reais). 

 

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) 

meses contados a partir da sua assinatura. 
2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 

CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula 

Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por 
meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 

indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, 

assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 

2.3 A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor 

assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos 
realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, 

ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo 

descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

 

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

3.1 Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou 

entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente 
comprovada a vantagem. 

3.2  Os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, 

quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão 
manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis 

fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de 
classificação. 

3.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o Contratante. 
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3.4 As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na 

presente Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA IV - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

4.1 O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer 

de acordo com as especificações contida na ordem de compra, já expressas no 
Termo de Referência (Anexo I) deste Edital. 

4.2 A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções 

previstas no item 18 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas 
alterações. 

4.3 AS ORDENS DE SERVIÇOS DEVERÃO SER EXECUTADAS DE 

ACORDO COM O SOLICITADO EM SUA TOTALIDADE, 

INCORRENDO PUNIÇÃO CASO NÃO SEJAM ATENDIDAS EM SUA 

TOTALIDADE. 

 

CLÁUSULA V - DO PAGAMENTO 

5.1 O pagamento será efetuado após apresentação da documentação 

comprobatória da manutenção da idoneidade do contratado no decorrer da 
execução do contrato, exigível como condição prévia para a liquidação da 

despesa, compreendendo: 

a) Certidão Negativa de Débito junto ao INSS; 
b) Certificado de Regularidade do FGTS; 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

d) Certidões probatórias da regularidade para com as Fazendas Federal, 
Estadual e Municipal, idênticas em quantidade e espécie às que 

tenham sido exigidas para efeito de habilitação e qualificação, 

previamente à contratação, expressas no subitem 9.3.1. do instrumento 
convocatório. 

5.2  Caso os produtos adjudicados sejam adquiridos pelo Fundo 

Municipal de Saúde deverá o CONTRATADO, fazer constar na nota fiscal o 
nome e o CNPJ 11.344.210/0001-13 do Fundo Municipal. 

5.3 Caso os produtos adjudicados sejam adquiridos pelo Fundo 

Municipal de Assistência Social deverá o CONTRATADO, fazer constar na 
nota fiscal o nome e o CNPJ 14.797.859/0001-88 do Fundo Municipal. 

5.4 Pela perfeita execução do objeto licitado, a Prefeitura Municipal de 

CAMPO GRANDE/RN efetuará o pagamento do preço proposto pela licitante 
vencedora, seguindo o estabelecido pela resolução 032/2016 e 024/2017 do TCE-

RN que estabelece a ordem cronológica dos pagamentos em âmbito municipal.  

5.5 O fornecedor/prestador de serviços deverá após a entrega dos 
produtos/prestação dos serviços deverá efetuar junto ao setor de protocolo do 

Município de CAMPO GRANDE/RN a entrega da nota fiscal acompanhada dos 

documentos que comprovem a regularidade fiscal do fornecedor/prestador. 
5.6 O setor de Protocolo deverá efetuar a autuação da documentação da 

cobrança no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e enviar em até 48 (quarenta e 

oito) horas, à Secretaria Municipal de Finanças/Setor de Contabilidade, para que 
proceda ao registro contábil da fase da despesa “em liquidação” no sistema 

orçamentário, financeiro e contábil.  

5.7 Após devidamente autuado a documentação da cobrança, a Secretaria 
Municipal de Finanças/Setor de Contabilidade identificará o gestor do contrato e 

encaminhará a documentação apresentada pelo fornecedor/prestador de serviços, 
que é o responsável pelo atesto da despesa conferirá a documentação 

comprobatória exigida pela legislação em vigor, verificando, inclusive a 

autenticidade das certidões apresentadas junto aos respectivos órgãos expedidores 
e verificará se os produtos entregues ou os serviços prestados atendem às 

especificações e condições previamente acordadas, conforme estabelece o art. 63 

da lei nº 4320, de 17 de março de 1964, e, não havendo qualquer pendencia, 
emitirá o Termo de Recebimento Definitivo, e/ou atesto, conforme o caso. 

5.8 Depois de emitido o termo de recebimento definitivo, o gestor de 

contrato responsável pelo atesto deverá remeter imediatamente a documentação 
respectiva a Secretaria Municipal de Finanças/Setor de Pagamento para fins de 

pagamento. 

5.9 Os pagamentos deverão respeitar a ordem cronológica das 
exigibilidades, considerando cada fonte diferenciada de recursos, no âmbito de 

cada unidade gestora serão obedecidos os prazos estabelecidos na Resolução nº 

32/2016 e 024/2017. 
5.10 Ocorrendo erros na fatura ou circunstâncias que impeçam a liquidação 

das despesas, a licitante vencedora será oficialmente comunicada pela Prefeitura 

Municipal de CAMPO GRANDE/RN, e a partir daquela data o pagamento ficará 
suspenso até que sejam providenciadas as medidas saneadoras. O prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, mediante a liquidação 

da despesa. 
5.11 Caso a identificação de cobrança indevida ocorra após o pagamento 

da fatura, o fato será informado à licitante vencedora para que seja efetuada a 

devolução do valor correspondente no próximo documento de cobrança; 
5.12  Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, enquanto 

pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em 

virtude de penalidade ou inadimplência, sem que o atraso gere direito a 
acréscimos de qualquer natureza. 

5.13 Considerando a cronologia dos pagamentos serão admissíveis o 

descumprimento nos casos citados na Resolução nº 032/2016 e 024/2017, 

devendo em quaisquer das hipóteses apresentadas ser precedida de uma 
justificativa circunstanciada emanada do pertinente ordenador da despes, que 

deverá obrigatoriamente ser publicada na imprensa oficial. 

5.14 Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 

 

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 O Fornecimento dos Serviços só estará caracterizada mediante 
solicitação do pedido do bem (autorização de compra/serviço). 

6.2 O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados 

durante a vigência desta Ata, mesmo que o Fornecimento deles decorrente estiver 
prevista para data posterior à do seu vencimento. 

 

CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES 

7.1 A Prefeitura Municipal de CAMPO GRANDE poderá aplicar ao 

licitante ou contratado, (conforme o caso), garantido o direito prévio da citação e 

da ampla defesa, as penalidades a seguir relacionadas, previstas na legislação 
pertinente: 

 

I – ADVERTÊNCIA; 
 

II – MULTA, NOS SEGUINTES CASOS: 

 
a) multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso 

pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o 

máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos 
não entregues ou na correção das falhas, vícios, 

imperfeições ou defeitos apontados pela Fiscalização, 

recolhida no setor financeiro da PMA no prazo máximo de 
15 (quinze) dias a contar da notificação. 

 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos 
não entregues, no caso de inexecução total ou parcial do 

objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, 

contados da comunicação oficial, sem embargo de 
indenização dos prejuízos porventura causados ao 

contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 

c) O atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) 
dias caracterizará a inexecução do objeto e o contrato 

poderá ser rescindido a critério da PMA 

 
III - IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM O 

MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas nesta peça, no edital e no contrato e das demais 
cominações legais, quando o licitante, convocado no prazo de 

validade de sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar 

documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, 
ensejar retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar a execução no contrato, comportar-se de 

modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 
 

7.1.1 As sanções previstas no Inciso I, II e III poderão ser aplicadas 
juntamente, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

7.2  A recusa injustificada da empresa adjudicatária em assinar o contrato 
e/ou receber a nota de empenho/ordem de compra caracteriza o descumprimento 

da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas. 

7.3 Ocorrendo a hipótese do item anterior, o processo retornará ao 
pregoeiro, que procederá ao exame das demais propostas, bem como da 

habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que uma 

proposta atenda, integralmente, ao edital, sendo o seu autor declarado vencedor e 
convocado para assinar o contrato. 

7.4 As penalidades aplicadas poderão ser relevadas na hipótese de caso 

fortuito ou força maior, devidamente justificada e comprovada, a juízo da 
Administração. 

7.5 A Prefeitura de CAMPO GRANDE aplicará as penalidades previstas 

no Edital e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93, sem prejuízo das 
responsabilidades penal e civil. 

7.6 O valor da multa poderá ser descontado da fatura a que fizer jus a 

CONTRADADA. Não tendo nenhum valor a receber, deverá ser recolhida pela 
CONTRATADA. Caso contrário, os dados serão encaminhados à área 

competente para cobrança judicial. 

 

CLÁUSULA VIII - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo 

período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de 
Registro de Preços, exceto nas hipóteses contidas no art. 65, da Lei nº 

8.666/1993. 

8.2 O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens 

registrados. 
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8.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o 

fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado. 
8.4 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 

assumido. 

8.5 Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

8.6 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados 

e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder 
cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

8.7 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa.  

 

CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à 
observância de suas especificações técnicas, amostras, e quando couber 

embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela 

contratante. 

9.2 Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e 

deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados 

das respectivas notas fiscais; 
9.3  Serão recebidos da seguinte forma: 

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da 

conformidade do material com as especificações constantes da proposta da 
empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos 

produtos e sua consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 05 (cinco) dias úteis após o 

recebimento provisório. 

9.4 No ato da entrega não poderá ter transcorrido 20% (vinte por cento), 
do prazo de validade dos produtos. 

 

CLÁUSULA X - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

10.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por 

intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e 
ampla defesa: 

 

I - A pedido, quando: 

a) comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência 

de casos fortuitos ou de força maior; 

b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 
elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

 

II - Por iniciativa do Município de CAMPO GRANDE, quando: 

a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 
b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no 

processo licitatório; 

c) por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 
d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 

decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

 

III - Automaticamente: 

a) por decurso de prazo de vigência da Ata; 

b) quando não restarem fornecedores registrados; 

 

IV - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o 

devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores 
remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

 

CLÁUSULA XI - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO 

DAS ORDENS DE COMPRA 

11.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 

autorizadas, caso a caso, pela Contratante, através dos responsáveis pelas 
Secretarias Municipais. 

11.2 A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou 

cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelos Órgãos 
requisitante. 

 

CLÁUSULA XII - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

12.1 Fornecer os produtos, objeto deste instrumento, em prazo não superior 
ao estipulado na Ordem de Compra. Caso tal fornecimento não seja feito dentro 

do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida neste Edital; 

12.2 Acatar as normas administrativas impostas ao local do trabalho, como: 
identificação dos funcionários, horário de funcionamento, movimentos, etc.; 

12.3 A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, 

em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

12.4 O Município de CAMPO GRANDE/RN, não aceitará, sob nenhum 

pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras 
entidades; 

12.5 Executar o fornecimento dos produtos nos horários dos eventos 

determinados por este órgão municipal; 
12.6 Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem, nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93; 

12.7 Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa 
do Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito 

público. 

12.8 Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através 
da Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as 

providências de regularização necessárias; 

12.9 Atender com prontidão as reclamações por parte da Prefeitura, objeto da 
presente licitação. 

12.10 Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação: 

12.11 Arcar com todos as obrigações trabalhistas dos seus funcionários. 
 

CLÁUSULA XIII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta 
licitação; 

13.2 Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso;  

13.3 Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, 
necessária à perfeita execução do contrato; 

13.4  Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega 

da nota fiscal no setor competente; 
13.5 Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção. 

13.6 Notificar, por escrito, à CONTRATADA a respeito da ocorrência de 

eventuais imperfeições no curso do fornecimento dos produtos, fixando o prazo 
para sua correção; 

13.7 Observar para que durante toda vigência do contrato sejam mantidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação da ADJUDICATÁRIA exigíveis 
na licitação, solicitando desta, quando for o caso, a documentação que substitua 

aquela com o prazo de validade vencido; 

13.8 Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir 
irregularidades observadas no fornecimento. 

13.9 Oferecer condições físicas e apropriadas para o bom andamento dos 

serviços contratados. 
 

CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1Integram está Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços para 
Registro de Preços nº 009/2020 e a(s) proposta(s) da(s) empresa(s) 453 - H DE P 

CAVALCANTI FILHO EIRELI - ME (70.318.597/0001-00 classificado em 
primeiro lugar, no certame supra numerado. 

14.2  Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância 

das disposições constantes das Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas 
aplicáveis. 

14.3 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa 

oficial, condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo 
Contratante. 

14.4 As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não 

possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro 
da cidade de CAMPO GRANDE/RN, com exclusão de qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 

(duas) vias de igual teor e forma. 
 

 CAMPO GRANDE/RN, 17 de março de 2020. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 
CNPJ Nº 08.084.014/0001-42 

CONTRATANTE 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO GRANDE  
CNPJ Nº 11.344.210/0001-13 

CONTRATANTE 

 

H DE P CAVALCANTI FILHO EIRELI - ME 
CNPJ: 70.318.597/0001-00 

_________________________________________________________________ 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº SRP 002/2020 
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Aos dezessete de março de dois mil e vinte, o Município de CAMPO GRANDE, 
através da(o) Fundo Municipal de Saúde de Campo Grande, com sede à Rua 

Cantidio Vieira de Brito, SN, Alto da Esperança, CAMPO GRANDE/RN – CEP 

59.680-000, inscrita no CNPJ nº. 11.344.210/0001-13, neste ato representada 
pelo Prefeito Constitucional, Sr. MANOEL FERNANDES DE GOIS VERAS e 

pela(o) Secretária(o) Municipal de EDINETE KATIUSCIA BEZERRA DE 

SOUSA, residente e domiciliado no Município de CAMPO GRANDE/RN, nos 
termos da Lei nº. 8.666/93; Lei nº 10.520/02; conforme a classificação das 

propostas apresentadas no Pregão Presencial nº SRP 002/2020, homologado em 

13/03/2020, resolve registrar o preço oferecido pelas empresas, como segue: 

 

CLÁUSULA I - DO OBJETO 

1.1Através da presente ata ficam registrados os preços visando proposta mais 
vantajosa à Aquisição de equipamentos/materiais permanentes referente aos 

saldos das PROPOSTAS DE EMENDAS 11344.210000/1140-01 de 

12.03.2014, 11344.210000/1140-06 de 24.04.2014, 11344.210000/1140-01 de 

18.03.2014, 11344.210000/1140-03 de 18.03.2014 e 11344.210000/1140-06 de 

24.04.2014, conforme descrição abaixo relacionada: 

543 - A. A. RODRIGUES LOBO EIRELI (06.994.589/0001-77) 

Item Material/Serviço Unid. 

medida 
Quantidade Valor 

unitário(R$) 
Valor total(R$) 

11 3169 - Balança Antropométrica Infantil Digital 

ESPECIFICAÇÃO: MODO DE OPERAÇÃO 
DIGITAL WELMY 

UND 2  950,00  1.900,00 

23 3374 - Balança pediátrica digital - Fabricada 

exclusivamente para pesagem de crianças menores de 
2 anos de idade. - Construída em material resistente e 

de fácil higienização. - Mostrador (display) digital 

com indicadores de peso com no mínimo, 5 dígitos. - 
Função da tecla TARA (zero) no painel frontal. - 

Capacidade de pesagem de, no mínimo, 15 kg. - 

Graduação (precisão) de, no máximo, 10 g. - Deve 
possuir prato em forma de concha para garantir maior 

segurança e conforto à criança. - Prato deve ser de 

material resistente, higienizável e atóxica. - Pés 
reguláveis, revestidos de material antiderrapante. - 

Chave seletora de tensão de 110/220 V. - É 

indispensável que o produto apresente certificação 
pelo IPEM/INMETRO (Instituto de Pesos e Medidas/ 

Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e 

Qualidade Industrial). - Equipamento acompanhado de 
estojo exclusivo para proteção e transporte. - 

Equipamento acompanhado de manual de instrução 

em português. - Garantia, mínima, de 01 ano. 
WELMY 

UND 2  855,00  1.710,00 

24 3375 - Balança pediátrica mecânica - Fabricada 

exclusivamente para pesagem de crianças menores de 

2 anos de idade. - Construída em material resistente e 
de fácil higienização. - Capacidade de pesagem de, no 

mínimo, 15 kg. - Graduação (precisão) de pesagem de, 
no máximo, 10 g. - Deve possuir prato em forma de 

concha para garantir maior segurança e conforto à 

criança. - Prato deve ser de material resistente, 
higienizável e atóxica. - Pés reguláveis, revestidos de 

material antiderrapante. - Trava e calibrador de fácil 

manuseio. - É indispensável que o produto apresente 
certificação pelo IPEM/INMETRO (Instituto de Pesos 

e Medidas/ Instituto Nacional de Metrologia, 

Normalização e Qualidade Industrial). - Equipamento 
acompanhado de estojo exclusivo para proteção e 

transporte. - Equipamento acompanhado de manual de 

instrução em português. - Garantia, mínima, de 01 
ano. WELMY 

UND 2  778,00  1.556,00 

41 2152 - ULTRASSOM ODONTOLÓGICO Possuir 

Jato de bicarbonato integrado, modo de operação 

digital, possuir caneta/transdutor do ultrassom 
autoclavável Kodentech 

UND 2  3.210,00  6.420,00 

53 3345 - Eletrocardiógrafo  Especificação, possui laudo 

interpretativo; numero de canais 12, possui bateria 
interna, possui memoria, possui tela LCD, possui 

suporte com rodizios, possui software para exame em 

computador EMAI 

UND 2  8.960,00  17.920,00 

Total   29.506,00 

 

1.2 A presente Ata apresenta o valor total de R$ 29.506,00 (trezentos e noventa 

e quatro mil e quinhentos e cinquenta e oito reais). 

 

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) 

meses contados a partir da sua assinatura. 

2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula 

Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por 

meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, 

assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em 

igualdade de condições. 
2.3 A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor 

assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos 

realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, 
ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo 

descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

 

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

3.1 Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente 

comprovada a vantagem. 
3.2  Os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, 

quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão 

manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis 
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de 

classificação. 

3.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o Contratante. 
3.4 As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na 

presente Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA IV - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

4.1 O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer 
de acordo com as especificações contida na ordem de compra, já expressas no 

Termo de Referência (Anexo I) deste Edital. 

4.2 A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções 
previstas no item 18 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas 

alterações. 

4.3 AS ORDENS DE SERVIÇOS DEVERÃO SER EXECUTADAS DE 

ACORDO COM O SOLICITADO EM SUA TOTALIDADE, 

INCORRENDO PUNIÇÃO CASO NÃO SEJAM ATENDIDAS EM SUA 

TOTALIDADE. 

 

CLÁUSULA V - DO PAGAMENTO 

5.1 O pagamento será efetuado após apresentação da documentação 
comprobatória da manutenção da idoneidade do contratado no decorrer da 

execução do contrato, exigível como condição prévia para a liquidação da 

despesa, compreendendo: 
a) Certidão Negativa de Débito junto ao INSS; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

d) Certidões probatórias da regularidade para com as Fazendas Federal, 

Estadual e Municipal, idênticas em quantidade e espécie às que 
tenham sido exigidas para efeito de habilitação e qualificação, 

previamente à contratação, expressas no subitem 9.3.1. do instrumento 

convocatório. 
5.2  Caso os produtos adjudicados sejam adquiridos pelo Fundo 

Municipal de Saúde deverá o CONTRATADO, fazer constar na nota fiscal o 

nome e o CNPJ 11.344.210/0001-13 do Fundo Municipal. 
5.3 Caso os produtos adjudicados sejam adquiridos pelo Fundo 

Municipal de Assistência Social deverá o CONTRATADO, fazer constar na 

nota fiscal o nome e o CNPJ 14.797.859/0001-88 do Fundo Municipal. 
5.4 Pela perfeita execução do objeto licitado, a Prefeitura Municipal de 

CAMPO GRANDE/RN efetuará o pagamento do preço proposto pela licitante 

vencedora, seguindo o estabelecido pela resolução 032/2016 e 024/2017 do TCE-
RN que estabelece a ordem cronológica dos pagamentos em âmbito municipal.  

5.5 O fornecedor/prestador de serviços deverá após a entrega dos 

produtos/prestação dos serviços deverá efetuar junto ao setor de protocolo do 
Município de CAMPO GRANDE/RN a entrega da nota fiscal acompanhada dos 

documentos que comprovem a regularidade fiscal do fornecedor/prestador. 

5.6 O setor de Protocolo deverá efetuar a autuação da documentação da 
cobrança no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e enviar em até 48 (quarenta e 

oito) horas, à Secretaria Municipal de Finanças/Setor de Contabilidade, para que 

proceda ao registro contábil da fase da despesa “em liquidação” no sistema 
orçamentário, financeiro e contábil.  

5.7 Após devidamente autuado a documentação da cobrança, a Secretaria 

Municipal de Finanças/Setor de Contabilidade identificará o gestor do contrato e 
encaminhará a documentação apresentada pelo fornecedor/prestador de serviços, 

que é o responsável pelo atesto da despesa conferirá a documentação 

comprobatória exigida pela legislação em vigor, verificando, inclusive a 
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autenticidade das certidões apresentadas junto aos respectivos órgãos expedidores 
e verificará se os produtos entregues ou os serviços prestados atendem às 

especificações e condições previamente acordadas, conforme estabelece o art. 63 

da lei nº 4320, de 17 de março de 1964, e, não havendo qualquer pendencia, 
emitirá o Termo de Recebimento Definitivo, e/ou atesto, conforme o caso. 

5.8 Depois de emitido o termo de recebimento definitivo, o gestor de 

contrato responsável pelo atesto deverá remeter imediatamente a documentação 
respectiva a Secretaria Municipal de Finanças/Setor de Pagamento para fins de 

pagamento. 

5.9 Os pagamentos deverão respeitar a ordem cronológica das 
exigibilidades, considerando cada fonte diferenciada de recursos, no âmbito de 

cada unidade gestora serão obedecidos os prazos estabelecidos na Resolução nº 

32/2016 e 024/2017. 
5.10 Ocorrendo erros na fatura ou circunstâncias que impeçam a liquidação 

das despesas, a licitante vencedora será oficialmente comunicada pela Prefeitura 

Municipal de CAMPO GRANDE/RN, e a partir daquela data o pagamento ficará 
suspenso até que sejam providenciadas as medidas saneadoras. O prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, mediante a liquidação 

da despesa. 
5.11 Caso a identificação de cobrança indevida ocorra após o pagamento 

da fatura, o fato será informado à licitante vencedora para que seja efetuada a 

devolução do valor correspondente no próximo documento de cobrança; 
5.12  Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, enquanto 

pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em 

virtude de penalidade ou inadimplência, sem que o atraso gere direito a 
acréscimos de qualquer natureza. 

5.13 Considerando a cronologia dos pagamentos serão admissíveis o 

descumprimento nos casos citados na Resolução nº 032/2016 e 024/2017, 
devendo em quaisquer das hipóteses apresentadas ser precedida de uma 

justificativa circunstanciada emanada do pertinente ordenador da despes, que 

deverá obrigatoriamente ser publicada na imprensa oficial. 
5.14 Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 

 

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 O Fornecimento dos Serviços só estará caracterizada mediante 

solicitação do pedido do bem (autorização de compra/serviço). 

6.2 O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados 
durante a vigência desta Ata, mesmo que o Fornecimento deles decorrente estiver 

prevista para data posterior à do seu vencimento. 

 

CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES 

7.1 A Prefeitura Municipal de CAMPO GRANDE poderá aplicar ao 

licitante ou contratado, (conforme o caso), garantido o direito prévio da citação e 
da ampla defesa, as penalidades a seguir relacionadas, previstas na legislação 

pertinente: 

 
I – ADVERTÊNCIA; 

 

II – MULTA, NOS SEGUINTES CASOS: 
 

a) multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso 
pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o 

máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos 

não entregues ou na correção das falhas, vícios, 
imperfeições ou defeitos apontados pela Fiscalização, 

recolhida no setor financeiro da PMA no prazo máximo de 

15 (quinze) dias a contar da notificação. 
 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos 

não entregues, no caso de inexecução total ou parcial do 
objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, 

contados da comunicação oficial, sem embargo de 

indenização dos prejuízos porventura causados ao 
contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 

c) O atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) 

dias caracterizará a inexecução do objeto e o contrato 
poderá ser rescindido a critério da PMA 

 

III - IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM O 
MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas nesta peça, no edital e no contrato e das demais 

cominações legais, quando o licitante, convocado no prazo de 
validade de sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar 

documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, 

ensejar retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar a execução no contrato, comportar-se de 

modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

 
7.1.1 As sanções previstas no Inciso I, II e III poderão ser aplicadas 

juntamente, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

7.2  A recusa injustificada da empresa adjudicatária em assinar o contrato 
e/ou receber a nota de empenho/ordem de compra caracteriza o descumprimento 

da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas. 

7.3 Ocorrendo a hipótese do item anterior, o processo retornará ao 
pregoeiro, que procederá ao exame das demais propostas, bem como da 

habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que uma 

proposta atenda, integralmente, ao edital, sendo o seu autor declarado vencedor e 
convocado para assinar o contrato. 

7.4 As penalidades aplicadas poderão ser relevadas na hipótese de caso 

fortuito ou força maior, devidamente justificada e comprovada, a juízo da 
Administração. 

7.5 A Prefeitura de CAMPO GRANDE aplicará as penalidades previstas 

no Edital e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93, sem prejuízo das 
responsabilidades penal e civil. 

7.6 O valor da multa poderá ser descontado da fatura a que fizer jus a 

CONTRADADA. Não tendo nenhum valor a receber, deverá ser recolhida pela 
CONTRATADA. Caso contrário, os dados serão encaminhados à área 

competente para cobrança judicial. 

 

CLÁUSULA VIII - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo 

período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de 
Registro de Preços, exceto nas hipóteses contidas no art. 65, da Lei nº 

8.666/1993. 

8.2 O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens 

registrados. 

8.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o 

fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado. 
8.4 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 

assumido. 

8.5 Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

8.6 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados 

e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder 
cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

8.7 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa.  

 

CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à 
observância de suas especificações técnicas, amostras, e quando couber 

embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela 
contratante. 

9.2 Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e 

deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados 
das respectivas notas fiscais; 

9.3  Serão recebidos da seguinte forma: 

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do material com as especificações constantes da proposta da 

empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos 
produtos e sua consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 05 (cinco) dias úteis após o 

recebimento provisório. 
9.4 No ato da entrega não poderá ter transcorrido 20% (vinte por cento), 

do prazo de validade dos produtos. 

 

CLÁUSULA X - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

10.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por 
intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e 

ampla defesa: 

 

I - A pedido, quando: 

a) comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência 

de casos fortuitos ou de força maior; 
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 

elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

 

II - Por iniciativa do Município de CAMPO GRANDE, quando: 

a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 
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b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no 
processo licitatório; 

c) por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 

decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

 

III - Automaticamente: 

a) por decurso de prazo de vigência da Ata; 

b) quando não restarem fornecedores registrados; 

 

IV - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o 

devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores 

remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

 

CLÁUSULA XI - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO 

DAS ORDENS DE COMPRA 

11.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 

autorizadas, caso a caso, pela Contratante, através dos responsáveis pelas 

Secretarias Municipais. 
11.2 A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou 

cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelos Órgãos 

requisitante. 

 

CLÁUSULA XII - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

12.1 Fornecer os produtos, objeto deste instrumento, em prazo não superior 
ao estipulado na Ordem de Compra. Caso tal fornecimento não seja feito dentro 

do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida neste Edital; 

12.2 Acatar as normas administrativas impostas ao local do trabalho, como: 
identificação dos funcionários, horário de funcionamento, movimentos, etc.; 

12.3 A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, 

em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

12.4 O Município de CAMPO GRANDE/RN, não aceitará, sob nenhum 

pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras 
entidades; 

12.5 Executar o fornecimento dos produtos nos horários dos eventos 

determinados por este órgão municipal; 
12.6 Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem, nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93; 

12.7 Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa 
do Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito 

público. 

12.8 Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através 
da Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as 

providências de regularização necessárias; 

12.9 Atender com prontidão as reclamações por parte da Prefeitura, objeto da 
presente licitação. 

12.10 Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação: 
12.11 Arcar com todos as obrigações trabalhistas dos seus funcionários. 

 

CLÁUSULA XIII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta 

licitação; 

13.2 Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso;  
13.3 Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, 

necessária à perfeita execução do contrato; 

13.4  Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega 
da nota fiscal no setor competente; 

13.5 Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção. 

13.6 Notificar, por escrito, à CONTRATADA a respeito da ocorrência de 
eventuais imperfeições no curso do fornecimento dos produtos, fixando o prazo 

para sua correção; 

13.7 Observar para que durante toda vigência do contrato sejam mantidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação da ADJUDICATÁRIA exigíveis 

na licitação, solicitando desta, quando for o caso, a documentação que substitua 

aquela com o prazo de validade vencido; 
13.8 Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir 

irregularidades observadas no fornecimento. 

13.9 Oferecer condições físicas e apropriadas para o bom andamento dos 
serviços contratados. 

 

CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços para 

Registro de Preços nº 010/2020 e a(s) proposta(s) da(s) empresa(s) A. A. 

RODRIGUES LOBO EIRELI (06.994.589/0001-77) 799 classificada em 
primeiro lugar, no certame supra numerado. 

14.2  Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância 
das disposições constantes das Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas 

aplicáveis. 

14.3 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa 
oficial, condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo 

Contratante. 

14.4 As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não 
possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro 

da cidade de CAMPO GRANDE/RN, com exclusão de qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 
(duas) vias de igual teor e forma. 

 

 CAMPO GRANDE/RN, 17 de março de 2020. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 
CNPJ Nº 08.084.014/0001-42 

CONTRATANTE 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO GRANDE  
CNPJ Nº 11.344.210/0001-13 

CONTRATANTE 

 

A. A. RODRIGUES LOBO EIRELI 
CNPJ: 06.994.589/0001-77 

_________________________________________________________________ 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº SRP 002/2020 
 

Aos dezessete de março de dois mil e vinte, o Município de CAMPO GRANDE, 

através da(o) Fundo Municipal de Saúde de Campo Grande, com sede à Rua 
Cantidio Vieira de Brito, SN, Alto da Esperança, CAMPO GRANDE/RN – CEP 

59.680-000, inscrita no CNPJ nº. 11.344.210/0001-13, neste ato representada 

pelo Prefeito Constitucional, Sr. MANOEL FERNANDES DE GOIS VERAS e 
pela(o) Secretária(o) Municipal de Saúde EDINETE KATIUSCIA BEZERRA 

DE SOUSA, residente e domiciliado no Município de CAMPO GRANDE/RN, 

nos termos da Lei nº. 8.666/93; Lei nº 10.520/02; conforme a classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Presencial nº SRP 002/2020, homologado em 

13/03/2020, resolve registrar o preço oferecido pelas empresas, como segue: 

 

CLÁUSULA I - DO OBJETO 

1.1Através da presente ata ficam registrados os preços visando proposta mais 

vantajosa à Aquisição de equipamentos/materiais permanentes referente aos 

saldos das PROPOSTAS DE EMENDAS 11344.210000/1140-01 de 

12.03.2014, 11344.210000/1140-06 de 24.04.2014, 11344.210000/1140-01 de 

18.03.2014, 11344.210000/1140-03 de 18.03.2014 e 11344.210000/1140-06 de 

24.04.2014, conforme descrição abaixo relacionada: 

779 - MARCOS JULIANO DA SILVA (12.633.952/0001-21) 

Ite

m 
Material/Servi

ço 
Unid. 

medid

a 

Quantidad

e 
Valor 

unitário(R

$) 

Valor 

total(R$

) 

9 3328 - No 
Break Potencia: 

1KVA, tensão: 

entrada/saida: 
bivolt, alarmes: 

audiovisual, 

bateria interna; 

01 selada, 

garantia de no 

mínimo de 12 
meses 

INTELBRAS 

UND 8  1.285,00  
10.280,0

0 

43 3333 - Armário 

Vitrine Armário 
Vitrine possui 

laterais de 

vidro, 2 portas, 
material de 

confecção 

aço/ferro AÇO 
AMBIENTE 

UND 2  880,00  

1.760,00 

Total   

12.040,0
0 

 

1.2 A presente Ata apresenta o valor total de R$ 12.040,00 (trezentos e noventa 

e quatro mil e quinhentos e cinquenta e oito reais). 

 

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS 



10 
 

 

  

JORNAL OFICIAL 
DE CAMPO GRANDE  JOCG 

SEÇÃO 02 - CADERNO DE LICITAÇÕES 
CAMPO GRANDE (RN), QUARTA-FEIRA, 18 DE MARÇO DE 2020. 

* ANO XI * NÚMERO 781 * 

2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) 

meses contados a partir da sua assinatura. 

2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 

CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula 
Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por 

meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 

indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, 
assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em 

igualdade de condições. 

2.3 A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor 
assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos 

realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, 

ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo 
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

 

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

3.1 Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou 

entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente 

comprovada a vantagem. 

3.2  Os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, 
quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão 

manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis 

fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de 
classificação. 

3.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o Contratante. 

3.4 As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na 

presente Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA IV - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

4.1 O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer 

de acordo com as especificações contida na ordem de compra, já expressas no 
Termo de Referência (Anexo I) deste Edital. 

4.2 A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções 

previstas no item 18 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas 
alterações. 

4.3 AS ORDENS DE SERVIÇOS DEVERÃO SER EXECUTADAS DE 

ACORDO COM O SOLICITADO EM SUA TOTALIDADE, 

INCORRENDO PUNIÇÃO CASO NÃO SEJAM ATENDIDAS EM SUA 

TOTALIDADE. 

 

CLÁUSULA V - DO PAGAMENTO 

5.1 O pagamento será efetuado após apresentação da documentação 

comprobatória da manutenção da idoneidade do contratado no decorrer da 
execução do contrato, exigível como condição prévia para a liquidação da 

despesa, compreendendo: 
a) Certidão Negativa de Débito junto ao INSS; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS; 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
d) Certidões probatórias da regularidade para com as Fazendas Federal, 

Estadual e Municipal, idênticas em quantidade e espécie às que 

tenham sido exigidas para efeito de habilitação e qualificação, 
previamente à contratação, expressas no subitem 9.3.1. do instrumento 

convocatório. 

5.2  Caso os produtos adjudicados sejam adquiridos pelo Fundo 

Municipal de Saúde deverá o CONTRATADO, fazer constar na nota fiscal o 

nome e o CNPJ 11.344.210/0001-13 do Fundo Municipal. 

5.3 Caso os produtos adjudicados sejam adquiridos pelo Fundo 

Municipal de Assistência Social deverá o CONTRATADO, fazer constar na 

nota fiscal o nome e o CNPJ 14.797.859/0001-88 do Fundo Municipal. 

5.4 Pela perfeita execução do objeto licitado, a Prefeitura Municipal de 
CAMPO GRANDE/RN efetuará o pagamento do preço proposto pela licitante 

vencedora, seguindo o estabelecido pela resolução 032/2016 e 024/2017 do TCE-

RN que estabelece a ordem cronológica dos pagamentos em âmbito municipal.  
5.5 O fornecedor/prestador de serviços deverá após a entrega dos 

produtos/prestação dos serviços deverá efetuar junto ao setor de protocolo do 

Município de CAMPO GRANDE/RN a entrega da nota fiscal acompanhada dos 
documentos que comprovem a regularidade fiscal do fornecedor/prestador. 

5.6 O setor de Protocolo deverá efetuar a autuação da documentação da 

cobrança no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e enviar em até 48 (quarenta e 
oito) horas, à Secretaria Municipal de Finanças/Setor de Contabilidade, para que 

proceda ao registro contábil da fase da despesa “em liquidação” no sistema 

orçamentário, financeiro e contábil.  
5.7 Após devidamente autuado a documentação da cobrança, a Secretaria 

Municipal de Finanças/Setor de Contabilidade identificará o gestor do contrato e 

encaminhará a documentação apresentada pelo fornecedor/prestador de serviços, 

que é o responsável pelo atesto da despesa conferirá a documentação 
comprobatória exigida pela legislação em vigor, verificando, inclusive a 

autenticidade das certidões apresentadas junto aos respectivos órgãos expedidores 

e verificará se os produtos entregues ou os serviços prestados atendem às 
especificações e condições previamente acordadas, conforme estabelece o art. 63 

da lei nº 4320, de 17 de março de 1964, e, não havendo qualquer pendencia, 

emitirá o Termo de Recebimento Definitivo, e/ou atesto, conforme o caso. 
5.8 Depois de emitido o termo de recebimento definitivo, o gestor de 

contrato responsável pelo atesto deverá remeter imediatamente a documentação 

respectiva a Secretaria Municipal de Finanças/Setor de Pagamento para fins de 
pagamento. 

5.9 Os pagamentos deverão respeitar a ordem cronológica das 

exigibilidades, considerando cada fonte diferenciada de recursos, no âmbito de 
cada unidade gestora serão obedecidos os prazos estabelecidos na Resolução nº 

32/2016 e 024/2017. 

5.10 Ocorrendo erros na fatura ou circunstâncias que impeçam a liquidação 
das despesas, a licitante vencedora será oficialmente comunicada pela Prefeitura 

Municipal de CAMPO GRANDE/RN, e a partir daquela data o pagamento ficará 

suspenso até que sejam providenciadas as medidas saneadoras. O prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, mediante a liquidação 

da despesa. 

5.11 Caso a identificação de cobrança indevida ocorra após o pagamento 
da fatura, o fato será informado à licitante vencedora para que seja efetuada a 

devolução do valor correspondente no próximo documento de cobrança; 

5.12  Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em 

virtude de penalidade ou inadimplência, sem que o atraso gere direito a 

acréscimos de qualquer natureza. 
5.13 Considerando a cronologia dos pagamentos serão admissíveis o 

descumprimento nos casos citados na Resolução nº 032/2016 e 024/2017, 

devendo em quaisquer das hipóteses apresentadas ser precedida de uma 
justificativa circunstanciada emanada do pertinente ordenador da despes, que 

deverá obrigatoriamente ser publicada na imprensa oficial. 

5.14 Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 

 

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 O Fornecimento dos Serviços só estará caracterizada mediante 
solicitação do pedido do bem (autorização de compra/serviço). 

6.2 O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados 

durante a vigência desta Ata, mesmo que o Fornecimento deles decorrente estiver 
prevista para data posterior à do seu vencimento. 

 

CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES 

7.1 A Prefeitura Municipal de CAMPO GRANDE poderá aplicar ao 

licitante ou contratado, (conforme o caso), garantido o direito prévio da citação e 

da ampla defesa, as penalidades a seguir relacionadas, previstas na legislação 
pertinente: 

 

I – ADVERTÊNCIA; 
 

II – MULTA, NOS SEGUINTES CASOS: 
 

a) multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso 

pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o 
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos 

não entregues ou na correção das falhas, vícios, 

imperfeições ou defeitos apontados pela Fiscalização, 
recolhida no setor financeiro da PMA no prazo máximo de 

15 (quinze) dias a contar da notificação. 

 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos 

não entregues, no caso de inexecução total ou parcial do 

objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da comunicação oficial, sem embargo de 

indenização dos prejuízos porventura causados ao 

contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 
c) O atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) 

dias caracterizará a inexecução do objeto e o contrato 

poderá ser rescindido a critério da PMA 
 

III - IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM O 

MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas nesta peça, no edital e no contrato e das demais 

cominações legais, quando o licitante, convocado no prazo de 

validade de sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar 
documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, 

ensejar retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar a execução no contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

 

7.1.1 As sanções previstas no Inciso I, II e III poderão ser aplicadas 
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juntamente, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

7.2  A recusa injustificada da empresa adjudicatária em assinar o contrato 

e/ou receber a nota de empenho/ordem de compra caracteriza o descumprimento 
da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas. 

7.3 Ocorrendo a hipótese do item anterior, o processo retornará ao 

pregoeiro, que procederá ao exame das demais propostas, bem como da 
habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que uma 

proposta atenda, integralmente, ao edital, sendo o seu autor declarado vencedor e 

convocado para assinar o contrato. 
7.4 As penalidades aplicadas poderão ser relevadas na hipótese de caso 

fortuito ou força maior, devidamente justificada e comprovada, a juízo da 

Administração. 
7.5 A Prefeitura de CAMPO GRANDE aplicará as penalidades previstas 

no Edital e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93, sem prejuízo das 

responsabilidades penal e civil. 
7.6 O valor da multa poderá ser descontado da fatura a que fizer jus a 

CONTRADADA. Não tendo nenhum valor a receber, deverá ser recolhida pela 

CONTRATADA. Caso contrário, os dados serão encaminhados à área 
competente para cobrança judicial. 

 

CLÁUSULA VIII - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo 

período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de 

Registro de Preços, exceto nas hipóteses contidas no art. 65, da Lei nº 
8.666/1993. 

8.2 O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução 

daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens 
registrados. 

8.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o 
fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado. 

8.4 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido. 

8.5 Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 

fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
8.6 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados 

e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder 

cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 
I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 

comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

8.7 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à 

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa.  

 

CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à 
observância de suas especificações técnicas, amostras, e quando couber 

embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela 

contratante. 

9.2 Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e 

deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados 

das respectivas notas fiscais; 
9.3  Serão recebidos da seguinte forma: 

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da 

conformidade do material com as especificações constantes da proposta da 
empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos 

produtos e sua consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 05 (cinco) dias úteis após o 

recebimento provisório. 

9.4 No ato da entrega não poderá ter transcorrido 20% (vinte por cento), 
do prazo de validade dos produtos. 

 

CLÁUSULA X - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

10.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por 

intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e 
ampla defesa: 

 

I - A pedido, quando: 

a) comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência 

de casos fortuitos ou de força maior; 

b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 
elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

 

II - Por iniciativa do Município de CAMPO GRANDE, quando: 

a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no 

processo licitatório; 
c) por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 
decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 
 

III - Automaticamente: 

a) por decurso de prazo de vigência da Ata; 
b) quando não restarem fornecedores registrados; 

 

IV - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o 
devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores 

remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

 

CLÁUSULA XI - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO 

DAS ORDENS DE COMPRA 

11.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadas, caso a caso, pela Contratante, através dos responsáveis pelas 

Secretarias Municipais. 

11.2 A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou 
cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelos Órgãos 

requisitante. 

 

CLÁUSULA XII - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

12.1 Fornecer os produtos, objeto deste instrumento, em prazo não superior 

ao estipulado na Ordem de Compra. Caso tal fornecimento não seja feito dentro 
do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida neste Edital; 

12.2 Acatar as normas administrativas impostas ao local do trabalho, como: 

identificação dos funcionários, horário de funcionamento, movimentos, etc.; 
12.3 A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, 

em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
12.4 O Município de CAMPO GRANDE/RN, não aceitará, sob nenhum 

pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras 

entidades; 
12.5 Executar o fornecimento dos produtos nos horários dos eventos 

determinados por este órgão municipal; 

12.6 Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem, nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93; 

12.7 Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa 

do Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito 
público. 

12.8 Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através 

da Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as 
providências de regularização necessárias; 

12.9 Atender com prontidão as reclamações por parte da Prefeitura, objeto da 
presente licitação. 

12.10 Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação: 

12.11 Arcar com todos as obrigações trabalhistas dos seus funcionários. 
 

CLÁUSULA XIII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta 
licitação; 

13.2 Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso;  

13.3 Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, 
necessária à perfeita execução do contrato; 

13.4  Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega 

da nota fiscal no setor competente; 
13.5 Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção. 

13.6 Notificar, por escrito, à CONTRATADA a respeito da ocorrência de 

eventuais imperfeições no curso do fornecimento dos produtos, fixando o prazo 
para sua correção; 

13.7 Observar para que durante toda vigência do contrato sejam mantidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação da ADJUDICATÁRIA exigíveis 
na licitação, solicitando desta, quando for o caso, a documentação que substitua 

aquela com o prazo de validade vencido; 

13.8 Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir 
irregularidades observadas no fornecimento. 

13.9 Oferecer condições físicas e apropriadas para o bom andamento dos 

serviços contratados. 
 

CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços para 
Registro de Preços nº 011/2020 e a(s) proposta(s) da(s) empresa(s) 779 - 

MARCOS JULIANO DA SILVA (12.633.952/0001-21) classificada em 

primeiro lugar, no certame supra numerado. 
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14.2  Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância 
das disposições constantes das Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas 

aplicáveis. 

14.3 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa 
oficial, condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo 

Contratante. 

14.4 As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não 
possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro 

da cidade de CAMPO GRANDE/RN, com exclusão de qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 
(duas) vias de igual teor e forma. 

 

 CAMPO GRANDE/RN, 17 de março de 2020. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 
CNPJ Nº 08.084.014/0001-42 

CONTRATANTE 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO GRANDE  
CNPJ Nº 11.344.210/0001-13 

CONTRATANTE 

 

MARCOS JULIANO DA SILVA 
CNPJ: 12.633.952/0001-21 

_________________________________________________________________ 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº SRP 002/2020 
 

Aos dezessete de março de dois mil e vinte, o Município de CAMPO GRANDE, 

através da(o) Fundo Municipal de Saúde de Campo Grande, com sede à Rua 
Cantidio Vieira de Brito, SN, Alto da Esperança, CAMPO GRANDE/RN – CEP 

59.680-000, inscrita no CNPJ nº. 11.344.210/0001-13, neste ato representada 

pelo Prefeito Constitucional, Sr. MANOEL FERNANDES DE GOIS VERAS e 
pela(o) Secretária(o) Municipal de EDINETE KATIUSCIA BEZERRA DE 

SOUSA, residente e domiciliado no Município de CAMPO GRANDE/RN, nos 

termos da Lei nº. 8.666/93; Lei nº 10.520/02; conforme a classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Presencial nº SRP 002/2020, homologado em 

13/03/2020, resolve registrar o preço oferecido pelas empresas, como segue: 

 

CLÁUSULA I - DO OBJETO 

1.1Através da presente ata ficam registrados os preços visando proposta mais 

vantajosa à Aquisição de equipamentos/materiais permanentes referente aos 

saldos das PROPOSTAS DE EMENDAS 11344.210000/1140-01 de 

12.03.2014, 11344.210000/1140-06 de 24.04.2014, 11344.210000/1140-01 de 

18.03.2014, 11344.210000/1140-03 de 18.03.2014 e 11344.210000/1140-06 de 

24.04.2014, conforme descrição abaixo relacionada: 

 

799 - SETEMOL EQUIPAMENTOS ODONTOMEDICOS LTDA 

(35.662.667/0001-34) 

Ite

m 

Material/Servi

ço 

Unid. 

medid

a 

Quantidad

e 

Valor 

unitário(R

$) 

Valor 

total(R$

) 

16 3342 - Cilindro 

de gases 
medicinais 

capacidade 

mínima de 50 

litros 

confecionado 

em alumínio, 
capacidade 

mínima de 50 

litros, suporte 
de rodízio: 

possui e 

acessórios: 
vávula, 

manômetro e 

fluxômetro. JG 
Moriya 

UND 10  3.880,00  

38.800,0
0 

19 3370 - 

Antropômetro 

horizontal 
Equipamento 

destinado à 
medicação de 

crianças em 

decúbito frontal 
- fabricado em 

material rígido, 

UND 1  505,00  505,00 

resistente à 

umidade e de 

fácil 

higienização - 

deve incluir 
todas as peças 

necessárias para 

sua utilização - 
Escala numérica 

para sua 

utilização - 
escala numérica 

em centímetros, 

com graduação 
(precisão) de 

1mm - escala 

numérica com, 
no mínimo, 100 

cm úteis. - 

Escala numérica 
com indicação 

de dezena (em 

números 
maiores) a cada 

10cm. - Cursor 
deve permitir o 

deslize suave e 

estável, 
mantendo 

ângulo de 90 

graus com a 
escala numérica 

e boa indicação 

para leitura 
deve incluir 

bolsa ou outra 

embalagem para 
seu 

armazenamento 

e transporte; 
equipamento 

acompanhado 

de estojo 
exclusivo para 

proteção e 

transporte. - 
Equipamento 

acompanhado 

de manual de 
instrução em 

português. - 

Garantia de no 
mínimo 1 ano. 

WELMY 

20 3371 - 
Antropômetro 

Vertical fixo - 

Equipamento 

destinado à 

medicação de 

pessoas - 
Fabricado em 

material rígido, 

resistente á 
umidade e 

mudanças de 

temperatura e 
de fácil 

higienização. - 

Equipamento 
especifico para 

fixação em 

parede DEVE 
incluir todas as 

peças 

necessárias para 
sua utilização. 

Escala numérica 

gravada em 
tinta resistente 

ao uso. Escala 

UND 1  558,00  558,00 
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numérica 

construída em 

centímetros, 

com graduação 

(precisão) de 
1mm. Escala 

numérica com, 

no mínimo 
200cm úteis. 

Escala numérica 

com indicação 
da dezena (em 

números 

maiores) a cada 
10cm. Cursor 

(parte móvel) 

deve permitir o 
deslize suave e 

estável, 

mantendo 
ângulo de 90 

graus com a 

escala 
numérica. - 

Cursor (parte 
móvel) com, no 

mínimo 5cm de 

largura e 25cm 
de 

comprimento. 

Deve incluir 
indicador de 

leitura 

simplificado 
que aponte o 

valor da 

medicação. 
Equipamento 

acompanhado 

de estojo 
exclusivo para 

proteção e 

transporte. 
Equipamento 

acompanhado 

de manual de 
instrução em 

português. 

Garantia de no 
mínimo 1 ano. 

WELMY 

21 3372 - 
Antropômetro 

vertical fixo 

tipo trena - 
Equipamento 

destinado à 

medição de 

pessoas. - 

Fabricado em 

material rígido, 
resistente à 

umidade e 

mudanças de 
temperatura e 

de fácil 

higienização. - 
Equipamento 

específico para 

fixação em 
parede. - Deve 

incluir todas as 

peças 
necessárias para 

sua utilização. - 

Escala numérica 
gravada em 

tinta resistente 

ao uso. - Escala 
numérica 

construída em 

UND 1  568,00  568,00 

centímetros, 

com graduação 

(precisão) de 1 

mm. - Escala 

numérica com, 
no mínimo, 200 

cm úteis . - 

Escala numérica 
com indicação 

da dezena (em 

números 
maiores) a cada 

10 cm. - Trena 

antropométrica 
larga com mola 

retrátil, 

fabricada em 
aço inoxidável. 

- Caixa 

protetora da 
trena deve 

incluir indicador 

de leitura 
simplificado 

que aponte o 
valor da 

medição. - 

Caixa protetora 
da trena com 

placa de apoio 

rente à parede 
para garantir a 

manutenção do 

ângulo reto 
entre a haste e a 

parede; - 

Equipamento 
acompanhado 

de estojo 

exclusivo para 
proteção e 

transporte. - 

Equipamento 
acompanhado 

de manual de 

instrução em 
português. - 

Garantia de, no 

mínimo, 1 ano. 
WELMY 

22 3373 - 

Antropômetro 
vertical portátil 

- Equipamento 

destinado à 
medição de 

pessoas. - 

Fabricado em 

material rígido, 

resistente à 

umidade e 
mudanças de 

temperatura e 

de fácil 
higienização. - 

Deve incluir 

todas as peças 
necessárias para 

sua utilização. - 

Equipamento 
leve e 

apropriado para 

o transporte. - 
Escala numérica 

gravada em 

tinta resistente 
ao uso. - Escala 

numérica 

bilateral fixada 
em material 

desmontável 

UND 1  370,00  370,00 
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que se encaixem 

com precisão e 

mantenham-se 

estáveis durante 

o uso. - Escala 
numérica 

construída em 

centímetros, 
com graduação 

(precisão) de 1 

mm. - Escala 
numérica com, 

no mínimo, 200 

cm úteis . - 
Escala numérica 

com indicação 

da dezena (em 
números 

maiores) a cada 

10 cm. - Cursor 
(parte móvel) 

deve permitir o 

deslize suave e 
estável, 

mantendo 
ângulo de 90 

graus com a 

escala 
numérica. - 

Deve apresentar 

base de 
sustentação para 

apoio dos pés, 

permitindo 
adequado 

nivelamento. - 

Deve incluir 
indicador de 

leitura 

simplificado 
que aponte o 

valor da 

medição. - 
Equipamento 

acompanhado 

de bolsa com 
alça exclusiva 

para proteção e 

transporte. - 
Equipamento 

acompanhado 

de manual de 
instrução em 

português. - 

Garantia, 
mínima, de 01 

ano. WELMY 

26 3377 - Balança 

plataforma 

mecânica - 

Fabricada 
exclusivamente 

para pesagem 

de pessoas. - 
Construída em 

material 

resistente e de 
fácil 

higienização. - 

Capacidade de 
pesagem de, no 

mínimo, 200 kg. 

- Graduação 
(precisão) de 

pesagem de, no 

máximo, 100 g. 
- Plataforma 

para apoio dos 

pés constituídos 
de material 

antiderrapante e 

UND 2  1.180,00  

2.360,00 

resistente ao 

uso. - Pés 

reguláveis, 

revestidos de 

material 
antiderrapante. - 

Régua e cursor 

em aço 
inoxidável. - 

Trava e 

calibrador de 
fácil manuseio. 

- 

Opcionalmente, 
a base da 

balança pode 

ser ampla o 
suficiente para 

permitir que a 

medição de 
indivíduos em 

cadeira de rodas 

ou grandes 
obesos seja feita 

confortavelment
e (plataforma 

com, no mínimo 

74 cm de 
largura x 90 cm 

de 

comprimento). - 
Opcionalmente, 

poderá ter 

antropômetro 
acoplado com 

escala numérica 

de, no mínimo, 
200 cm úteis . - 

É indispensável 

que o produto 
apresente 

certificação pelo 

IPEM/INMETR
O (Instituto de 

Pesos e 

Medidas/ 
Instituto 

Nacional de 

Metrologia, 
Normalização e 

Qualidade 

Industrial). - 
Equipamento 

acompanhado 

de estojo 
exclusivo para 

proteção e 

transporte. - 

Equipamento 

acompanhado 

de manual de 
instrução em 

português. - 

Garantia, 
mínima, de 01 

ano. WELMY 

28 3379 - Fita 
antropométrica - 

Destinado para 

a medição de 
perímetros 

corporais. - 

Deve ser de 
material 

maleável, 

inelástico, 
inextensível, 

resistente e de 

fácil 
higienização. - 

Fita fabricada 

UND 1  47,00  47,00 
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em aço com 

escala numérica 

gravada em 

tinta resistente 

ao uso. - Escala 
numérica em 

centímetros, 

com graduação 
(precisão) de 1 

mm. - Escala 

numérica com, 
no mínimo, 200 

cm úteis . - 

Escala numérica 
com indicação 

da dezena (em 

números 
maiores) a cada 

10 cm. - Fita 

com área em 
branco antes da 

linha “zero” 

para permitir 
mensuração 

adequada. - Fita 
deverá ter 

dispositivo de 

retração 
automática. - 

Caixa protetora 

da fita deve ser 
confeccionada 

em material 

resistente e leve. 
- 

Opcionalmente, 

a caixa 
protetora da fita 

deverá ter 

dispositivos de 
trava. - 

Equipamento 

acompanhado 
de manual de 

instrução em 

português. - 
Garantia, 

mínima, de 01 

ano. WISO 

36 3327 - Balança 
Antropométrica 

Modo de 
operação digital 

220v BALMAK 

UND 2  800,00  
1.600,00 

37 3329 - Detector 

Fetal Detector 
Fetal tipo de 

mesa, 

tecnologia: 
digital. MD 

UND 2  1.095,00  

2.190,00 

60 3354 - Cadeira 

de rodas adulto.. 
material de 

confecção 

alumínio, 
braços 

removível, pés 

fixo, possui 
elevação de 

pernas, possui 

suporte de soro 
CARONE 

UND 1  1.870,00  

1.870,00 

Total   

48.868,0

0 

 

1.2 A presente Ata apresenta o valor total de R$ 48.868,00 (trezentos e noventa 

e quatro mil e quinhentos e cinquenta e oito reais). 

 

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) 

meses contados a partir da sua assinatura. 

2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 

CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula 
Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por 

meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 

indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, 
assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em 

igualdade de condições. 

2.3 A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor 
assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos 

realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, 

ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo 
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

 

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

3.1 Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou 

entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente 

comprovada a vantagem. 

3.2  Os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, 
quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão 

manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis 

fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de 
classificação. 

3.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o Contratante. 

3.4 As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na 

presente Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA IV - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

4.1 O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer 

de acordo com as especificações contida na ordem de compra, já expressas no 
Termo de Referência (Anexo I) deste Edital. 

4.2 A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções 

previstas no item 18 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas 
alterações. 

4.3 AS ORDENS DE SERVIÇOS DEVERÃO SER EXECUTADAS DE 

ACORDO COM O SOLICITADO EM SUA TOTALIDADE, 

INCORRENDO PUNIÇÃO CASO NÃO SEJAM ATENDIDAS EM SUA 

TOTALIDADE. 

 

CLÁUSULA V - DO PAGAMENTO 

5.1 O pagamento será efetuado após apresentação da documentação 

comprobatória da manutenção da idoneidade do contratado no decorrer da 
execução do contrato, exigível como condição prévia para a liquidação da 

despesa, compreendendo: 
a) Certidão Negativa de Débito junto ao INSS; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS; 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
d) Certidões probatórias da regularidade para com as Fazendas Federal, 

Estadual e Municipal, idênticas em quantidade e espécie às que 

tenham sido exigidas para efeito de habilitação e qualificação, 
previamente à contratação, expressas no subitem 9.3.1. do instrumento 

convocatório. 

5.2  Caso os produtos adjudicados sejam adquiridos pelo Fundo 

Municipal de Saúde deverá o CONTRATADO, fazer constar na nota fiscal o 

nome e o CNPJ 11.344.210/0001-13 do Fundo Municipal. 

5.3 Caso os produtos adjudicados sejam adquiridos pelo Fundo 

Municipal de Assistência Social deverá o CONTRATADO, fazer constar na 

nota fiscal o nome e o CNPJ 14.797.859/0001-88 do Fundo Municipal. 

5.4 Pela perfeita execução do objeto licitado, a Prefeitura Municipal de 
CAMPO GRANDE/RN efetuará o pagamento do preço proposto pela licitante 

vencedora, seguindo o estabelecido pela resolução 032/2016 e 024/2017 do TCE-

RN que estabelece a ordem cronológica dos pagamentos em âmbito municipal.  
5.5 O fornecedor/prestador de serviços deverá após a entrega dos 

produtos/prestação dos serviços deverá efetuar junto ao setor de protocolo do 

Município de CAMPO GRANDE/RN a entrega da nota fiscal acompanhada dos 
documentos que comprovem a regularidade fiscal do fornecedor/prestador. 

5.6 O setor de Protocolo deverá efetuar a autuação da documentação da 

cobrança no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e enviar em até 48 (quarenta e 
oito) horas, à Secretaria Municipal de Finanças/Setor de Contabilidade, para que 

proceda ao registro contábil da fase da despesa “em liquidação” no sistema 

orçamentário, financeiro e contábil.  
5.7 Após devidamente autuado a documentação da cobrança, a Secretaria 

Municipal de Finanças/Setor de Contabilidade identificará o gestor do contrato e 

encaminhará a documentação apresentada pelo fornecedor/prestador de serviços, 



16 
 

 

  

JORNAL OFICIAL 
DE CAMPO GRANDE  JOCG 

SEÇÃO 02 - CADERNO DE LICITAÇÕES 
CAMPO GRANDE (RN), QUARTA-FEIRA, 18 DE MARÇO DE 2020. 

* ANO XI * NÚMERO 781 * 

que é o responsável pelo atesto da despesa conferirá a documentação 
comprobatória exigida pela legislação em vigor, verificando, inclusive a 

autenticidade das certidões apresentadas junto aos respectivos órgãos expedidores 

e verificará se os produtos entregues ou os serviços prestados atendem às 
especificações e condições previamente acordadas, conforme estabelece o art. 63 

da lei nº 4320, de 17 de março de 1964, e, não havendo qualquer pendencia, 

emitirá o Termo de Recebimento Definitivo, e/ou atesto, conforme o caso. 
5.8 Depois de emitido o termo de recebimento definitivo, o gestor de 

contrato responsável pelo atesto deverá remeter imediatamente a documentação 

respectiva a Secretaria Municipal de Finanças/Setor de Pagamento para fins de 
pagamento. 

5.9 Os pagamentos deverão respeitar a ordem cronológica das 

exigibilidades, considerando cada fonte diferenciada de recursos, no âmbito de 
cada unidade gestora serão obedecidos os prazos estabelecidos na Resolução nº 

32/2016 e 024/2017. 

5.10 Ocorrendo erros na fatura ou circunstâncias que impeçam a liquidação 
das despesas, a licitante vencedora será oficialmente comunicada pela Prefeitura 

Municipal de CAMPO GRANDE/RN, e a partir daquela data o pagamento ficará 

suspenso até que sejam providenciadas as medidas saneadoras. O prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, mediante a liquidação 

da despesa. 

5.11 Caso a identificação de cobrança indevida ocorra após o pagamento 
da fatura, o fato será informado à licitante vencedora para que seja efetuada a 

devolução do valor correspondente no próximo documento de cobrança; 

5.12  Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em 

virtude de penalidade ou inadimplência, sem que o atraso gere direito a 

acréscimos de qualquer natureza. 
5.13 Considerando a cronologia dos pagamentos serão admissíveis o 

descumprimento nos casos citados na Resolução nº 032/2016 e 024/2017, 

devendo em quaisquer das hipóteses apresentadas ser precedida de uma 
justificativa circunstanciada emanada do pertinente ordenador da despes, que 

deverá obrigatoriamente ser publicada na imprensa oficial. 

5.14 Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 

 

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 O Fornecimento dos Serviços só estará caracterizada mediante 
solicitação do pedido do bem (autorização de compra/serviço). 

6.2 O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados 

durante a vigência desta Ata, mesmo que o Fornecimento deles decorrente estiver 
prevista para data posterior à do seu vencimento. 

 

CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES 

7.1 A Prefeitura Municipal de CAMPO GRANDE poderá aplicar ao 

licitante ou contratado, (conforme o caso), garantido o direito prévio da citação e 

da ampla defesa, as penalidades a seguir relacionadas, previstas na legislação 
pertinente: 

 

I – ADVERTÊNCIA; 
 

II – MULTA, NOS SEGUINTES CASOS: 
 

a) multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso 

pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o 
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos 

não entregues ou na correção das falhas, vícios, 

imperfeições ou defeitos apontados pela Fiscalização, 
recolhida no setor financeiro da PMA no prazo máximo de 

15 (quinze) dias a contar da notificação. 

 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos 

não entregues, no caso de inexecução total ou parcial do 

objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da comunicação oficial, sem embargo de 

indenização dos prejuízos porventura causados ao 

contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 
c) O atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) 

dias caracterizará a inexecução do objeto e o contrato 

poderá ser rescindido a critério da PMA 
 

III - IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM O 

MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas nesta peça, no edital e no contrato e das demais 

cominações legais, quando o licitante, convocado no prazo de 

validade de sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar 
documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, 

ensejar retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar a execução no contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

 

7.1.1 As sanções previstas no Inciso I, II e III poderão ser aplicadas 

juntamente, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

7.2  A recusa injustificada da empresa adjudicatária em assinar o contrato 

e/ou receber a nota de empenho/ordem de compra caracteriza o descumprimento 
da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas. 

7.3 Ocorrendo a hipótese do item anterior, o processo retornará ao 

pregoeiro, que procederá ao exame das demais propostas, bem como da 
habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que uma 

proposta atenda, integralmente, ao edital, sendo o seu autor declarado vencedor e 

convocado para assinar o contrato. 
7.4 As penalidades aplicadas poderão ser relevadas na hipótese de caso 

fortuito ou força maior, devidamente justificada e comprovada, a juízo da 

Administração. 
7.5 A Prefeitura de CAMPO GRANDE aplicará as penalidades previstas 

no Edital e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93, sem prejuízo das 

responsabilidades penal e civil. 
7.6 O valor da multa poderá ser descontado da fatura a que fizer jus a 

CONTRADADA. Não tendo nenhum valor a receber, deverá ser recolhida pela 

CONTRATADA. Caso contrário, os dados serão encaminhados à área 
competente para cobrança judicial. 

 

CLÁUSULA VIII - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo 

período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de 

Registro de Preços, exceto nas hipóteses contidas no art. 65, da Lei nº 
8.666/1993. 

8.2 O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução 

daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens 
registrados. 

8.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o 
fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado. 

8.4 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido. 

8.5 Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 

fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
8.6 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados 

e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder 

cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 
I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 

comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

8.7 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à 

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa.  

 

CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à 
observância de suas especificações técnicas, amostras, e quando couber 

embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela 

contratante. 

9.2 Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e 

deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados 

das respectivas notas fiscais; 
9.3  Serão recebidos da seguinte forma: 

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da 

conformidade do material com as especificações constantes da proposta da 
empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos 

produtos e sua consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 05 (cinco) dias úteis após o 

recebimento provisório. 

9.4 No ato da entrega não poderá ter transcorrido 20% (vinte por cento), 
do prazo de validade dos produtos. 

 

CLÁUSULA X - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

10.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por 

intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e 
ampla defesa: 

 

I - A pedido, quando: 

a) comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência 

de casos fortuitos ou de força maior; 

b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 
elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

 

II - Por iniciativa do Município de CAMPO GRANDE, quando: 
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a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no 

processo licitatório; 
c) por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 
decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 
 

III - Automaticamente: 

a) por decurso de prazo de vigência da Ata; 
b) quando não restarem fornecedores registrados; 

 

IV - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o 
devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores 

remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

 

CLÁUSULA XI - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO 

DAS ORDENS DE COMPRA 

11.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadas, caso a caso, pela Contratante, através dos responsáveis pelas 

Secretarias Municipais. 

11.2 A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou 
cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelos Órgãos 

requisitante. 

 

CLÁUSULA XII - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

12.1 Fornecer os produtos, objeto deste instrumento, em prazo não superior 

ao estipulado na Ordem de Compra. Caso tal fornecimento não seja feito dentro 
do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida neste Edital; 

12.2 Acatar as normas administrativas impostas ao local do trabalho, como: 

identificação dos funcionários, horário de funcionamento, movimentos, etc.; 
12.3 A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, 

em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
12.4 O Município de CAMPO GRANDE/RN, não aceitará, sob nenhum 

pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras 

entidades; 
12.5 Executar o fornecimento dos produtos nos horários dos eventos 

determinados por este órgão municipal; 

12.6 Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem, nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93; 

12.7 Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa 

do Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito 
público. 

12.8 Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através 

da Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as 
providências de regularização necessárias; 

12.9 Atender com prontidão as reclamações por parte da Prefeitura, objeto da 
presente licitação. 

12.10 Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação: 

12.11 Arcar com todos as obrigações trabalhistas dos seus funcionários. 
 

CLÁUSULA XIII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta 
licitação; 

13.2 Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso;  

13.3 Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, 
necessária à perfeita execução do contrato; 

13.4  Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega 

da nota fiscal no setor competente; 
13.5 Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção. 

13.6 Notificar, por escrito, à CONTRATADA a respeito da ocorrência de 

eventuais imperfeições no curso do fornecimento dos produtos, fixando o prazo 
para sua correção; 

13.7 Observar para que durante toda vigência do contrato sejam mantidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação da ADJUDICATÁRIA exigíveis 
na licitação, solicitando desta, quando for o caso, a documentação que substitua 

aquela com o prazo de validade vencido; 

13.8 Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir 
irregularidades observadas no fornecimento. 

13.9 Oferecer condições físicas e apropriadas para o bom andamento dos 

serviços contratados. 
 

CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços para 
Registro de Preços nº 012/2020 e a(s) proposta(s) da(s) empresa(s) 799 - 

SETEMOL EQUIPAMENTOS ODONTOMEDICOS LTDA classificada em 

primeiro lugar, no certame supra numerado. 

14.2  Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância 
das disposições constantes das Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas 

aplicáveis. 

14.3 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa 
oficial, condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo 

Contratante. 

14.4 As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não 
possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro 

da cidade de CAMPO GRANDE/RN, com exclusão de qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 
(duas) vias de igual teor e forma. 

 

 CAMPO GRANDE/RN, 17 de março de 2020. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

CNPJ Nº 08.084.014/0001-42 
CONTRATANTE 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO GRANDE  
CNPJ Nº 11.344.210/0001-13 

CONTRATANTE 

 

SETEMOL EQUIPAMENTOS ODONTOMEDICOS LTDA 
CNPJ: 35.662.667/0001-34 

_________________________________________________________________ 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº SRP 002/2020 
 

Aos dezessete de março de dois mil e vinte, o Município de CAMPO GRANDE, 

através da(o) Fundo Municipal de Saúde de Campo Grande, com sede à Rua 
Cantidio Vieira de Brito, SN, Alto da Esperança, CAMPO GRANDE/RN – CEP 

59.680-000, inscrita no CNPJ nº. 11.344.210/0001-13, neste ato representada 

pelo Prefeito Constitucional, Sr. MANOEL FERNANDES DE GOIS VERAS e 
pela(o) Secretária(o) Municipal de Saúde EDINETE KATIUSCIA BEZERRA 

DE SOUSA, residente e domiciliado no Município de CAMPO GRANDE/RN, 

nos termos da Lei nº. 8.666/93; Lei nº 10.520/02; conforme a classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Presencial nº SRP 002/2020, homologado em 

13/03/2020, resolve registrar o preço oferecido pelas empresas, como segue: 

 

CLÁUSULA I - DO OBJETO 

1.1Através da presente ata ficam registrados os preços visando proposta mais 

vantajosa à Aquisição de equipamentos/materiais permanentes referente aos 

saldos das PROPOSTAS DE EMENDAS 11344.210000/1140-01 de 

12.03.2014, 11344.210000/1140-06 de 24.04.2014, 11344.210000/1140-01 de 

18.03.2014, 11344.210000/1140-03 de 18.03.2014 e 11344.210000/1140-06 de 

24.04.2014, conforme descrição abaixo relacionada: 

805 - RITA DE ANDRADE VIEIRA (10.719.048/0001-08) 

Ite

m 
Material/Serviço Unid. 

medid

a 

Quantida

de 
Valor 

unitário(R

$) 

Valor 

total(R$

) 

13 3368 - 
LARINGOSCÓPI

O INFANTIL 

LARINGOSCÓPI
O INFANTIL 

COMPOSIÇÃO: 

3 LAMINAS 

AÇO INOX E 

FIBRA ÓPTICA. 

MD 

UND 2  948,00  
1.896,00 

14 3369 - 
LARINGOSCÓPI

O ADULTO 

LARINGOSCÓPI
O ADULTO  

COMPOSIÇÃO: 

5 LAMINAS 
AÇO INOX E 

FIBRA ÓPTICA. 

MD 

UND 2  1.199,00  
2.398,00 

17 3349 - Mesa de 

Exames em Aço 

Inoxidável 
Material de 

confecção: Aço 

Inoxidável, 

posição do leito: 

móvel, acessório: 

suporte para papel 

UND 9  1.970,00  

17.730,0

0 
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e gabinete com 

portal e gavetas: 

possui. 

TUBOMED 

35 3326 - Mesa 
ginecológica de 

Aço inoxidável 

Mesa 
ginecológica 

Material de 

confecção: aço 
inoxidável, 

posição do leito: 

móvel. 
TUBOMED 

UND 3  1.950,00  
5.850,00 

48 3338 - Autoclave 

Horizontal de 

mesa (até 75 
litros) Modo de 

operação: digital, 

câmara de 

esterilização: aço 

inoxidável e 

capacidade de no 
mínimo de 60 

litros STERMAX 

UND 1  10.470,00  

10.470,0

0 

54 3346 - 
OFTALMOSCÓP

IO BATERIA 

RECARREGÁV
EL Barteria 

recarregável, 

composição: 
mínimo de 5 

aberturas e 40 

lentes. MD 

UND 2  1.140,00  
2.280,00 

61 3355 - CADEIRA 

DE RODAS DE 

OBESO Material 

de confecção: 

alumínio, braços 

removível, pés 
fixos, possuir 

elevação de 

pernas e suporte 
de soro. 

CARONE 

UND 1  2.165,00  

2.165,00 

Total   

42.789,0
0 

 

1.2 A presente Ata apresenta o valor total de R$ 42.789,00 (trezentos e noventa 

e quatro mil e quinhentos e cinquenta e oito reais). 

 

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) 

meses contados a partir da sua assinatura. 

2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 

CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula 

Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por 

meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, 

assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em 

igualdade de condições. 
2.3 A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor 

assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos 

realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, 
ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo 

descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

 

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

3.1 Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente 

comprovada a vantagem. 
3.2  Os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, 

quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão 
manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis 

fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de 

classificação. 
3.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o Contratante. 

3.4 As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na 
presente Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA IV - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

4.1 O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer 

de acordo com as especificações contida na ordem de compra, já expressas no 

Termo de Referência (Anexo I) deste Edital. 
4.2 A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções 

previstas no item 18 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas 

alterações. 
4.3 AS ORDENS DE SERVIÇOS DEVERÃO SER EXECUTADAS DE 

ACORDO COM O SOLICITADO EM SUA TOTALIDADE, 

INCORRENDO PUNIÇÃO CASO NÃO SEJAM ATENDIDAS EM SUA 

TOTALIDADE. 

 

CLÁUSULA V - DO PAGAMENTO 

5.1 O pagamento será efetuado após apresentação da documentação 

comprobatória da manutenção da idoneidade do contratado no decorrer da 

execução do contrato, exigível como condição prévia para a liquidação da 
despesa, compreendendo: 

a) Certidão Negativa de Débito junto ao INSS; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

d) Certidões probatórias da regularidade para com as Fazendas Federal, 

Estadual e Municipal, idênticas em quantidade e espécie às que 
tenham sido exigidas para efeito de habilitação e qualificação, 

previamente à contratação, expressas no subitem 9.3.1. do instrumento 

convocatório. 
5.2  Caso os produtos adjudicados sejam adquiridos pelo Fundo 

Municipal de Saúde deverá o CONTRATADO, fazer constar na nota fiscal o 

nome e o CNPJ 11.344.210/0001-13 do Fundo Municipal. 
5.3 Caso os produtos adjudicados sejam adquiridos pelo Fundo 

Municipal de Assistência Social deverá o CONTRATADO, fazer constar na 

nota fiscal o nome e o CNPJ 14.797.859/0001-88 do Fundo Municipal. 
5.4 Pela perfeita execução do objeto licitado, a Prefeitura Municipal de 

CAMPO GRANDE/RN efetuará o pagamento do preço proposto pela licitante 

vencedora, seguindo o estabelecido pela resolução 032/2016 e 024/2017 do TCE-
RN que estabelece a ordem cronológica dos pagamentos em âmbito municipal.  

5.5 O fornecedor/prestador de serviços deverá após a entrega dos 

produtos/prestação dos serviços deverá efetuar junto ao setor de protocolo do 
Município de CAMPO GRANDE/RN a entrega da nota fiscal acompanhada dos 

documentos que comprovem a regularidade fiscal do fornecedor/prestador. 

5.6 O setor de Protocolo deverá efetuar a autuação da documentação da 
cobrança no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e enviar em até 48 (quarenta e 

oito) horas, à Secretaria Municipal de Finanças/Setor de Contabilidade, para que 
proceda ao registro contábil da fase da despesa “em liquidação” no sistema 

orçamentário, financeiro e contábil.  

5.7 Após devidamente autuado a documentação da cobrança, a Secretaria 
Municipal de Finanças/Setor de Contabilidade identificará o gestor do contrato e 

encaminhará a documentação apresentada pelo fornecedor/prestador de serviços, 

que é o responsável pelo atesto da despesa conferirá a documentação 
comprobatória exigida pela legislação em vigor, verificando, inclusive a 

autenticidade das certidões apresentadas junto aos respectivos órgãos expedidores 

e verificará se os produtos entregues ou os serviços prestados atendem às 
especificações e condições previamente acordadas, conforme estabelece o art. 63 

da lei nº 4320, de 17 de março de 1964, e, não havendo qualquer pendencia, 

emitirá o Termo de Recebimento Definitivo, e/ou atesto, conforme o caso. 
5.8 Depois de emitido o termo de recebimento definitivo, o gestor de 

contrato responsável pelo atesto deverá remeter imediatamente a documentação 

respectiva a Secretaria Municipal de Finanças/Setor de Pagamento para fins de 
pagamento. 

5.9 Os pagamentos deverão respeitar a ordem cronológica das 

exigibilidades, considerando cada fonte diferenciada de recursos, no âmbito de 
cada unidade gestora serão obedecidos os prazos estabelecidos na Resolução nº 

32/2016 e 024/2017. 

5.10 Ocorrendo erros na fatura ou circunstâncias que impeçam a liquidação 
das despesas, a licitante vencedora será oficialmente comunicada pela Prefeitura 

Municipal de CAMPO GRANDE/RN, e a partir daquela data o pagamento ficará 

suspenso até que sejam providenciadas as medidas saneadoras. O prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, mediante a liquidação 

da despesa. 

5.11 Caso a identificação de cobrança indevida ocorra após o pagamento 
da fatura, o fato será informado à licitante vencedora para que seja efetuada a 

devolução do valor correspondente no próximo documento de cobrança; 

5.12  Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, enquanto 
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pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em 
virtude de penalidade ou inadimplência, sem que o atraso gere direito a 

acréscimos de qualquer natureza. 

5.13 Considerando a cronologia dos pagamentos serão admissíveis o 
descumprimento nos casos citados na Resolução nº 032/2016 e 024/2017, 

devendo em quaisquer das hipóteses apresentadas ser precedida de uma 

justificativa circunstanciada emanada do pertinente ordenador da despes, que 
deverá obrigatoriamente ser publicada na imprensa oficial. 

5.14 Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 

 

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 O Fornecimento dos Serviços só estará caracterizada mediante 

solicitação do pedido do bem (autorização de compra/serviço). 
6.2 O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados 

durante a vigência desta Ata, mesmo que o Fornecimento deles decorrente estiver 

prevista para data posterior à do seu vencimento. 
 

CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES 

7.1 A Prefeitura Municipal de CAMPO GRANDE poderá aplicar ao 
licitante ou contratado, (conforme o caso), garantido o direito prévio da citação e 

da ampla defesa, as penalidades a seguir relacionadas, previstas na legislação 

pertinente: 
 

I – ADVERTÊNCIA; 

 
II – MULTA, NOS SEGUINTES CASOS: 

 

a) multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso 
pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o 

máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos 

não entregues ou na correção das falhas, vícios, 
imperfeições ou defeitos apontados pela Fiscalização, 

recolhida no setor financeiro da PMA no prazo máximo de 

15 (quinze) dias a contar da notificação. 
 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos 

não entregues, no caso de inexecução total ou parcial do 
objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, 

contados da comunicação oficial, sem embargo de 

indenização dos prejuízos porventura causados ao 
contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 

c) O atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) 

dias caracterizará a inexecução do objeto e o contrato 
poderá ser rescindido a critério da PMA 

 

III - IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM O 
MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas nesta peça, no edital e no contrato e das demais 

cominações legais, quando o licitante, convocado no prazo de 
validade de sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar 

documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, 
ensejar retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar a execução no contrato, comportar-se de 

modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 
 

7.1.1 As sanções previstas no Inciso I, II e III poderão ser aplicadas 

juntamente, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

7.2  A recusa injustificada da empresa adjudicatária em assinar o contrato 

e/ou receber a nota de empenho/ordem de compra caracteriza o descumprimento 
da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas. 

7.3 Ocorrendo a hipótese do item anterior, o processo retornará ao 

pregoeiro, que procederá ao exame das demais propostas, bem como da 
habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que uma 

proposta atenda, integralmente, ao edital, sendo o seu autor declarado vencedor e 

convocado para assinar o contrato. 
7.4 As penalidades aplicadas poderão ser relevadas na hipótese de caso 

fortuito ou força maior, devidamente justificada e comprovada, a juízo da 

Administração. 
7.5 A Prefeitura de CAMPO GRANDE aplicará as penalidades previstas 

no Edital e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93, sem prejuízo das 

responsabilidades penal e civil. 
7.6 O valor da multa poderá ser descontado da fatura a que fizer jus a 

CONTRADADA. Não tendo nenhum valor a receber, deverá ser recolhida pela 

CONTRATADA. Caso contrário, os dados serão encaminhados à área 
competente para cobrança judicial. 

 

CLÁUSULA VIII - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo 

período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de 

Registro de Preços, exceto nas hipóteses contidas no art. 65, da Lei nº 

8.666/1993. 
8.2 O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução 

daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens 

registrados. 
8.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o 

fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado. 

8.4 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 

assumido. 
8.5 Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 

fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

8.6 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados 
e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder 

cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 

comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
8.7 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à 

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa.  

 

CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à 

observância de suas especificações técnicas, amostras, e quando couber 

embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela 
contratante. 

9.2 Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e 

deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados 
das respectivas notas fiscais; 

9.3  Serão recebidos da seguinte forma: 

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do material com as especificações constantes da proposta da 

empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos 
produtos e sua consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 05 (cinco) dias úteis após o 

recebimento provisório. 
9.4 No ato da entrega não poderá ter transcorrido 20% (vinte por cento), 

do prazo de validade dos produtos. 

 

CLÁUSULA X - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

10.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por 
intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e 

ampla defesa: 

 

I - A pedido, quando: 

a) comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência 
de casos fortuitos ou de força maior; 

b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 

elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material. 
 

II - Por iniciativa do Município de CAMPO GRANDE, quando: 

a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no 

processo licitatório; 
c) por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 
decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 
 

III - Automaticamente: 

a) por decurso de prazo de vigência da Ata; 
b) quando não restarem fornecedores registrados; 

 

IV - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o 
devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores 

remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

 

CLÁUSULA XI - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO 

DAS ORDENS DE COMPRA 

11.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadas, caso a caso, pela Contratante, através dos responsáveis pelas 

Secretarias Municipais. 

11.2 A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou 
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cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelos Órgãos 
requisitante. 

 

CLÁUSULA XII - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

12.1 Fornecer os produtos, objeto deste instrumento, em prazo não superior 

ao estipulado na Ordem de Compra. Caso tal fornecimento não seja feito dentro 

do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida neste Edital; 
12.2 Acatar as normas administrativas impostas ao local do trabalho, como: 

identificação dos funcionários, horário de funcionamento, movimentos, etc.; 

12.3 A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

12.4 O Município de CAMPO GRANDE/RN, não aceitará, sob nenhum 
pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras 

entidades; 

12.5 Executar o fornecimento dos produtos nos horários dos eventos 
determinados por este órgão municipal; 

12.6 Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem, nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93; 
12.7 Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa 

do Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito 

público. 
12.8 Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através 

da Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as 

providências de regularização necessárias; 
12.9 Atender com prontidão as reclamações por parte da Prefeitura, objeto da 

presente licitação. 

12.10 Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação: 
12.11 Arcar com todos as obrigações trabalhistas dos seus funcionários. 

 

CLÁUSULA XIII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta 

licitação; 

13.2 Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso;  
13.3 Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, 

necessária à perfeita execução do contrato; 

13.4  Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega 
da nota fiscal no setor competente; 

13.5 Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção. 

13.6 Notificar, por escrito, à CONTRATADA a respeito da ocorrência de 
eventuais imperfeições no curso do fornecimento dos produtos, fixando o prazo 

para sua correção; 

13.7 Observar para que durante toda vigência do contrato sejam mantidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação da ADJUDICATÁRIA exigíveis 

na licitação, solicitando desta, quando for o caso, a documentação que substitua 

aquela com o prazo de validade vencido; 
13.8 Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir 

irregularidades observadas no fornecimento. 

13.9 Oferecer condições físicas e apropriadas para o bom andamento dos 
serviços contratados. 

 

CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços para 

Registro de Preços nº 013/2020 e a(s) proposta(s) da(s) empresa(s) 805 - RITA 

DE ANDRADE VIEIRA (10.719.048/0001-08) classificada em primeiro lugar, 

no certame supra numerado. 

14.2  Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância 
das disposições constantes das Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas 

aplicáveis. 

14.3 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa 
oficial, condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo 

Contratante. 

14.4 As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não 
possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro 

da cidade de CAMPO GRANDE/RN, com exclusão de qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 
(duas) vias de igual teor e forma. 

 

 CAMPO GRANDE/RN, 17 de março de 2020. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

CNPJ Nº 08.084.014/0001-42 
CONTRATANTE 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO GRANDE  
CNPJ Nº 11.344.210/0001-13 

CONTRATANTE 

 

RITA DE ANDRADE VIEIRA 
CNPJ: 10.719.048/0001-08 

_________________________________________________________________ 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº SRP 002/2020 
 
Aos dezessete de março de dois mil e vinte, o Município de CAMPO GRANDE, 

através da(o) Fundo Municipal de Saúde de Campo Grande, com sede à Rua 

Cantidio Vieira de Brito, SN, Alto da Esperança, CAMPO GRANDE/RN – CEP 
59.680-000, inscrita no CNPJ nº. 11.344.210/0001-13, neste ato representada 

pelo Prefeito Constitucional, Sr. MANOEL FERNANDES DE GOIS VERAS e 

pela(o) Secretária(o) Municipal de Saúde EDINETE KATIUSCIA BEZERRA 
DE SOUSA, residente e domiciliado no Município de CAMPO GRANDE/RN, 

nos termos da Lei nº. 8.666/93; Lei nº 10.520/02; conforme a classificação das 

propostas apresentadas no Pregão Presencial nº SRP 002/2020, homologado em 
13/03/2020, resolve registrar o preço oferecido pelas empresas, como segue: 

 

CLÁUSULA I - DO OBJETO 

1.1Através da presente ata ficam registrados os preços visando proposta mais 

vantajosa à Aquisição de equipamentos/materiais permanentes referente aos 

saldos das PROPOSTAS DE EMENDAS 11344.210000/1140-01 de 

12.03.2014, 11344.210000/1140-06 de 24.04.2014, 11344.210000/1140-01 de 

18.03.2014, 11344.210000/1140-03 de 18.03.2014 e 11344.210000/1140-06 de 

24.04.2014, conforme descrição abaixo relacionada: 

1225 - INTELIGENCIA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVICOS 

EIRELI (08.060.934/0001-20) 

Ite

m 
Material/Serviço Unid. 

medid

a 

Quantida

de 
Valor 

unitário(R

$) 

Valor 

total(R

$) 

4 3322 - Armário 

1,80x075M de aço 
Dimensão min: 

1,80x075M, 

Confecção: Aço. 
GQS 

UND 10  1.470,00  

14.700,
00 

46 3336 - 

Geladeira/Refriger
ador 400 litros 

Geladeira/Refriger

ador capacidade 
minima de 400 

litros Consul 

UND 1  2.965,00  

2.965,0
0 

Total   

17.665,
00 

 

1.2 A presente Ata apresenta o valor total de R$ 17.665,00 (trezentos e noventa 

e quatro mil e quinhentos e cinquenta e oito reais). 

 

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) 

meses contados a partir da sua assinatura. 

2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula 

Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por 

meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, 

assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em 

igualdade de condições. 
2.3 A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor 

assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos 

realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, 
ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo 

descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

 

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

3.1 Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente 

comprovada a vantagem. 
3.2  Os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, 

quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão 

manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis 
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de 

classificação. 

3.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o Contratante. 

3.4 As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na 
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presente Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA IV - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

4.1 O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer 
de acordo com as especificações contida na ordem de compra, já expressas no 

Termo de Referência (Anexo I) deste Edital. 

4.2 A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções 
previstas no item 18 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas 

alterações. 

4.3 AS ORDENS DE SERVIÇOS DEVERÃO SER EXECUTADAS DE 

ACORDO COM O SOLICITADO EM SUA TOTALIDADE, 

INCORRENDO PUNIÇÃO CASO NÃO SEJAM ATENDIDAS EM SUA 

TOTALIDADE. 

 

CLÁUSULA V - DO PAGAMENTO 

5.1 O pagamento será efetuado após apresentação da documentação 
comprobatória da manutenção da idoneidade do contratado no decorrer da 

execução do contrato, exigível como condição prévia para a liquidação da 

despesa, compreendendo: 
a) Certidão Negativa de Débito junto ao INSS; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS; 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
d) Certidões probatórias da regularidade para com as Fazendas Federal, 

Estadual e Municipal, idênticas em quantidade e espécie às que 

tenham sido exigidas para efeito de habilitação e qualificação, 
previamente à contratação, expressas no subitem 9.3.1. do instrumento 

convocatório. 

5.2  Caso os produtos adjudicados sejam adquiridos pelo Fundo 

Municipal de Saúde deverá o CONTRATADO, fazer constar na nota fiscal o 

nome e o CNPJ 11.344.210/0001-13 do Fundo Municipal. 

5.3 Caso os produtos adjudicados sejam adquiridos pelo Fundo 

Municipal de Assistência Social deverá o CONTRATADO, fazer constar na 

nota fiscal o nome e o CNPJ 14.797.859/0001-88 do Fundo Municipal. 

5.4 Pela perfeita execução do objeto licitado, a Prefeitura Municipal de 
CAMPO GRANDE/RN efetuará o pagamento do preço proposto pela licitante 

vencedora, seguindo o estabelecido pela resolução 032/2016 e 024/2017 do TCE-

RN que estabelece a ordem cronológica dos pagamentos em âmbito municipal.  
5.5 O fornecedor/prestador de serviços deverá após a entrega dos 

produtos/prestação dos serviços deverá efetuar junto ao setor de protocolo do 

Município de CAMPO GRANDE/RN a entrega da nota fiscal acompanhada dos 
documentos que comprovem a regularidade fiscal do fornecedor/prestador. 

5.6 O setor de Protocolo deverá efetuar a autuação da documentação da 

cobrança no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e enviar em até 48 (quarenta e 
oito) horas, à Secretaria Municipal de Finanças/Setor de Contabilidade, para que 

proceda ao registro contábil da fase da despesa “em liquidação” no sistema 

orçamentário, financeiro e contábil.  
5.7 Após devidamente autuado a documentação da cobrança, a Secretaria 

Municipal de Finanças/Setor de Contabilidade identificará o gestor do contrato e 

encaminhará a documentação apresentada pelo fornecedor/prestador de serviços, 
que é o responsável pelo atesto da despesa conferirá a documentação 

comprobatória exigida pela legislação em vigor, verificando, inclusive a 
autenticidade das certidões apresentadas junto aos respectivos órgãos expedidores 

e verificará se os produtos entregues ou os serviços prestados atendem às 

especificações e condições previamente acordadas, conforme estabelece o art. 63 
da lei nº 4320, de 17 de março de 1964, e, não havendo qualquer pendencia, 

emitirá o Termo de Recebimento Definitivo, e/ou atesto, conforme o caso. 

5.8 Depois de emitido o termo de recebimento definitivo, o gestor de 
contrato responsável pelo atesto deverá remeter imediatamente a documentação 

respectiva a Secretaria Municipal de Finanças/Setor de Pagamento para fins de 

pagamento. 
5.9 Os pagamentos deverão respeitar a ordem cronológica das 

exigibilidades, considerando cada fonte diferenciada de recursos, no âmbito de 

cada unidade gestora serão obedecidos os prazos estabelecidos na Resolução nº 
32/2016 e 024/2017. 

5.10 Ocorrendo erros na fatura ou circunstâncias que impeçam a liquidação 

das despesas, a licitante vencedora será oficialmente comunicada pela Prefeitura 
Municipal de CAMPO GRANDE/RN, e a partir daquela data o pagamento ficará 

suspenso até que sejam providenciadas as medidas saneadoras. O prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, mediante a liquidação 
da despesa. 

5.11 Caso a identificação de cobrança indevida ocorra após o pagamento 

da fatura, o fato será informado à licitante vencedora para que seja efetuada a 
devolução do valor correspondente no próximo documento de cobrança; 

5.12  Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, enquanto 

pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em 
virtude de penalidade ou inadimplência, sem que o atraso gere direito a 

acréscimos de qualquer natureza. 

5.13 Considerando a cronologia dos pagamentos serão admissíveis o 
descumprimento nos casos citados na Resolução nº 032/2016 e 024/2017, 

devendo em quaisquer das hipóteses apresentadas ser precedida de uma 

justificativa circunstanciada emanada do pertinente ordenador da despes, que 

deverá obrigatoriamente ser publicada na imprensa oficial. 
5.14 Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 

 

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 O Fornecimento dos Serviços só estará caracterizada mediante 

solicitação do pedido do bem (autorização de compra/serviço). 

6.2 O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados 
durante a vigência desta Ata, mesmo que o Fornecimento deles decorrente estiver 

prevista para data posterior à do seu vencimento. 

 

CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES 

7.1 A Prefeitura Municipal de CAMPO GRANDE poderá aplicar ao 

licitante ou contratado, (conforme o caso), garantido o direito prévio da citação e 
da ampla defesa, as penalidades a seguir relacionadas, previstas na legislação 

pertinente: 

 
I – ADVERTÊNCIA; 

 

II – MULTA, NOS SEGUINTES CASOS: 
 

a) multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso 

pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o 
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos 

não entregues ou na correção das falhas, vícios, 

imperfeições ou defeitos apontados pela Fiscalização, 
recolhida no setor financeiro da PMA no prazo máximo de 

15 (quinze) dias a contar da notificação. 

 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos 

não entregues, no caso de inexecução total ou parcial do 

objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da comunicação oficial, sem embargo de 

indenização dos prejuízos porventura causados ao 

contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 
c) O atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) 

dias caracterizará a inexecução do objeto e o contrato 

poderá ser rescindido a critério da PMA 
 

III - IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM O 

MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas nesta peça, no edital e no contrato e das demais 

cominações legais, quando o licitante, convocado no prazo de 

validade de sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar 
documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, 

ensejar retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar a execução no contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

 

7.1.1 As sanções previstas no Inciso I, II e III poderão ser aplicadas 
juntamente, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

7.2  A recusa injustificada da empresa adjudicatária em assinar o contrato 

e/ou receber a nota de empenho/ordem de compra caracteriza o descumprimento 

da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas. 
7.3 Ocorrendo a hipótese do item anterior, o processo retornará ao 

pregoeiro, que procederá ao exame das demais propostas, bem como da 

habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que uma 
proposta atenda, integralmente, ao edital, sendo o seu autor declarado vencedor e 

convocado para assinar o contrato. 

7.4 As penalidades aplicadas poderão ser relevadas na hipótese de caso 
fortuito ou força maior, devidamente justificada e comprovada, a juízo da 

Administração. 

7.5 A Prefeitura de CAMPO GRANDE aplicará as penalidades previstas 
no Edital e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93, sem prejuízo das 

responsabilidades penal e civil. 

7.6 O valor da multa poderá ser descontado da fatura a que fizer jus a 
CONTRADADA. Não tendo nenhum valor a receber, deverá ser recolhida pela 

CONTRATADA. Caso contrário, os dados serão encaminhados à área 

competente para cobrança judicial. 

 

CLÁUSULA VIII - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo 
período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de 

Registro de Preços, exceto nas hipóteses contidas no art. 65, da Lei nº 

8.666/1993. 
8.2 O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução 

daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens 

registrados. 
8.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o 

fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
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praticado pelo mercado. 
8.4 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 

assumido. 

8.5 Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

8.6 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados 

e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder 
cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

8.7 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa.  

 

CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à 
observância de suas especificações técnicas, amostras, e quando couber 

embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela 

contratante. 

9.2 Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e 

deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados 

das respectivas notas fiscais; 
9.3  Serão recebidos da seguinte forma: 

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da 

conformidade do material com as especificações constantes da proposta da 
empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos 

produtos e sua consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 05 (cinco) dias úteis após o 

recebimento provisório. 

9.4 No ato da entrega não poderá ter transcorrido 20% (vinte por cento), 
do prazo de validade dos produtos. 

 

CLÁUSULA X - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

10.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por 

intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e 
ampla defesa: 

 

I - A pedido, quando: 

a) comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência 

de casos fortuitos ou de força maior; 

b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 
elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

 

II - Por iniciativa do Município de CAMPO GRANDE, quando: 

a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 
b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no 

processo licitatório; 

c) por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 
d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 

decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

 

III - Automaticamente: 

a) por decurso de prazo de vigência da Ata; 

b) quando não restarem fornecedores registrados; 

 

IV - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o 

devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores 
remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

 

CLÁUSULA XI - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO 

DAS ORDENS DE COMPRA 

11.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 

autorizadas, caso a caso, pela Contratante, através dos responsáveis pelas 
Secretarias Municipais. 

11.2 A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou 

cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelos Órgãos 
requisitante. 

 

CLÁUSULA XII - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

12.1 Fornecer os produtos, objeto deste instrumento, em prazo não superior 

ao estipulado na Ordem de Compra. Caso tal fornecimento não seja feito dentro 

do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida neste Edital; 

12.2 Acatar as normas administrativas impostas ao local do trabalho, como: 
identificação dos funcionários, horário de funcionamento, movimentos, etc.; 

12.3 A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, 

em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

12.4 O Município de CAMPO GRANDE/RN, não aceitará, sob nenhum 

pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras 
entidades; 

12.5 Executar o fornecimento dos produtos nos horários dos eventos 

determinados por este órgão municipal; 
12.6 Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem, nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93; 

12.7 Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa 
do Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito 

público. 

12.8 Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através 
da Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as 

providências de regularização necessárias; 

12.9 Atender com prontidão as reclamações por parte da Prefeitura, objeto da 
presente licitação. 

12.10 Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação: 

12.11 Arcar com todos as obrigações trabalhistas dos seus funcionários. 
 

CLÁUSULA XIII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta 
licitação; 

13.2 Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso;  

13.3 Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, 
necessária à perfeita execução do contrato; 

13.4  Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega 

da nota fiscal no setor competente; 
13.5 Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção. 

13.6 Notificar, por escrito, à CONTRATADA a respeito da ocorrência de 

eventuais imperfeições no curso do fornecimento dos produtos, fixando o prazo 
para sua correção; 

13.7 Observar para que durante toda vigência do contrato sejam mantidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação da ADJUDICATÁRIA exigíveis 
na licitação, solicitando desta, quando for o caso, a documentação que substitua 

aquela com o prazo de validade vencido; 

13.8 Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir 
irregularidades observadas no fornecimento. 

13.9 Oferecer condições físicas e apropriadas para o bom andamento dos 

serviços contratados. 
 

CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1Integram está Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços para 
Registro de Preços nº 014/2020 e a(s) proposta(s) da(s) empresa(s) 1225 - 

INTELIGENCIA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVICOS 

EIRELI (08.060.934/0001-20) classificadas em primeiro lugar, no certame supra 
numerado. 

14.2  Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância 
das disposições constantes das Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas 

aplicáveis. 

14.3 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa 
oficial, condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo 

Contratante. 

14.4 As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não 
possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro 

da cidade de CAMPO GRANDE/RN, com exclusão de qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 
(duas) vias de igual teor e forma. 

 

 CAMPO GRANDE/RN, 17 de março de 2020. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

CNPJ Nº 08.084.014/0001-42 
CONTRATANTE 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO GRANDE  
CNPJ Nº 11.344.210/0001-13 

CONTRATANTE 

 

INTELIGENCIA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVICOS 

EIRELI 
CNPJ: 08.060.934/0001-20 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº SRP 002/2020 
 

Aos dezessete de março de dois mil e vinte, o Município de CAMPO GRANDE, 

através da(o) Fundo Municipal de Saúde de Campo Grande, com sede à Rua 
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Cantidio Vieira de Brito, SN, Alto da Esperança, CAMPO GRANDE/RN – CEP 
59.680-000, inscrita no CNPJ nº. 11.344.210/0001-13, neste ato representada 

pelo Prefeito Constitucional, Sr. MANOEL FERNANDES DE GOIS VERAS e 

pela(o) Secretária(o) Municipal de Saúde EDINETE KATIUSCIA BEZERRA 
DE SOUSA, residente e domiciliado no Município de CAMPO GRANDE/RN, 

nos termos da Lei nº. 8.666/93; Lei nº 10.520/02; conforme a classificação das 

propostas apresentadas no Pregão Presencial nº SRP 002/2020, homologado em 
13/03/2020, resolve registrar o preço oferecido pelas empresas, como segue: 

 

CLÁUSULA I - DO OBJETO 

1.1Através da presente ata ficam registrados os preços visando proposta mais 

vantajosa à Aquisição de equipamentos/materiais permanentes referente aos 

saldos das PROPOSTAS DE EMENDAS 11344.210000/1140-01 de 

12.03.2014, 11344.210000/1140-06 de 24.04.2014, 11344.210000/1140-01 de 

18.03.2014, 11344.210000/1140-03 de 18.03.2014 e 11344.210000/1140-06 de 

24.04.2014, conforme descrição abaixo relacionada: 

1226 - ZIB COMERCIO E SERVICOS LTDA (32.932.000/0001-16) 

Ite

m 

Material/Servi

ço 

Unid. 

medid

a 

Quantidad

e 

Valor 

unitário(R

$) 

Valor 

total(R$

) 

3 3320 - 

Computador 

(desktop-
básico) No 

mínimo 

processador: 
Intel i3 ou 

AMD A10, 

Memoria 4GB, 
DDR3, 

16000MHZ, 

disco rígido: 
mínimo 

processador 

500GB, tipo de 
monitor: 18,5" 

(1366x768), 

Mouse: USB, 
800DPI, 2 

Botões, Scrool 

(com fio), fonte: 
compatível com 

o item, sistema 

operacional: 
Windows 7 pro 

(64 bits), 

garantia: 
mínima de 12 

meses, teclado: 

USB, ABNT2, 
107 TECLAS 

(com fio), 
interface de 

rede: 

10/100/1000 e 
WIFI, interfaces 

de vídeo: 

integrada, 

unidade de 

disco ótico 

CD/DVD 
ROM. WORD 

PC /LG 

UND 16  3.200,00  

51.200,0

0 

Total   

51.200,0
0 

 

1.2 A presente Ata apresenta o valor total de R$ 51.200,00 (trezentos e noventa 

e quatro mil e quinhentos e cinquenta e oito reais). 

 

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) 

meses contados a partir da sua assinatura. 

2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula 

Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por 

meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 

indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, 

assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em 

igualdade de condições. 
2.3 A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor 

assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos 
realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, 

ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo 

descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

 

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

3.1 Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou 

entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente 
comprovada a vantagem. 

3.2  Os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, 

quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão 
manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis 

fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de 

classificação. 
3.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o Contratante. 

3.4 As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na 
presente Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA IV - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

4.1 O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer 

de acordo com as especificações contida na ordem de compra, já expressas no 

Termo de Referência (Anexo I) deste Edital. 
4.2 A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções 

previstas no item 18 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas 

alterações. 
4.3 AS ORDENS DE SERVIÇOS DEVERÃO SER EXECUTADAS DE 

ACORDO COM O SOLICITADO EM SUA TOTALIDADE, 

INCORRENDO PUNIÇÃO CASO NÃO SEJAM ATENDIDAS EM SUA 

TOTALIDADE. 

 

CLÁUSULA V - DO PAGAMENTO 

5.1 O pagamento será efetuado após apresentação da documentação 

comprobatória da manutenção da idoneidade do contratado no decorrer da 

execução do contrato, exigível como condição prévia para a liquidação da 
despesa, compreendendo: 

a) Certidão Negativa de Débito junto ao INSS; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

d) Certidões probatórias da regularidade para com as Fazendas Federal, 

Estadual e Municipal, idênticas em quantidade e espécie às que 
tenham sido exigidas para efeito de habilitação e qualificação, 

previamente à contratação, expressas no subitem 9.3.1. do instrumento 

convocatório. 
5.2  Caso os produtos adjudicados sejam adquiridos pelo Fundo 

Municipal de Saúde deverá o CONTRATADO, fazer constar na nota fiscal o 
nome e o CNPJ 11.344.210/0001-13 do Fundo Municipal. 

5.3 Caso os produtos adjudicados sejam adquiridos pelo Fundo 

Municipal de Assistência Social deverá o CONTRATADO, fazer constar na 
nota fiscal o nome e o CNPJ 14.797.859/0001-88 do Fundo Municipal. 

5.4 Pela perfeita execução do objeto licitado, a Prefeitura Municipal de 

CAMPO GRANDE/RN efetuará o pagamento do preço proposto pela licitante 
vencedora, seguindo o estabelecido pela resolução 032/2016 e 024/2017 do TCE-

RN que estabelece a ordem cronológica dos pagamentos em âmbito municipal.  

5.5 O fornecedor/prestador de serviços deverá após a entrega dos 
produtos/prestação dos serviços deverá efetuar junto ao setor de protocolo do 

Município de CAMPO GRANDE/RN a entrega da nota fiscal acompanhada dos 

documentos que comprovem a regularidade fiscal do fornecedor/prestador. 
5.6 O setor de Protocolo deverá efetuar a autuação da documentação da 

cobrança no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e enviar em até 48 (quarenta e 

oito) horas, à Secretaria Municipal de Finanças/Setor de Contabilidade, para que 
proceda ao registro contábil da fase da despesa “em liquidação” no sistema 

orçamentário, financeiro e contábil.  

5.7 Após devidamente autuado a documentação da cobrança, a Secretaria 
Municipal de Finanças/Setor de Contabilidade identificará o gestor do contrato e 

encaminhará a documentação apresentada pelo fornecedor/prestador de serviços, 

que é o responsável pelo atesto da despesa conferirá a documentação 
comprobatória exigida pela legislação em vigor, verificando, inclusive a 

autenticidade das certidões apresentadas junto aos respectivos órgãos expedidores 

e verificará se os produtos entregues ou os serviços prestados atendem às 
especificações e condições previamente acordadas, conforme estabelece o art. 63 

da lei nº 4320, de 17 de março de 1964, e, não havendo qualquer pendencia, 

emitirá o Termo de Recebimento Definitivo, e/ou atesto, conforme o caso. 
5.8 Depois de emitido o termo de recebimento definitivo, o gestor de 

contrato responsável pelo atesto deverá remeter imediatamente a documentação 

respectiva a Secretaria Municipal de Finanças/Setor de Pagamento para fins de 
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pagamento. 
5.9 Os pagamentos deverão respeitar a ordem cronológica das 

exigibilidades, considerando cada fonte diferenciada de recursos, no âmbito de 

cada unidade gestora serão obedecidos os prazos estabelecidos na Resolução nº 
32/2016 e 024/2017. 

5.10 Ocorrendo erros na fatura ou circunstâncias que impeçam a liquidação 

das despesas, a licitante vencedora será oficialmente comunicada pela Prefeitura 
Municipal de CAMPO GRANDE/RN, e a partir daquela data o pagamento ficará 

suspenso até que sejam providenciadas as medidas saneadoras. O prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, mediante a liquidação 
da despesa. 

5.11 Caso a identificação de cobrança indevida ocorra após o pagamento 

da fatura, o fato será informado à licitante vencedora para que seja efetuada a 
devolução do valor correspondente no próximo documento de cobrança; 

5.12  Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, enquanto 

pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em 
virtude de penalidade ou inadimplência, sem que o atraso gere direito a 

acréscimos de qualquer natureza. 

5.13 Considerando a cronologia dos pagamentos serão admissíveis o 
descumprimento nos casos citados na Resolução nº 032/2016 e 024/2017, 

devendo em quaisquer das hipóteses apresentadas ser precedida de uma 

justificativa circunstanciada emanada do pertinente ordenador da despes, que 
deverá obrigatoriamente ser publicada na imprensa oficial. 

5.14 Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 

 

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 O Fornecimento dos Serviços só estará caracterizada mediante 

solicitação do pedido do bem (autorização de compra/serviço). 
6.2 O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados 

durante a vigência desta Ata, mesmo que o Fornecimento deles decorrente estiver 

prevista para data posterior à do seu vencimento. 
 

CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES 

7.1 A Prefeitura Municipal de CAMPO GRANDE poderá aplicar ao 
licitante ou contratado, (conforme o caso), garantido o direito prévio da citação e 

da ampla defesa, as penalidades a seguir relacionadas, previstas na legislação 

pertinente: 
 

I – ADVERTÊNCIA; 

 
II – MULTA, NOS SEGUINTES CASOS: 

 

a) multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso 
pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o 

máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos 

não entregues ou na correção das falhas, vícios, 
imperfeições ou defeitos apontados pela Fiscalização, 

recolhida no setor financeiro da PMA no prazo máximo de 

15 (quinze) dias a contar da notificação. 
 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos 
não entregues, no caso de inexecução total ou parcial do 

objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, 

contados da comunicação oficial, sem embargo de 
indenização dos prejuízos porventura causados ao 

contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 

c) O atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) 
dias caracterizará a inexecução do objeto e o contrato 

poderá ser rescindido a critério da PMA 

 
III - IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM O 

MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas nesta peça, no edital e no contrato e das demais 
cominações legais, quando o licitante, convocado no prazo de 

validade de sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar 

documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, 
ensejar retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar a execução no contrato, comportar-se de 

modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 
 

7.1.1 As sanções previstas no Inciso I, II e III poderão ser aplicadas 

juntamente, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

7.2  A recusa injustificada da empresa adjudicatária em assinar o contrato 

e/ou receber a nota de empenho/ordem de compra caracteriza o descumprimento 
da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas. 

7.3 Ocorrendo a hipótese do item anterior, o processo retornará ao 

pregoeiro, que procederá ao exame das demais propostas, bem como da 
habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que uma 

proposta atenda, integralmente, ao edital, sendo o seu autor declarado vencedor e 

convocado para assinar o contrato. 

7.4 As penalidades aplicadas poderão ser relevadas na hipótese de caso 
fortuito ou força maior, devidamente justificada e comprovada, a juízo da 

Administração. 

7.5 A Prefeitura de CAMPO GRANDE aplicará as penalidades previstas 
no Edital e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93, sem prejuízo das 

responsabilidades penal e civil. 

7.6 O valor da multa poderá ser descontado da fatura a que fizer jus a 
CONTRADADA. Não tendo nenhum valor a receber, deverá ser recolhida pela 

CONTRATADA. Caso contrário, os dados serão encaminhados à área 

competente para cobrança judicial. 

 

CLÁUSULA VIII - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo 
período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de 

Registro de Preços, exceto nas hipóteses contidas no art. 65, da Lei nº 

8.666/1993. 
8.2 O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução 

daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens 

registrados. 
8.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o 

fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado. 

8.4 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 

assumido. 
8.5 Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 

fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

8.6 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados 
e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder 

cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 

comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
8.7 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à 

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa.  

 

CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à 

observância de suas especificações técnicas, amostras, e quando couber 

embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela 
contratante. 

9.2 Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e 

deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados 
das respectivas notas fiscais; 

9.3  Serão recebidos da seguinte forma: 

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do material com as especificações constantes da proposta da 

empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 
II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos 

produtos e sua consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 05 (cinco) dias úteis após o 
recebimento provisório. 

9.4 No ato da entrega não poderá ter transcorrido 20% (vinte por cento), 

do prazo de validade dos produtos. 
 

CLÁUSULA X - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

10.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por 

intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e 

ampla defesa: 

 

I - A pedido, quando: 

a) comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência 
de casos fortuitos ou de força maior; 

b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 

elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material. 
 

II - Por iniciativa do Município de CAMPO GRANDE, quando: 

a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no 

processo licitatório; 
c) por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 
decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 
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III - Automaticamente: 

a) por decurso de prazo de vigência da Ata; 

b) quando não restarem fornecedores registrados; 

 

IV - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o 

devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores 
remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

 

CLÁUSULA XI - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO 

DAS ORDENS DE COMPRA 

11.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 

autorizadas, caso a caso, pela Contratante, através dos responsáveis pelas 
Secretarias Municipais. 

11.2 A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou 

cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelos Órgãos 
requisitante. 

 

CLÁUSULA XII - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

12.1 Fornecer os produtos, objeto deste instrumento, em prazo não superior 

ao estipulado na Ordem de Compra. Caso tal fornecimento não seja feito dentro 

do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida neste Edital; 
12.2 Acatar as normas administrativas impostas ao local do trabalho, como: 

identificação dos funcionários, horário de funcionamento, movimentos, etc.; 

12.3 A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

12.4 O Município de CAMPO GRANDE/RN, não aceitará, sob nenhum 
pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras 

entidades; 

12.5 Executar o fornecimento dos produtos nos horários dos eventos 
determinados por este órgão municipal; 

12.6 Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem, nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93; 
12.7 Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa 

do Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito 

público. 
12.8 Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através 

da Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as 

providências de regularização necessárias; 
12.9 Atender com prontidão as reclamações por parte da Prefeitura, objeto da 

presente licitação. 

12.10 Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação: 
12.11 Arcar com todos as obrigações trabalhistas dos seus funcionários. 

 

CLÁUSULA XIII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta 

licitação; 

13.2 Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso;  
13.3 Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, 

necessária à perfeita execução do contrato; 
13.4  Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega 

da nota fiscal no setor competente; 

13.5 Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção. 
13.6 Notificar, por escrito, à CONTRATADA a respeito da ocorrência de 

eventuais imperfeições no curso do fornecimento dos produtos, fixando o prazo 

para sua correção; 
13.7 Observar para que durante toda vigência do contrato sejam mantidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação da ADJUDICATÁRIA exigíveis 

na licitação, solicitando desta, quando for o caso, a documentação que substitua 
aquela com o prazo de validade vencido; 

13.8 Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir 

irregularidades observadas no fornecimento. 
13.9 Oferecer condições físicas e apropriadas para o bom andamento dos 

serviços contratados. 

 

CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1Integram está Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços para 

Registro de Preços nº 015/2020 e a(s) proposta(s) da(s) empresa(s) 1226 - ZIB 

COMERCIO E SERVICOS LTDA (32.932.000/0001-16) classificada em 

primeiro lugar, no certame supra numerado. 

14.2  Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância 
das disposições constantes das Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas 

aplicáveis. 

14.3 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa 
oficial, condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo 

Contratante. 

14.4 As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não 
possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro 

da cidade de CAMPO GRANDE/RN, com exclusão de qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 

(duas) vias de igual teor e forma. 
 

 CAMPO GRANDE/RN, 17 de março de 2020. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

CNPJ Nº 08.084.014/0001-42 

CONTRATANTE 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO GRANDE  
CNPJ Nº 11.344.210/0001-13 

CONTRATANTE 

 

ZIB COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 32.932.000/0001-16 

_________________________________________________________________ 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº SRP 002/2020 
 
Aos dezessete de março de dois mil e vinte, o Município de CAMPO GRANDE, 

através da(o) Fundo Municipal de Saúde de Campo Grande, com sede à Rua 

Cantidio Vieira de Brito, SN, Alto da Esperança, CAMPO GRANDE/RN – CEP 
59.680-000, inscrita no CNPJ nº. 11.344.210/0001-13, neste ato representada 

pelo Prefeito Constitucional, Sr. MANOEL FERNANDES DE GOIS VERAS e 

pela(o) Secretária(o) Municipal de Saúde EDINETE KATIUSCIA BEZERRA 
DE SOUSA, residente e domiciliado no Município de CAMPO GRANDE/RN, 

nos termos da Lei nº. 8.666/93; Lei nº 10.520/02; conforme a classificação das 

propostas apresentadas no Pregão Presencial nº SRP 002/2020, homologado em 
13/03/2020, resolve registrar o preço oferecido pelas empresas, como segue: 

 

CLÁUSULA I - DO OBJETO 

1.1Através da presente ata ficam registrados os preços visando proposta mais 

vantajosa à Aquisição de equipamentos/materiais permanentes referente aos 

saldos das PROPOSTAS DE EMENDAS 11344.210000/1140-01 de 

12.03.2014, 11344.210000/1140-06 de 24.04.2014, 11344.210000/1140-01 de 

18.03.2014, 11344.210000/1140-03 de 18.03.2014 e 11344.210000/1140-06 de 

24.04.2014, conforme descrição abaixo relacionada: 

1274 - FP COMERCIO E SERVIÇO EIRELI (07.366.605/0001-40) 

Ite

m 

Material/Serviço Unid. 

medid

a 

Quantida

de 

Valor 

unitário(R

$) 

Valor 

total(R$

) 

42 3332 - Oxímetro 

de Pulso 

Oxímetro de 
pulso tipo de 

mesa, curva 

pletimográfica, 
possui sensor de 

SpO2: 03 EMAI 

UND 3  2.660,00  

7.980,00 

45 3335 - Balde a 
Pedal/Lixeira 

Confecção aço 

inoxidável, 
capacidade de 

mínimo de 15 

litros. 
MEMBERS 

MARK 

UND 15  200,00  
3.000,00 

51 2151 - 
SELADORA  

confecionado em 

aço/ferro pintado, 
rodizios: possui, 

não possui 

braços, possui 
regulagem de 

altura, possui 

assento/encosto; 
estofado 

BIOTRON 

UND 2  690,00  
1.380,00 

52 3344 - DEA-

Desfibrilador 
externo 

automático 

acessórios: 03 
eletrodos, bateria: 

mínimo de 300 

choques; tela de 

ECG. 

INSTRAMED 

UND 3  9.740,00  

29.220,0
0 
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56 3348 - Seladora 

Aplicação Grau 

Cirúrgico. 

Seladora 

Aplicação grau 
cirúrgico, tipo: 

automática/contin

ua e controle de 
temperatura 

digital. 

SELAPACK 

UND 1  3.155,00  

3.155,00 

59 3353 - Cadeira de 

rodas pediátrico 

Material de 
confecção: 

aluminio, braços: 

removível, pés: 
fixo, elevação de 

pernas possui e 

suporte de soro 
possui. 

JAGUARIBE 

UND 1  1.650,00  

1.650,00 

Total   

46.385,0
0 

 

1.2 A presente Ata apresenta o valor total de R$ 46.385,00 (trezentos e noventa 

e quatro mil e quinhentos e cinquenta e oito reais). 

 

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) 

meses contados a partir da sua assinatura. 

2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula 

Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por 

meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, 

assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em 

igualdade de condições. 

2.3 A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor 

assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos 

realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, 
ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo 

descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

 

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

3.1 Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente 
comprovada a vantagem. 

3.2  Os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, 

quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão 
manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis 

fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de 

classificação. 
3.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o Contratante. 

3.4 As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na 
presente Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA IV - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

4.1 O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer 

de acordo com as especificações contida na ordem de compra, já expressas no 

Termo de Referência (Anexo I) deste Edital. 
4.2 A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções 

previstas no item 18 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas 

alterações. 
4.3 AS ORDENS DE SERVIÇOS DEVERÃO SER EXECUTADAS DE 

ACORDO COM O SOLICITADO EM SUA TOTALIDADE, 

INCORRENDO PUNIÇÃO CASO NÃO SEJAM ATENDIDAS EM SUA 

TOTALIDADE. 

 

CLÁUSULA V - DO PAGAMENTO 

5.1 O pagamento será efetuado após apresentação da documentação 

comprobatória da manutenção da idoneidade do contratado no decorrer da 

execução do contrato, exigível como condição prévia para a liquidação da 
despesa, compreendendo: 

a) Certidão Negativa de Débito junto ao INSS; 
b) Certificado de Regularidade do FGTS; 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

d) Certidões probatórias da regularidade para com as Fazendas Federal, 
Estadual e Municipal, idênticas em quantidade e espécie às que 

tenham sido exigidas para efeito de habilitação e qualificação, 

previamente à contratação, expressas no subitem 9.3.1. do instrumento 
convocatório. 

5.2  Caso os produtos adjudicados sejam adquiridos pelo Fundo 

Municipal de Saúde deverá o CONTRATADO, fazer constar na nota fiscal o 
nome e o CNPJ 11.344.210/0001-13 do Fundo Municipal. 

5.3 Caso os produtos adjudicados sejam adquiridos pelo Fundo 

Municipal de Assistência Social deverá o CONTRATADO, fazer constar na 
nota fiscal o nome e o CNPJ 14.797.859/0001-88 do Fundo Municipal. 

5.4 Pela perfeita execução do objeto licitado, a Prefeitura Municipal de 

CAMPO GRANDE/RN efetuará o pagamento do preço proposto pela licitante 
vencedora, seguindo o estabelecido pela resolução 032/2016 e 024/2017 do TCE-

RN que estabelece a ordem cronológica dos pagamentos em âmbito municipal.  

5.5 O fornecedor/prestador de serviços deverá após a entrega dos 
produtos/prestação dos serviços deverá efetuar junto ao setor de protocolo do 

Município de CAMPO GRANDE/RN a entrega da nota fiscal acompanhada dos 

documentos que comprovem a regularidade fiscal do fornecedor/prestador. 
5.6 O setor de Protocolo deverá efetuar a autuação da documentação da 

cobrança no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e enviar em até 48 (quarenta e 

oito) horas, à Secretaria Municipal de Finanças/Setor de Contabilidade, para que 
proceda ao registro contábil da fase da despesa “em liquidação” no sistema 

orçamentário, financeiro e contábil.  

5.7 Após devidamente autuado a documentação da cobrança, a Secretaria 
Municipal de Finanças/Setor de Contabilidade identificará o gestor do contrato e 

encaminhará a documentação apresentada pelo fornecedor/prestador de serviços, 

que é o responsável pelo atesto da despesa conferirá a documentação 
comprobatória exigida pela legislação em vigor, verificando, inclusive a 

autenticidade das certidões apresentadas junto aos respectivos órgãos expedidores 

e verificará se os produtos entregues ou os serviços prestados atendem às 
especificações e condições previamente acordadas, conforme estabelece o art. 63 

da lei nº 4320, de 17 de março de 1964, e, não havendo qualquer pendencia, 

emitirá o Termo de Recebimento Definitivo, e/ou atesto, conforme o caso. 
5.8 Depois de emitido o termo de recebimento definitivo, o gestor de 

contrato responsável pelo atesto deverá remeter imediatamente a documentação 

respectiva a Secretaria Municipal de Finanças/Setor de Pagamento para fins de 
pagamento. 

5.9 Os pagamentos deverão respeitar a ordem cronológica das 

exigibilidades, considerando cada fonte diferenciada de recursos, no âmbito de 
cada unidade gestora serão obedecidos os prazos estabelecidos na Resolução nº 

32/2016 e 024/2017. 

5.10 Ocorrendo erros na fatura ou circunstâncias que impeçam a liquidação 
das despesas, a licitante vencedora será oficialmente comunicada pela Prefeitura 

Municipal de CAMPO GRANDE/RN, e a partir daquela data o pagamento ficará 

suspenso até que sejam providenciadas as medidas saneadoras. O prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, mediante a liquidação 

da despesa. 
5.11 Caso a identificação de cobrança indevida ocorra após o pagamento 

da fatura, o fato será informado à licitante vencedora para que seja efetuada a 

devolução do valor correspondente no próximo documento de cobrança; 
5.12  Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, enquanto 

pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em 

virtude de penalidade ou inadimplência, sem que o atraso gere direito a 
acréscimos de qualquer natureza. 

5.13 Considerando a cronologia dos pagamentos serão admissíveis o 

descumprimento nos casos citados na Resolução nº 032/2016 e 024/2017, 
devendo em quaisquer das hipóteses apresentadas ser precedida de uma 

justificativa circunstanciada emanada do pertinente ordenador da despes, que 

deverá obrigatoriamente ser publicada na imprensa oficial. 
5.14 Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 

 

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 O Fornecimento dos Serviços só estará caracterizada mediante 

solicitação do pedido do bem (autorização de compra/serviço). 

6.2 O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados 
durante a vigência desta Ata, mesmo que o Fornecimento deles decorrente estiver 

prevista para data posterior à do seu vencimento. 

 

CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES 

7.1 A Prefeitura Municipal de CAMPO GRANDE poderá aplicar ao 

licitante ou contratado, (conforme o caso), garantido o direito prévio da citação e 
da ampla defesa, as penalidades a seguir relacionadas, previstas na legislação 

pertinente: 

 
I – ADVERTÊNCIA; 

 

II – MULTA, NOS SEGUINTES CASOS: 
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a) multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso 

pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o 

máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos 
não entregues ou na correção das falhas, vícios, 

imperfeições ou defeitos apontados pela Fiscalização, 

recolhida no setor financeiro da PMA no prazo máximo de 
15 (quinze) dias a contar da notificação. 

 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos 
não entregues, no caso de inexecução total ou parcial do 

objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, 

contados da comunicação oficial, sem embargo de 
indenização dos prejuízos porventura causados ao 

contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 

c) O atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) 
dias caracterizará a inexecução do objeto e o contrato 

poderá ser rescindido a critério da PMA 

 
III - IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM O 

MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas nesta peça, no edital e no contrato e das demais 
cominações legais, quando o licitante, convocado no prazo de 

validade de sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar 

documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, 
ensejar retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar a execução no contrato, comportar-se de 

modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 
 

7.1.1 As sanções previstas no Inciso I, II e III poderão ser aplicadas 

juntamente, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

7.2  A recusa injustificada da empresa adjudicatária em assinar o contrato 

e/ou receber a nota de empenho/ordem de compra caracteriza o descumprimento 
da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas. 

7.3 Ocorrendo a hipótese do item anterior, o processo retornará ao 

pregoeiro, que procederá ao exame das demais propostas, bem como da 
habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que uma 

proposta atenda, integralmente, ao edital, sendo o seu autor declarado vencedor e 

convocado para assinar o contrato. 
7.4 As penalidades aplicadas poderão ser relevadas na hipótese de caso 

fortuito ou força maior, devidamente justificada e comprovada, a juízo da 

Administração. 
7.5 A Prefeitura de CAMPO GRANDE aplicará as penalidades previstas 

no Edital e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93, sem prejuízo das 

responsabilidades penal e civil. 
7.6 O valor da multa poderá ser descontado da fatura a que fizer jus a 

CONTRADADA. Não tendo nenhum valor a receber, deverá ser recolhida pela 

CONTRATADA. Caso contrário, os dados serão encaminhados à área 
competente para cobrança judicial. 

 

CLÁUSULA VIII - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo 

período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de 
Registro de Preços, exceto nas hipóteses contidas no art. 65, da Lei nº 

8.666/1993. 

8.2 O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens 

registrados. 

8.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o 

fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado. 
8.4 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 

assumido. 

8.5 Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

8.6 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados 

e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder 
cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

8.7 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa.  

 

CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à 

observância de suas especificações técnicas, amostras, e quando couber 
embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela 

contratante. 

9.2 Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e 
deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados 

das respectivas notas fiscais; 

9.3  Serão recebidos da seguinte forma: 
I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da 

conformidade do material com as especificações constantes da proposta da 

empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 
II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos 

produtos e sua consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 05 (cinco) dias úteis após o 
recebimento provisório. 

9.4 No ato da entrega não poderá ter transcorrido 20% (vinte por cento), 

do prazo de validade dos produtos. 
 

CLÁUSULA X - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

10.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por 

intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e 

ampla defesa: 

 

I - A pedido, quando: 

a) comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência 
de casos fortuitos ou de força maior; 

b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 

elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material. 
 

II - Por iniciativa do Município de CAMPO GRANDE, quando: 

a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no 

processo licitatório; 
c) por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 
decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 
 

III - Automaticamente: 

a) por decurso de prazo de vigência da Ata; 
b) quando não restarem fornecedores registrados; 

 

IV - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o 
devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores 

remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

 

CLÁUSULA XI - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO 

DAS ORDENS DE COMPRA 

11.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 

autorizadas, caso a caso, pela Contratante, através dos responsáveis pelas 

Secretarias Municipais. 
11.2 A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou 

cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelos Órgãos 

requisitante. 

 

CLÁUSULA XII - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

12.1 Fornecer os produtos, objeto deste instrumento, em prazo não superior 
ao estipulado na Ordem de Compra. Caso tal fornecimento não seja feito dentro 

do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida neste Edital; 

12.2 Acatar as normas administrativas impostas ao local do trabalho, como: 
identificação dos funcionários, horário de funcionamento, movimentos, etc.; 

12.3 A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, 

em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

12.4 O Município de CAMPO GRANDE/RN, não aceitará, sob nenhum 

pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras 
entidades; 

12.5 Executar o fornecimento dos produtos nos horários dos eventos 

determinados por este órgão municipal; 
12.6 Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem, nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93; 

12.7 Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa 
do Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito 

público. 

12.8 Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através 
da Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as 

providências de regularização necessárias; 

12.9 Atender com prontidão as reclamações por parte da Prefeitura, objeto da 
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presente licitação. 
12.10 Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação: 

12.11 Arcar com todos as obrigações trabalhistas dos seus funcionários. 

 

CLÁUSULA XIII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta 

licitação; 
13.2 Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso;  

13.3 Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, 

necessária à perfeita execução do contrato; 
13.4  Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega 

da nota fiscal no setor competente; 

13.5 Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção. 
13.6 Notificar, por escrito, à CONTRATADA a respeito da ocorrência de 

eventuais imperfeições no curso do fornecimento dos produtos, fixando o prazo 

para sua correção; 
13.7 Observar para que durante toda vigência do contrato sejam mantidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação da ADJUDICATÁRIA exigíveis 

na licitação, solicitando desta, quando for o caso, a documentação que substitua 
aquela com o prazo de validade vencido; 

13.8 Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir 

irregularidades observadas no fornecimento. 
13.9 Oferecer condições físicas e apropriadas para o bom andamento dos 

serviços contratados. 

 

CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços para 

Registro de Preços nº 016/2020 e a(s) proposta(s) da(s) empresa(s) FP 

COMERCIO E SERVIÇO EIRELI (07.366.605/0001-40) classificada em 

primeiro lugar, no certame supra numerado. 

14.2  Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância 
das disposições constantes das Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas 

aplicáveis. 

14.3 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa 
oficial, condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo 

Contratante. 

14.4 As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não 
possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro 

da cidade de CAMPO GRANDE/RN, com exclusão de qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 
(duas) vias de igual teor e forma. 

 

 CAMPO GRANDE/RN, 17 de março de 2020. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

CNPJ Nº 08.084.014/0001-42 
CONTRATANTE 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO GRANDE  
CNPJ Nº 11.344.210/0001-13 

CONTRATANTE 
 

FP COMERCIO E SERVIÇO EIRELI 
CNPJ: 07.366.605/0001-40 

_________________________________________________________________ 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº SRP 002/2020 

 

Aos dezessete de março de dois mil e vinte, o Município de CAMPO GRANDE, 
através da(o) Fundo Municipal de Saúde de Campo Grande, com sede à Rua 

Cantidio Vieira de Brito, SN, Alto da Esperança, CAMPO GRANDE/RN – CEP 

59.680-000, inscrita no CNPJ nº. 11.344.210/0001-13, neste ato representada 
pelo Prefeito Constitucional, Sr. MANOEL FERNANDES DE GOIS VERAS e 

pela(o) Secretária(o) Municipal de Saúde EDINETE KATIUSCIA BEZERRA 

DE SOUSA, residente e domiciliado no Município de CAMPO GRANDE/RN, 
nos termos da Lei nº. 8.666/93; Lei nº 10.520/02; conforme a classificação das 

propostas apresentadas no Pregão Presencial nº SRP 002/2020, homologado em 

13/03/2020, resolve registrar o preço oferecido pelas empresas, como segue: 

 

CLÁUSULA I - DO OBJETO 

1.1Através da presente ata ficam registrados os preços visando proposta mais 
vantajosa à Aquisição de equipamentos/materiais permanentes referente aos 

saldos das PROPOSTAS DE EMENDAS 11344.210000/1140-01 de 

12.03.2014, 11344.210000/1140-06 de 24.04.2014, 11344.210000/1140-01 de 

18.03.2014, 11344.210000/1140-03 de 18.03.2014 e 11344.210000/1140-06 de 

24.04.2014, conforme descrição abaixo relacionada: 

1355 - M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 

(31.499.939/0001-76) 

Ite

m 

Material/Serviço Unid. 

medid

Quantida

de 

Valor 

unitário(R

Valor 

total(R

a $) $) 

12 3367 - BALANÇA 

DE 

ANTROPOMÉTRI

CA ADULTA 
DIGITAL 

BALANÇA DE 

ANTROPOMÉTRI
CA ADULTA 

MODO DE 

OPERAÇÃO  
DIGITAL LIDER 

P200C 

UND 2  1.000,00  

2.000,0

0 

25 3376 - Balança 

plataforma digital - 
Fabricada 

exclusivamente 

para pesagem de 
pessoas. - 

Construída em 

material resistente 

e de fácil 

higienização. - 

Mostrador 
(display) digital 

com indicadores de 
peso com no 

mínimo, 5 dígitos. - 

Capacidade de 
pesagem de, no 

mínimo, 200 kg. - 

Graduação 
(precisão) de 

pesagem de, no 

máximo, 100 g. - 
Plataforma para 

apoio dos pés 

constituídos de 
material 

antiderrapante e 

resistente ao uso. - 
Pés reguláveis, 

revestidos de 

material 
antiderrapante. - 

Chave seletora de 

tensão de 110/220 
V. - 

Opcionalmente, a 

base da balança 
pode ser ampla o 

suficiente para 

permitir que a 
medição de 

indivíduos em 

cadeira de rodas ou 
grandes obesos seja 

feita 

confortavelmente 
(plataforma com, 

no mínimo 74 cm 

de largura x 90 cm 
de comprimento). - 

Opcionalmente, 

poderá ter 
antropômetro 

acoplado com 

escala numérica de, 
no mínimo, 200 cm 

úteis . - É 

indispensável que o 
produto apresente 

certificação pelo 

IPEM/INMETRO 
(Instituto de Pesos 

e Medidas/ 
Instituto Nacional 

de Metrologia, 

Normalização e 
Qualidade 

Industrial). - 

UND 2  790,00  

1.580,0
0 
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Equipamento 

acompanhado de 

estojo exclusivo 

para proteção e 

transporte. - 
Equipamento 

acompanhado de 

manual de 
instrução em 

português. - 

Garantia, mínima, 
de 01 ano. LIDER 

P200M 

27 3378 - Balança 
plataforma portátil 

- Fabricada 

exclusivamente 
para pesagem de 

pessoas. - 

Construída em 
material resistente 

a impacto 

(exemplo: não 
pode ser de vidro 

temperado) e de 

fácil higienização. - 
Mostrador 

(display) digital 

com indicadores de 
peso com, no 

mínimo, 5 dígitos. - 

Capacidade de 
pesagem de, no 

mínimo, 200 kg. - 

Graduação 
(precisão) de 

pesagem de, no 

máximo, 100 g. - 
Desligamento 

automático. - 

Alimentação por 
pilha(s) ou 

bateria(s). - Deve 

incluir as pilha(s) 
ou bateria(s) 

necessária(s) para 

seu funcionamento. 
- Indicador de pilha 

fraca. - Pés 

revestidos de 
material 

antiderrapante; - 
Deve apresentar 

indicador de 

sobrecarga, isto é, 
caso haja 

sobrecarga de peso, 

a balança deve 

indicar erro ao 

invés de 

demonstrar o peso 
máximo possível; - 

Não deve incluir 

bioimpedanciometr
ia, para não excluir 

a tomada de 

medidas de 
gestantes e 

portadores de 

marcapasso. - 
Opcionalmente, 

deve apresentar 

função “mamãe-
bebê” que 

possibilita 

determinar o peso 
de crianças e bebês 

no colo da mãe. - É 

indispensável que o 
produto apresente 

certificação pelo 

UND 2  690,00  
1.380,0

0 

IPEM/INMETRO 

(Instituto de Pesos 

e Medidas/ 

Instituto Nacional 

de Metrologia, 
Normalização e 

Qualidade 

Industrial) ou 
órgão semelhante; - 

Equipamento 

acompanhado de 
bolsa com alça 

exclusiva para 

proteção e 
transporte. - 

Equipamento 

acompanhado de 
manual de 

instrução em 

português. - 
Garantia, mínima, 

de 01 ano. LIDER 

P200M 

38 3330 - Balança 

antropométrica 

para obesos digital 
modo de operação 

digital. LIDER 

P300C 

UND 1  1.100,00  

1.100,0

0 

Total   

6.060,0

0 

 

1.2 A presente Ata apresenta o valor total de R$ 6.060,00 (trezentos e noventa e 

quatro mil e quinhentos e cinquenta e oito reais). 

 

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) 

meses contados a partir da sua assinatura. 

2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 

CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula 

Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por 
meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 

indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, 

assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 

2.3 A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor 

assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos 
realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, 

ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo 
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

 

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

3.1 Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou 

entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente 

comprovada a vantagem. 

3.2  Os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, 
quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão 

manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis 

fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de 
classificação. 

3.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o Contratante. 

3.4 As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na 

presente Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA IV - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

4.1 O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer 

de acordo com as especificações contida na ordem de compra, já expressas no 
Termo de Referência (Anexo I) deste Edital. 

4.2 A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções 

previstas no item 18 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas 

alterações. 

4.3 AS ORDENS DE SERVIÇOS DEVERÃO SER EXECUTADAS DE 

ACORDO COM O SOLICITADO EM SUA TOTALIDADE, 

INCORRENDO PUNIÇÃO CASO NÃO SEJAM ATENDIDAS EM SUA 
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TOTALIDADE. 

 

CLÁUSULA V - DO PAGAMENTO 

5.1 O pagamento será efetuado após apresentação da documentação 
comprobatória da manutenção da idoneidade do contratado no decorrer da 

execução do contrato, exigível como condição prévia para a liquidação da 

despesa, compreendendo: 
a) Certidão Negativa de Débito junto ao INSS; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS; 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
d) Certidões probatórias da regularidade para com as Fazendas Federal, 

Estadual e Municipal, idênticas em quantidade e espécie às que 

tenham sido exigidas para efeito de habilitação e qualificação, 
previamente à contratação, expressas no subitem 9.3.1. do instrumento 

convocatório. 

5.2  Caso os produtos adjudicados sejam adquiridos pelo Fundo 

Municipal de Saúde deverá o CONTRATADO, fazer constar na nota fiscal o 

nome e o CNPJ 11.344.210/0001-13 do Fundo Municipal. 

5.3 Caso os produtos adjudicados sejam adquiridos pelo Fundo 

Municipal de Assistência Social deverá o CONTRATADO, fazer constar na 

nota fiscal o nome e o CNPJ 14.797.859/0001-88 do Fundo Municipal. 

5.4 Pela perfeita execução do objeto licitado, a Prefeitura Municipal de 
CAMPO GRANDE/RN efetuará o pagamento do preço proposto pela licitante 

vencedora, seguindo o estabelecido pela resolução 032/2016 e 024/2017 do TCE-

RN que estabelece a ordem cronológica dos pagamentos em âmbito municipal.  
5.5 O fornecedor/prestador de serviços deverá após a entrega dos 

produtos/prestação dos serviços deverá efetuar junto ao setor de protocolo do 

Município de CAMPO GRANDE/RN a entrega da nota fiscal acompanhada dos 
documentos que comprovem a regularidade fiscal do fornecedor/prestador. 

5.6 O setor de Protocolo deverá efetuar a autuação da documentação da 

cobrança no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e enviar em até 48 (quarenta e 
oito) horas, à Secretaria Municipal de Finanças/Setor de Contabilidade, para que 

proceda ao registro contábil da fase da despesa “em liquidação” no sistema 

orçamentário, financeiro e contábil.  
5.7 Após devidamente autuado a documentação da cobrança, a Secretaria 

Municipal de Finanças/Setor de Contabilidade identificará o gestor do contrato e 

encaminhará a documentação apresentada pelo fornecedor/prestador de serviços, 
que é o responsável pelo atesto da despesa conferirá a documentação 

comprobatória exigida pela legislação em vigor, verificando, inclusive a 

autenticidade das certidões apresentadas junto aos respectivos órgãos expedidores 
e verificará se os produtos entregues ou os serviços prestados atendem às 

especificações e condições previamente acordadas, conforme estabelece o art. 63 

da lei nº 4320, de 17 de março de 1964, e, não havendo qualquer pendencia, 
emitirá o Termo de Recebimento Definitivo, e/ou atesto, conforme o caso. 

5.8 Depois de emitido o termo de recebimento definitivo, o gestor de 

contrato responsável pelo atesto deverá remeter imediatamente a documentação 
respectiva a Secretaria Municipal de Finanças/Setor de Pagamento para fins de 

pagamento. 

5.9 Os pagamentos deverão respeitar a ordem cronológica das 
exigibilidades, considerando cada fonte diferenciada de recursos, no âmbito de 

cada unidade gestora serão obedecidos os prazos estabelecidos na Resolução nº 
32/2016 e 024/2017. 

5.10 Ocorrendo erros na fatura ou circunstâncias que impeçam a liquidação 

das despesas, a licitante vencedora será oficialmente comunicada pela Prefeitura 
Municipal de CAMPO GRANDE/RN, e a partir daquela data o pagamento ficará 

suspenso até que sejam providenciadas as medidas saneadoras. O prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, mediante a liquidação 
da despesa. 

5.11 Caso a identificação de cobrança indevida ocorra após o pagamento 

da fatura, o fato será informado à licitante vencedora para que seja efetuada a 
devolução do valor correspondente no próximo documento de cobrança; 

5.12  Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, enquanto 

pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em 
virtude de penalidade ou inadimplência, sem que o atraso gere direito a 

acréscimos de qualquer natureza. 

5.13 Considerando a cronologia dos pagamentos serão admissíveis o 
descumprimento nos casos citados na Resolução nº 032/2016 e 024/2017, 

devendo em quaisquer das hipóteses apresentadas ser precedida de uma 

justificativa circunstanciada emanada do pertinente ordenador da despes, que 
deverá obrigatoriamente ser publicada na imprensa oficial. 

5.14 Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 

 

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 O Fornecimento dos Serviços só estará caracterizada mediante 

solicitação do pedido do bem (autorização de compra/serviço). 
6.2 O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados 

durante a vigência desta Ata, mesmo que o Fornecimento deles decorrente estiver 

prevista para data posterior à do seu vencimento. 
 

CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES 

7.1 A Prefeitura Municipal de CAMPO GRANDE poderá aplicar ao 

licitante ou contratado, (conforme o caso), garantido o direito prévio da citação e 
da ampla defesa, as penalidades a seguir relacionadas, previstas na legislação 

pertinente: 

 
I – ADVERTÊNCIA; 

 

II – MULTA, NOS SEGUINTES CASOS: 
 

a) multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso 

pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o 
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos 

não entregues ou na correção das falhas, vícios, 

imperfeições ou defeitos apontados pela Fiscalização, 
recolhida no setor financeiro da PMA no prazo máximo de 

15 (quinze) dias a contar da notificação. 

 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos 

não entregues, no caso de inexecução total ou parcial do 

objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da comunicação oficial, sem embargo de 

indenização dos prejuízos porventura causados ao 

contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 
c) O atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) 

dias caracterizará a inexecução do objeto e o contrato 

poderá ser rescindido a critério da PMA 
 

III - IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM O 

MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas nesta peça, no edital e no contrato e das demais 

cominações legais, quando o licitante, convocado no prazo de 

validade de sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar 
documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, 

ensejar retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar a execução no contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

 

7.1.1 As sanções previstas no Inciso I, II e III poderão ser aplicadas 
juntamente, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

7.2  A recusa injustificada da empresa adjudicatária em assinar o contrato 
e/ou receber a nota de empenho/ordem de compra caracteriza o descumprimento 

da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas. 

7.3 Ocorrendo a hipótese do item anterior, o processo retornará ao 
pregoeiro, que procederá ao exame das demais propostas, bem como da 

habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que uma 

proposta atenda, integralmente, ao edital, sendo o seu autor declarado vencedor e 
convocado para assinar o contrato. 

7.4 As penalidades aplicadas poderão ser relevadas na hipótese de caso 

fortuito ou força maior, devidamente justificada e comprovada, a juízo da 
Administração. 

7.5 A Prefeitura de CAMPO GRANDE aplicará as penalidades previstas 
no Edital e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93, sem prejuízo das 

responsabilidades penal e civil. 

7.6 O valor da multa poderá ser descontado da fatura a que fizer jus a 
CONTRADADA. Não tendo nenhum valor a receber, deverá ser recolhida pela 

CONTRATADA. Caso contrário, os dados serão encaminhados à área 

competente para cobrança judicial. 

 

CLÁUSULA VIII - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo 
período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de 

Registro de Preços, exceto nas hipóteses contidas no art. 65, da Lei nº 

8.666/1993. 
8.2 O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução 

daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens 

registrados. 
8.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o 

fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado. 

8.4 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 

assumido. 
8.5 Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 

fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

8.6 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados 
e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder 

cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 

comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 



31 
 

 

  

JORNAL OFICIAL 
DE CAMPO GRANDE  JOCG 

SEÇÃO 02 - CADERNO DE LICITAÇÕES 
CAMPO GRANDE (RN), QUARTA-FEIRA, 18 DE MARÇO DE 2020. 

* ANO XI * NÚMERO 781 * 

8.7 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa.  

 

CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à 
observância de suas especificações técnicas, amostras, e quando couber 

embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela 

contratante. 

9.2 Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e 

deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados 

das respectivas notas fiscais; 
9.3  Serão recebidos da seguinte forma: 

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da 

conformidade do material com as especificações constantes da proposta da 
empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos 

produtos e sua consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 05 (cinco) dias úteis após o 

recebimento provisório. 

9.4 No ato da entrega não poderá ter transcorrido 20% (vinte por cento), 
do prazo de validade dos produtos. 

 

CLÁUSULA X - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

10.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por 

intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e 
ampla defesa: 

 

I - A pedido, quando: 

a) comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência 

de casos fortuitos ou de força maior; 

b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 
elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

 

II - Por iniciativa do Município de CAMPO GRANDE, quando: 

a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no 
processo licitatório; 

c) por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 

decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

 

III - Automaticamente: 

a) por decurso de prazo de vigência da Ata; 

b) quando não restarem fornecedores registrados; 

 

IV - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o 

devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores 
remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

 

CLÁUSULA XI - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO 

DAS ORDENS DE COMPRA 

11.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 

autorizadas, caso a caso, pela Contratante, através dos responsáveis pelas 
Secretarias Municipais. 

11.2 A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou 

cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelos Órgãos 
requisitante. 

 

CLÁUSULA XII - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

12.1 Fornecer os produtos, objeto deste instrumento, em prazo não superior 

ao estipulado na Ordem de Compra. Caso tal fornecimento não seja feito dentro 

do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida neste Edital; 
12.2 Acatar as normas administrativas impostas ao local do trabalho, como: 

identificação dos funcionários, horário de funcionamento, movimentos, etc.; 

12.3 A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

12.4 O Município de CAMPO GRANDE/RN, não aceitará, sob nenhum 
pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras 

entidades; 

12.5 Executar o fornecimento dos produtos nos horários dos eventos 
determinados por este órgão municipal; 

12.6 Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem, nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93; 

12.7 Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa 
do Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito 

público. 

12.8 Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através 
da Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as 

providências de regularização necessárias; 

12.9 Atender com prontidão as reclamações por parte da Prefeitura, objeto da 
presente licitação. 

12.10 Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação: 

12.11 Arcar com todos as obrigações trabalhistas dos seus funcionários. 
 

CLÁUSULA XIII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta 
licitação; 

13.2 Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso;  

13.3 Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, 
necessária à perfeita execução do contrato; 

13.4  Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega 

da nota fiscal no setor competente; 
13.5 Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção. 

13.6 Notificar, por escrito, à CONTRATADA a respeito da ocorrência de 

eventuais imperfeições no curso do fornecimento dos produtos, fixando o prazo 
para sua correção; 

13.7 Observar para que durante toda vigência do contrato sejam mantidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação da ADJUDICATÁRIA exigíveis 
na licitação, solicitando desta, quando for o caso, a documentação que substitua 

aquela com o prazo de validade vencido; 

13.8 Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir 
irregularidades observadas no fornecimento. 

13.9 Oferecer condições físicas e apropriadas para o bom andamento dos 

serviços contratados. 
 

CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1Integram está Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços para 
Registro de Preços nº 017/2020 e a(s) proposta(s) da(s) empresa(s) 1355 - 

M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI (31.499.939/0001-76) 

classificada em primeiro lugar, no certame supra numerado. 
14.2  Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância 

das disposições constantes das Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas 

aplicáveis. 
14.3 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa 

oficial, condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo 

Contratante. 
14.4 As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não 

possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro 

da cidade de CAMPO GRANDE/RN, com exclusão de qualquer outro. 
E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 

(duas) vias de igual teor e forma. 

 
 CAMPO GRANDE/RN, 17 de março de 2020. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

CNPJ Nº 08.084.014/0001-42 

CONTRATANTE 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO GRANDE  
CNPJ Nº 11.344.210/0001-13 

CONTRATANTE 

 

M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 
CNPJ: 31.499.939/0001-76 

_________________________________________________________________ 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº SRP 002/2020 
 

Aos dezessete de março de dois mil e vinte, o Município de CAMPO GRANDE, 

através da(o) Fundo Municipal de Saúde de Campo Grande, com sede à Rua 
Cantidio Vieira de Brito, SN, Alto da Esperança, CAMPO GRANDE/RN – CEP 

59.680-000, inscrita no CNPJ nº. 11.344.210/0001-13, neste ato representada 

pelo Prefeito Constitucional, Sr. MANOEL FERNANDES DE GOIS VERAS e 
pela(o) Secretária(o) Municipal de Saúde EDINETE KATIUSCIA BEZERRA 

DE SOUSA, residente e domiciliado no Município de CAMPO GRANDE/RN, 

nos termos da Lei nº. 8.666/93; Lei nº 10.520/02; conforme a classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Presencial nº SRP 002/2020, homologado em 

13/03/2020, resolve registrar o preço oferecido pelas empresas, como segue: 

 

CLÁUSULA I - DO OBJETO 

1.1Através da presente ata ficam registrados os preços visando proposta mais 

vantajosa à Aquisição de equipamentos/materiais permanentes referente aos 
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saldos das PROPOSTAS DE EMENDAS 11344.210000/1140-01 de 

12.03.2014, 11344.210000/1140-06 de 24.04.2014, 11344.210000/1140-01 de 

18.03.2014, 11344.210000/1140-03 de 18.03.2014 e 11344.210000/1140-06 de 

24.04.2014, conforme descrição abaixo relacionada: 

1356 - CANAPU COMERCIO DE DISTRIBUICAO EIRELI 

(08.449.096/0001-81) 

Ite

m 

Material/Servi

ço 

Unid. 

medid

a 

Quantidad

e 

Valor 

unitário(R

$) 

Valor 

total(R$

) 

29 3319 - Ar 

Condicionado 
Apenas Frio, 

Split mínimo 

18.000 BTU Ar 
Condicionado 

Apenas Frio, 

Split mínimo 
18.000 BTU 

AMAZONAS 

UND 12  2.895,00  

34.740,0
0 

Total   

34.740,0

0 

 

1.2 A presente Ata apresenta o valor total de R$ 34.740,00 (trezentos e noventa 

e quatro mil e quinhentos e cinquenta e oito reais). 

 

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) 

meses contados a partir da sua assinatura. 

2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula 

Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por 

meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, 

assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em 

igualdade de condições. 
2.3 A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor 

assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos 

realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, 

ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo 

descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

 

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

3.1 Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente 

comprovada a vantagem. 
3.2  Os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, 

quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão 
manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis 

fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de 

classificação. 
3.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o Contratante. 

3.4 As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na 
presente Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA IV - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

4.1 O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer 

de acordo com as especificações contida na ordem de compra, já expressas no 

Termo de Referência (Anexo I) deste Edital. 
4.2 A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções 

previstas no item 18 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas 

alterações. 
4.3 AS ORDENS DE SERVIÇOS DEVERÃO SER EXECUTADAS DE 

ACORDO COM O SOLICITADO EM SUA TOTALIDADE, 

INCORRENDO PUNIÇÃO CASO NÃO SEJAM ATENDIDAS EM SUA 

TOTALIDADE. 

 

CLÁUSULA V - DO PAGAMENTO 

5.1 O pagamento será efetuado após apresentação da documentação 

comprobatória da manutenção da idoneidade do contratado no decorrer da 

execução do contrato, exigível como condição prévia para a liquidação da 

despesa, compreendendo: 

a) Certidão Negativa de Débito junto ao INSS; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

d) Certidões probatórias da regularidade para com as Fazendas Federal, 
Estadual e Municipal, idênticas em quantidade e espécie às que 

tenham sido exigidas para efeito de habilitação e qualificação, 

previamente à contratação, expressas no subitem 9.3.1. do instrumento 
convocatório. 

5.2  Caso os produtos adjudicados sejam adquiridos pelo Fundo 

Municipal de Saúde deverá o CONTRATADO, fazer constar na nota fiscal o 
nome e o CNPJ 11.344.210/0001-13 do Fundo Municipal. 

5.3 Caso os produtos adjudicados sejam adquiridos pelo Fundo 

Municipal de Assistência Social deverá o CONTRATADO, fazer constar na 
nota fiscal o nome e o CNPJ 14.797.859/0001-88 do Fundo Municipal. 

5.4 Pela perfeita execução do objeto licitado, a Prefeitura Municipal de 

CAMPO GRANDE/RN efetuará o pagamento do preço proposto pela licitante 
vencedora, seguindo o estabelecido pela resolução 032/2016 e 024/2017 do TCE-

RN que estabelece a ordem cronológica dos pagamentos em âmbito municipal.  

5.5 O fornecedor/prestador de serviços deverá após a entrega dos 
produtos/prestação dos serviços deverá efetuar junto ao setor de protocolo do 

Município de CAMPO GRANDE/RN a entrega da nota fiscal acompanhada dos 

documentos que comprovem a regularidade fiscal do fornecedor/prestador. 
5.6 O setor de Protocolo deverá efetuar a autuação da documentação da 

cobrança no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e enviar em até 48 (quarenta e 

oito) horas, à Secretaria Municipal de Finanças/Setor de Contabilidade, para que 
proceda ao registro contábil da fase da despesa “em liquidação” no sistema 

orçamentário, financeiro e contábil.  

5.7 Após devidamente autuado a documentação da cobrança, a Secretaria 
Municipal de Finanças/Setor de Contabilidade identificará o gestor do contrato e 

encaminhará a documentação apresentada pelo fornecedor/prestador de serviços, 

que é o responsável pelo atesto da despesa conferirá a documentação 
comprobatória exigida pela legislação em vigor, verificando, inclusive a 

autenticidade das certidões apresentadas junto aos respectivos órgãos expedidores 

e verificará se os produtos entregues ou os serviços prestados atendem às 
especificações e condições previamente acordadas, conforme estabelece o art. 63 

da lei nº 4320, de 17 de março de 1964, e, não havendo qualquer pendencia, 

emitirá o Termo de Recebimento Definitivo, e/ou atesto, conforme o caso. 
5.8 Depois de emitido o termo de recebimento definitivo, o gestor de 

contrato responsável pelo atesto deverá remeter imediatamente a documentação 

respectiva a Secretaria Municipal de Finanças/Setor de Pagamento para fins de 
pagamento. 

5.9 Os pagamentos deverão respeitar a ordem cronológica das 

exigibilidades, considerando cada fonte diferenciada de recursos, no âmbito de 
cada unidade gestora serão obedecidos os prazos estabelecidos na Resolução nº 

32/2016 e 024/2017. 

5.10 Ocorrendo erros na fatura ou circunstâncias que impeçam a liquidação 
das despesas, a licitante vencedora será oficialmente comunicada pela Prefeitura 

Municipal de CAMPO GRANDE/RN, e a partir daquela data o pagamento ficará 

suspenso até que sejam providenciadas as medidas saneadoras. O prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, mediante a liquidação 

da despesa. 

5.11 Caso a identificação de cobrança indevida ocorra após o pagamento 
da fatura, o fato será informado à licitante vencedora para que seja efetuada a 

devolução do valor correspondente no próximo documento de cobrança; 
5.12  Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, enquanto 

pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em 

virtude de penalidade ou inadimplência, sem que o atraso gere direito a 
acréscimos de qualquer natureza. 

5.13 Considerando a cronologia dos pagamentos serão admissíveis o 

descumprimento nos casos citados na Resolução nº 032/2016 e 024/2017, 
devendo em quaisquer das hipóteses apresentadas ser precedida de uma 

justificativa circunstanciada emanada do pertinente ordenador da despes, que 

deverá obrigatoriamente ser publicada na imprensa oficial. 
5.14 Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 

 

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 O Fornecimento dos Serviços só estará caracterizada mediante 

solicitação do pedido do bem (autorização de compra/serviço). 

6.2 O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados 
durante a vigência desta Ata, mesmo que o Fornecimento deles decorrente estiver 

prevista para data posterior à do seu vencimento. 

 

CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES 

7.1 A Prefeitura Municipal de CAMPO GRANDE poderá aplicar ao 

licitante ou contratado, (conforme o caso), garantido o direito prévio da citação e 
da ampla defesa, as penalidades a seguir relacionadas, previstas na legislação 

pertinente: 

 
I – ADVERTÊNCIA; 

 

II – MULTA, NOS SEGUINTES CASOS: 
 

a) multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso 

pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o 
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máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos 
não entregues ou na correção das falhas, vícios, 

imperfeições ou defeitos apontados pela Fiscalização, 

recolhida no setor financeiro da PMA no prazo máximo de 
15 (quinze) dias a contar da notificação. 

 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos 
não entregues, no caso de inexecução total ou parcial do 

objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, 

contados da comunicação oficial, sem embargo de 
indenização dos prejuízos porventura causados ao 

contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 

c) O atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) 
dias caracterizará a inexecução do objeto e o contrato 

poderá ser rescindido a critério da PMA 

 
III - IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM O 

MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas nesta peça, no edital e no contrato e das demais 
cominações legais, quando o licitante, convocado no prazo de 

validade de sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar 

documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, 
ensejar retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar a execução no contrato, comportar-se de 

modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 
 

7.1.1 As sanções previstas no Inciso I, II e III poderão ser aplicadas 

juntamente, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

7.2  A recusa injustificada da empresa adjudicatária em assinar o contrato 

e/ou receber a nota de empenho/ordem de compra caracteriza o descumprimento 
da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas. 

7.3 Ocorrendo a hipótese do item anterior, o processo retornará ao 

pregoeiro, que procederá ao exame das demais propostas, bem como da 
habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que uma 

proposta atenda, integralmente, ao edital, sendo o seu autor declarado vencedor e 

convocado para assinar o contrato. 
7.4 As penalidades aplicadas poderão ser relevadas na hipótese de caso 

fortuito ou força maior, devidamente justificada e comprovada, a juízo da 

Administração. 
7.5 A Prefeitura de CAMPO GRANDE aplicará as penalidades previstas 

no Edital e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93, sem prejuízo das 

responsabilidades penal e civil. 
7.6 O valor da multa poderá ser descontado da fatura a que fizer jus a 

CONTRADADA. Não tendo nenhum valor a receber, deverá ser recolhida pela 

CONTRATADA. Caso contrário, os dados serão encaminhados à área 
competente para cobrança judicial. 

 

CLÁUSULA VIII - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo 

período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de 
Registro de Preços, exceto nas hipóteses contidas no art. 65, da Lei nº 

8.666/1993. 

8.2 O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens 

registrados. 

8.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o 

fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado. 
8.4 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 

assumido. 

8.5 Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

8.6 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados 

e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder 
cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

8.7 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa.  

 

CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à 
observância de suas especificações técnicas, amostras, e quando couber 

embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela 

contratante. 

9.2 Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e 
deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados 

das respectivas notas fiscais; 

9.3  Serão recebidos da seguinte forma: 
I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da 

conformidade do material com as especificações constantes da proposta da 

empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 
II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos 

produtos e sua consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 05 (cinco) dias úteis após o 
recebimento provisório. 

9.4 No ato da entrega não poderá ter transcorrido 20% (vinte por cento), 

do prazo de validade dos produtos. 
 

CLÁUSULA X - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

10.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por 

intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e 

ampla defesa: 

 

I - A pedido, quando: 

a) comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência 
de casos fortuitos ou de força maior; 

b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 

elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material. 
 

II - Por iniciativa do Município de CAMPO GRANDE, quando: 

a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no 

processo licitatório; 
c) por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 
decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 
 

III - Automaticamente: 

a) por decurso de prazo de vigência da Ata; 
b) quando não restarem fornecedores registrados; 

 

IV - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o 
devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores 

remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

 

CLÁUSULA XI - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO 

DAS ORDENS DE COMPRA 

11.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadas, caso a caso, pela Contratante, através dos responsáveis pelas 

Secretarias Municipais. 
11.2 A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou 

cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelos Órgãos 

requisitante. 

 

CLÁUSULA XII - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

12.1 Fornecer os produtos, objeto deste instrumento, em prazo não superior 
ao estipulado na Ordem de Compra. Caso tal fornecimento não seja feito dentro 

do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida neste Edital; 

12.2 Acatar as normas administrativas impostas ao local do trabalho, como: 
identificação dos funcionários, horário de funcionamento, movimentos, etc.; 

12.3 A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, 

em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

12.4 O Município de CAMPO GRANDE/RN, não aceitará, sob nenhum 

pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras 
entidades; 

12.5 Executar o fornecimento dos produtos nos horários dos eventos 

determinados por este órgão municipal; 
12.6 Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem, nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93; 

12.7 Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa 
do Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito 

público. 

12.8 Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através 
da Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as 

providências de regularização necessárias; 

12.9 Atender com prontidão as reclamações por parte da Prefeitura, objeto da 
presente licitação. 

12.10 Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação: 

12.11 Arcar com todos as obrigações trabalhistas dos seus funcionários. 
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CLÁUSULA XIII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta 

licitação; 
13.2 Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso;  

13.3 Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, 

necessária à perfeita execução do contrato; 
13.4  Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega 

da nota fiscal no setor competente; 

13.5 Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção. 
13.6 Notificar, por escrito, à CONTRATADA a respeito da ocorrência de 

eventuais imperfeições no curso do fornecimento dos produtos, fixando o prazo 

para sua correção; 
13.7 Observar para que durante toda vigência do contrato sejam mantidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação da ADJUDICATÁRIA exigíveis 

na licitação, solicitando desta, quando for o caso, a documentação que substitua 
aquela com o prazo de validade vencido; 

13.8 Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir 

irregularidades observadas no fornecimento. 
13.9 Oferecer condições físicas e apropriadas para o bom andamento dos 

serviços contratados. 

 

CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços para 

Registro de Preços nº 018/2020 e a(s) proposta(s) da(s) empresa(s) 1356 - 

CANAPU COMERCIO DE DISTRIBUICAO EIRELI (08.449.096/0001-81) 

classificada em primeiro lugar, no certame supra numerado. 

14.2  Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância 
das disposições constantes das Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas 

aplicáveis. 

14.3 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa 
oficial, condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo 

Contratante. 

14.4 As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não 
possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro 

da cidade de CAMPO GRANDE/RN, com exclusão de qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 
(duas) vias de igual teor e forma. 

 

 CAMPO GRANDE/RN, 17 de março de 2020. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

CNPJ Nº 08.084.014/0001-42 
CONTRATANTE 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO GRANDE  
CNPJ Nº 11.344.210/0001-13 

CONTRATANTE 

 

CANAPU COMERCIO DE DISTRIBUICAO EIRELI 
CNPJ: 08.449.096/0001-81 

 

________________________________________________________________ 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº SRP 002/2020 
 
Aos dezessete de março de dois mil e vinte, o Município de CAMPO GRANDE, 

através da(o) Fundo Municipal de Saúde de Campo Grande, com sede à Rua 

Cantidio Vieira de Brito, SN, Alto da Esperança, CAMPO GRANDE/RN – CEP 
59.680-000, inscrita no CNPJ nº. 11.344.210/0001-13, neste ato representada 

pelo Prefeito Constitucional, Sr. MANOEL FERNANDES DE GOIS VERAS e 

pela(o) Secretária(o) Municipal de Saúde EDINETE KATIUSCIA BEZERRA 
DE SOUSA, residente e domiciliado no Município de CAMPO GRANDE/RN, 

nos termos da Lei nº. 8.666/93; Lei nº 10.520/02; conforme a classificação das 

propostas apresentadas no Pregão Presencial nº SRP 002/2020, homologado em 
13/03/2020, resolve registrar o preço oferecido pelas empresas, como segue: 

 

CLÁUSULA I - DO OBJETO 

1.1Através da presente ata ficam registrados os preços visando proposta mais 

vantajosa à Aquisição de equipamentos/materiais permanentes referente aos 

saldos das PROPOSTAS DE EMENDAS 11344.210000/1140-01 de 

12.03.2014, 11344.210000/1140-06 de 24.04.2014, 11344.210000/1140-01 de 

18.03.2014, 11344.210000/1140-03 de 18.03.2014 e 11344.210000/1140-06 de 

24.04.2014, conforme descrição abaixo relacionada: 

1357 - GDS COMERCIAL E SERVICOS EIRELI (31.373.978/0001-22) 

Ite

m 

Material/Serviço Unid. 

medid

a 

Quantida

de 

Valor 

unitário(R

$) 

Valor 

total(R

$) 

10 3366 - 

IMPRESSORA 

UND 2  3.490,00  

6.980,0

LASER COMUM 

PADRÃO DE 

COR COM 

MONOCROMÁTI

CO, MEMÓRIA 
16MG, 

RESOLUÇÃO DE 

IMPRESSÃO: 
600X600, 

RESOLUÇÃO DE: 

600X600, 
VELOCIDADE 33 

PPM, 

CAPACIDADE: 
100 

PÁGINAS/BAND

EJA, CICLO: 2.500 
PÁGINAS/MÊS, 

FAX 33,6 KBPS, 

INTERACE USB, 
E REDE, FRENTE 

E VERSO 

AUTOMÁTICO E 
GARANTIA DE 

12 MESES. 
BROTHER 

B7520DW 

0 

57 3351 - Impressora 

Laser 
Multifuncional 

(copiadora, scanner 

e fax).. Padrão 
monocromático, 

memória de 64mb, 

resolução de 
impressão: 

600x600, resolução 

de digitação: 
1200x1200, 

resolução de cópia: 

600x600, 
velocidade: 150 

páginas/bandeja, 

ciclo: 8,00 
páginas/mês, fax: 

33,6 KBPS, 

interface: USB e 
rede, frente e verso: 

automático e 

garantia: mínima de 
12 meses. HP 

M135W 

UND 3  3.490,00  

10.470,
00 

Total   
17.450,

00 

 

1.2 A presente Ata apresenta o valor total de R$ 17.450,00 (trezentos e noventa 

e quatro mil e quinhentos e cinquenta e oito reais). 

 

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) 

meses contados a partir da sua assinatura. 
2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 

CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula 

Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por 
meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 

indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, 

assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 

2.3 A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor 

assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos 
realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, 

ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo 

descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

 

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

3.1 Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou 

entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente 
comprovada a vantagem. 
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3.2  Os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, 
quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão 

manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis 

fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de 
classificação. 

3.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o Contratante. 

3.4 As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na 

presente Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA IV - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

4.1 O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer 

de acordo com as especificações contida na ordem de compra, já expressas no 
Termo de Referência (Anexo I) deste Edital. 

4.2 A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções 

previstas no item 18 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas 
alterações. 

4.3 AS ORDENS DE SERVIÇOS DEVERÃO SER EXECUTADAS DE 

ACORDO COM O SOLICITADO EM SUA TOTALIDADE, 

INCORRENDO PUNIÇÃO CASO NÃO SEJAM ATENDIDAS EM SUA 

TOTALIDADE. 

 

CLÁUSULA V - DO PAGAMENTO 

5.1 O pagamento será efetuado após apresentação da documentação 

comprobatória da manutenção da idoneidade do contratado no decorrer da 
execução do contrato, exigível como condição prévia para a liquidação da 

despesa, compreendendo: 

a) Certidão Negativa de Débito junto ao INSS; 
b) Certificado de Regularidade do FGTS; 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

d) Certidões probatórias da regularidade para com as Fazendas Federal, 
Estadual e Municipal, idênticas em quantidade e espécie às que 

tenham sido exigidas para efeito de habilitação e qualificação, 

previamente à contratação, expressas no subitem 9.3.1. do instrumento 
convocatório. 

5.2  Caso os produtos adjudicados sejam adquiridos pelo Fundo 

Municipal de Saúde deverá o CONTRATADO, fazer constar na nota fiscal o 
nome e o CNPJ 11.344.210/0001-13 do Fundo Municipal. 

5.3 Caso os produtos adjudicados sejam adquiridos pelo Fundo 

Municipal de Assistência Social deverá o CONTRATADO, fazer constar na 
nota fiscal o nome e o CNPJ 14.797.859/0001-88 do Fundo Municipal. 

5.4 Pela perfeita execução do objeto licitado, a Prefeitura Municipal de 

CAMPO GRANDE/RN efetuará o pagamento do preço proposto pela licitante 
vencedora, seguindo o estabelecido pela resolução 032/2016 e 024/2017 do TCE-

RN que estabelece a ordem cronológica dos pagamentos em âmbito municipal.  

5.5 O fornecedor/prestador de serviços deverá após a entrega dos 
produtos/prestação dos serviços deverá efetuar junto ao setor de protocolo do 

Município de CAMPO GRANDE/RN a entrega da nota fiscal acompanhada dos 
documentos que comprovem a regularidade fiscal do fornecedor/prestador. 

5.6 O setor de Protocolo deverá efetuar a autuação da documentação da 

cobrança no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e enviar em até 48 (quarenta e 
oito) horas, à Secretaria Municipal de Finanças/Setor de Contabilidade, para que 

proceda ao registro contábil da fase da despesa “em liquidação” no sistema 

orçamentário, financeiro e contábil.  
5.7 Após devidamente autuado a documentação da cobrança, a Secretaria 

Municipal de Finanças/Setor de Contabilidade identificará o gestor do contrato e 

encaminhará a documentação apresentada pelo fornecedor/prestador de serviços, 
que é o responsável pelo atesto da despesa conferirá a documentação 

comprobatória exigida pela legislação em vigor, verificando, inclusive a 

autenticidade das certidões apresentadas junto aos respectivos órgãos expedidores 
e verificará se os produtos entregues ou os serviços prestados atendem às 

especificações e condições previamente acordadas, conforme estabelece o art. 63 

da lei nº 4320, de 17 de março de 1964, e, não havendo qualquer pendencia, 
emitirá o Termo de Recebimento Definitivo, e/ou atesto, conforme o caso. 

5.8 Depois de emitido o termo de recebimento definitivo, o gestor de 

contrato responsável pelo atesto deverá remeter imediatamente a documentação 
respectiva a Secretaria Municipal de Finanças/Setor de Pagamento para fins de 

pagamento. 

5.9 Os pagamentos deverão respeitar a ordem cronológica das 
exigibilidades, considerando cada fonte diferenciada de recursos, no âmbito de 

cada unidade gestora serão obedecidos os prazos estabelecidos na Resolução nº 

32/2016 e 024/2017. 
5.10 Ocorrendo erros na fatura ou circunstâncias que impeçam a liquidação 

das despesas, a licitante vencedora será oficialmente comunicada pela Prefeitura 

Municipal de CAMPO GRANDE/RN, e a partir daquela data o pagamento ficará 
suspenso até que sejam providenciadas as medidas saneadoras. O prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, mediante a liquidação 

da despesa. 

5.11 Caso a identificação de cobrança indevida ocorra após o pagamento 
da fatura, o fato será informado à licitante vencedora para que seja efetuada a 

devolução do valor correspondente no próximo documento de cobrança; 

5.12  Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em 

virtude de penalidade ou inadimplência, sem que o atraso gere direito a 

acréscimos de qualquer natureza. 
5.13 Considerando a cronologia dos pagamentos serão admissíveis o 

descumprimento nos casos citados na Resolução nº 032/2016 e 024/2017, 

devendo em quaisquer das hipóteses apresentadas ser precedida de uma 
justificativa circunstanciada emanada do pertinente ordenador da despes, que 

deverá obrigatoriamente ser publicada na imprensa oficial. 

5.14 Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 

 

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 O Fornecimento dos Serviços só estará caracterizada mediante 
solicitação do pedido do bem (autorização de compra/serviço). 

6.2 O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados 

durante a vigência desta Ata, mesmo que o Fornecimento deles decorrente estiver 
prevista para data posterior à do seu vencimento. 

 

CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES 

7.1 A Prefeitura Municipal de CAMPO GRANDE poderá aplicar ao 

licitante ou contratado, (conforme o caso), garantido o direito prévio da citação e 

da ampla defesa, as penalidades a seguir relacionadas, previstas na legislação 
pertinente: 

 

I – ADVERTÊNCIA; 
 

II – MULTA, NOS SEGUINTES CASOS: 

 
a) multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso 

pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o 

máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos 
não entregues ou na correção das falhas, vícios, 

imperfeições ou defeitos apontados pela Fiscalização, 

recolhida no setor financeiro da PMA no prazo máximo de 
15 (quinze) dias a contar da notificação. 

 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos 
não entregues, no caso de inexecução total ou parcial do 

objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, 

contados da comunicação oficial, sem embargo de 
indenização dos prejuízos porventura causados ao 

contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 

c) O atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) 
dias caracterizará a inexecução do objeto e o contrato 

poderá ser rescindido a critério da PMA 

 
III - IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM O 

MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas nesta peça, no edital e no contrato e das demais 

cominações legais, quando o licitante, convocado no prazo de 

validade de sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar 
documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, 

ensejar retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar a execução no contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

 

7.1.1 As sanções previstas no Inciso I, II e III poderão ser aplicadas 
juntamente, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

7.2  A recusa injustificada da empresa adjudicatária em assinar o contrato 
e/ou receber a nota de empenho/ordem de compra caracteriza o descumprimento 

da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas. 

7.3 Ocorrendo a hipótese do item anterior, o processo retornará ao 
pregoeiro, que procederá ao exame das demais propostas, bem como da 

habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que uma 

proposta atenda, integralmente, ao edital, sendo o seu autor declarado vencedor e 
convocado para assinar o contrato. 

7.4 As penalidades aplicadas poderão ser relevadas na hipótese de caso 

fortuito ou força maior, devidamente justificada e comprovada, a juízo da 
Administração. 

7.5 A Prefeitura de CAMPO GRANDE aplicará as penalidades previstas 

no Edital e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93, sem prejuízo das 
responsabilidades penal e civil. 

7.6 O valor da multa poderá ser descontado da fatura a que fizer jus a 

CONTRADADA. Não tendo nenhum valor a receber, deverá ser recolhida pela 
CONTRATADA. Caso contrário, os dados serão encaminhados à área 

competente para cobrança judicial. 
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CLÁUSULA VIII - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo 

período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de 

Registro de Preços, exceto nas hipóteses contidas no art. 65, da Lei nº 
8.666/1993. 

8.2 O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução 

daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens 
registrados. 

8.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o 
fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado. 

8.4 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido. 

8.5 Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 

fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
8.6 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados 

e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder 

cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 
I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 

comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

8.7 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à 

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa.  

 

CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à 

observância de suas especificações técnicas, amostras, e quando couber 
embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela 

contratante. 

9.2 Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e 
deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados 

das respectivas notas fiscais; 

9.3  Serão recebidos da seguinte forma: 
I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da 

conformidade do material com as especificações constantes da proposta da 

empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 
II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos 

produtos e sua consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 05 (cinco) dias úteis após o 
recebimento provisório. 

9.4 No ato da entrega não poderá ter transcorrido 20% (vinte por cento), 

do prazo de validade dos produtos. 
 

CLÁUSULA X - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

10.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por 

intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e 
ampla defesa: 

 

I - A pedido, quando: 

a) comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência 

de casos fortuitos ou de força maior; 

b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 
elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

 

II - Por iniciativa do Município de CAMPO GRANDE, quando: 

a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no 
processo licitatório; 

c) por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 

decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

 

III - Automaticamente: 

a) por decurso de prazo de vigência da Ata; 

b) quando não restarem fornecedores registrados; 

 

IV - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o 

devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores 

remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

 

CLÁUSULA XI - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO 

DAS ORDENS DE COMPRA 

11.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadas, caso a caso, pela Contratante, através dos responsáveis pelas 

Secretarias Municipais. 

11.2 A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou 
cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelos Órgãos 

requisitante. 

 

CLÁUSULA XII - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

12.1 Fornecer os produtos, objeto deste instrumento, em prazo não superior 

ao estipulado na Ordem de Compra. Caso tal fornecimento não seja feito dentro 
do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida neste Edital; 

12.2 Acatar as normas administrativas impostas ao local do trabalho, como: 

identificação dos funcionários, horário de funcionamento, movimentos, etc.; 
12.3 A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, 

em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
12.4 O Município de CAMPO GRANDE/RN, não aceitará, sob nenhum 

pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras 

entidades; 
12.5 Executar o fornecimento dos produtos nos horários dos eventos 

determinados por este órgão municipal; 

12.6 Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem, nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93; 

12.7 Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa 

do Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito 
público. 

12.8 Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através 

da Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as 
providências de regularização necessárias; 

12.9 Atender com prontidão as reclamações por parte da Prefeitura, objeto da 

presente licitação. 
12.10 Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação: 

12.11 Arcar com todos as obrigações trabalhistas dos seus funcionários. 

 

CLÁUSULA XIII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta 

licitação; 
13.2 Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso;  

13.3 Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, 

necessária à perfeita execução do contrato; 
13.4  Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega 

da nota fiscal no setor competente; 

13.5 Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção. 
13.6 Notificar, por escrito, à CONTRATADA a respeito da ocorrência de 

eventuais imperfeições no curso do fornecimento dos produtos, fixando o prazo 

para sua correção; 
13.7 Observar para que durante toda vigência do contrato sejam mantidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação da ADJUDICATÁRIA exigíveis 

na licitação, solicitando desta, quando for o caso, a documentação que substitua 
aquela com o prazo de validade vencido; 

13.8 Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir 
irregularidades observadas no fornecimento. 

13.9 Oferecer condições físicas e apropriadas para o bom andamento dos 

serviços contratados. 
 

CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços para 
Registro de Preços nº 019/2020 e a(s) proposta(s) da(s) empresa(s) 1357 - GDS 

COMERCIAL E SERVICOS EIRELI (31.373.978/0001-22) classificada em 

primeiro lugar, no certame supra numerado. 
14.2  Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância 

das disposições constantes das Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas 

aplicáveis. 
14.3 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa 

oficial, condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo 

Contratante. 
14.4 As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não 

possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro 

da cidade de CAMPO GRANDE/RN, com exclusão de qualquer outro. 
E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 

(duas) vias de igual teor e forma. 

 
 CAMPO GRANDE/RN, 17 de março de 2020. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 
CNPJ Nº 08.084.014/0001-42 

CONTRATANTE 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO GRANDE  
CNPJ Nº 11.344.210/0001-13 

CONTRATANTE 
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GDS COMERCIAL E SERVICOS EIRELI 

CNPJ: 31.373.978/0001-22 

_________________________________________________________________ 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº SRP 002/2020 
 

Aos dezessete de março de dois mil e vinte, o Município de CAMPO GRANDE, 

através da(o) Fundo Municipal de Saúde de Campo Grande, com sede à Rua 
Cantidio Vieira de Brito, SN, Alto da Esperança, CAMPO GRANDE/RN – CEP 

59.680-000, inscrita no CNPJ nº. 11.344.210/0001-13, neste ato representada 

pelo Prefeito Constitucional, Sr. MANOEL FERNANDES DE GOIS VERAS e 
pela(o) Secretária(o) Municipal de Saúde EDINETE KATIUSCIA BEZERRA 

DE SOUSA, residente e domiciliado no Município de CAMPO GRANDE/RN, 

nos termos da Lei nº. 8.666/93; Lei nº 10.520/02; conforme a classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Presencial nº SRP 002/2020, homologado em 

13/03/2020, resolve registrar o preço oferecido pelas empresas, como segue: 

 

CLÁUSULA I - DO OBJETO 

1.1Através da presente ata ficam registrados os preços visando proposta mais 

vantajosa à Aquisição de equipamentos/materiais permanentes referente aos 

saldos das PROPOSTAS DE EMENDAS 11344.210000/1140-01 de 

12.03.2014, 11344.210000/1140-06 de 24.04.2014, 11344.210000/1140-01 de 

18.03.2014, 11344.210000/1140-03 de 18.03.2014 e 11344.210000/1140-06 de 

24.04.2014, conforme descrição abaixo relacionada: 

1358 - CELIA FRANCISCO DE CARVALHO (15.659.814/0001-00) 

Ite

m 
Material/Servi

ço 
Unid. 

medid

a 

Quantidad

e 
Valor 

unitário(R

$) 

Valor 

total(R$

) 

1 3350 - 

Geladeira - para 
conservação de 

vacinas  

capacidade 
minima de 280 

litros (para 

conservação de 
vacinas) 

ELBER 

UND 1  18.980,00  

18.980,0
0 

62 3391 - 
Geladeira para 

conservação de 

vacinas 
capacidade min. 

350 litros 

Geladeira para 
conservação de 

vacinas 

capacidade min. 
350 litros 

ELBER 

UND 1  20.990,00  
20.990,0

0 

Total   
39.970,0

0 

 

1.2 A presente Ata apresenta o valor total de R$ 39.970,00 (trezentos e noventa 

e quatro mil e quinhentos e cinquenta e oito reais). 

 

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) 

meses contados a partir da sua assinatura. 

2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula 

Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por 

meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, 

assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em 

igualdade de condições. 
2.3 A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor 

assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos 

realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, 
ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo 

descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

 

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

3.1 Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou 

entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente 

comprovada a vantagem. 
3.2  Os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, 

quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão 

manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis 
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de 

classificação. 

3.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o Contratante. 
3.4 As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na 

presente Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA IV - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

4.1 O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer 
de acordo com as especificações contida na ordem de compra, já expressas no 

Termo de Referência (Anexo I) deste Edital. 

4.2 A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções 
previstas no item 18 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas 

alterações. 

4.3 AS ORDENS DE SERVIÇOS DEVERÃO SER EXECUTADAS DE 

ACORDO COM O SOLICITADO EM SUA TOTALIDADE, 

INCORRENDO PUNIÇÃO CASO NÃO SEJAM ATENDIDAS EM SUA 

TOTALIDADE. 

 

CLÁUSULA V - DO PAGAMENTO 

5.1 O pagamento será efetuado após apresentação da documentação 
comprobatória da manutenção da idoneidade do contratado no decorrer da 

execução do contrato, exigível como condição prévia para a liquidação da 

despesa, compreendendo: 
a) Certidão Negativa de Débito junto ao INSS; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS; 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
d) Certidões probatórias da regularidade para com as Fazendas Federal, 

Estadual e Municipal, idênticas em quantidade e espécie às que 

tenham sido exigidas para efeito de habilitação e qualificação, 
previamente à contratação, expressas no subitem 9.3.1. do instrumento 

convocatório. 

5.2  Caso os produtos adjudicados sejam adquiridos pelo Fundo 

Municipal de Saúde deverá o CONTRATADO, fazer constar na nota fiscal o 

nome e o CNPJ 11.344.210/0001-13 do Fundo Municipal. 

5.3 Caso os produtos adjudicados sejam adquiridos pelo Fundo 

Municipal de Assistência Social deverá o CONTRATADO, fazer constar na 

nota fiscal o nome e o CNPJ 14.797.859/0001-88 do Fundo Municipal. 

5.4 Pela perfeita execução do objeto licitado, a Prefeitura Municipal de 
CAMPO GRANDE/RN efetuará o pagamento do preço proposto pela licitante 

vencedora, seguindo o estabelecido pela resolução 032/2016 e 024/2017 do TCE-

RN que estabelece a ordem cronológica dos pagamentos em âmbito municipal.  
5.5 O fornecedor/prestador de serviços deverá após a entrega dos 

produtos/prestação dos serviços deverá efetuar junto ao setor de protocolo do 
Município de CAMPO GRANDE/RN a entrega da nota fiscal acompanhada dos 

documentos que comprovem a regularidade fiscal do fornecedor/prestador. 

5.6 O setor de Protocolo deverá efetuar a autuação da documentação da 
cobrança no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e enviar em até 48 (quarenta e 

oito) horas, à Secretaria Municipal de Finanças/Setor de Contabilidade, para que 

proceda ao registro contábil da fase da despesa “em liquidação” no sistema 
orçamentário, financeiro e contábil.  

5.7 Após devidamente autuado a documentação da cobrança, a Secretaria 

Municipal de Finanças/Setor de Contabilidade identificará o gestor do contrato e 
encaminhará a documentação apresentada pelo fornecedor/prestador de serviços, 

que é o responsável pelo atesto da despesa conferirá a documentação 

comprobatória exigida pela legislação em vigor, verificando, inclusive a 
autenticidade das certidões apresentadas junto aos respectivos órgãos expedidores 

e verificará se os produtos entregues ou os serviços prestados atendem às 

especificações e condições previamente acordadas, conforme estabelece o art. 63 
da lei nº 4320, de 17 de março de 1964, e, não havendo qualquer pendencia, 

emitirá o Termo de Recebimento Definitivo, e/ou atesto, conforme o caso. 

5.8 Depois de emitido o termo de recebimento definitivo, o gestor de 
contrato responsável pelo atesto deverá remeter imediatamente a documentação 

respectiva a Secretaria Municipal de Finanças/Setor de Pagamento para fins de 

pagamento. 
5.9 Os pagamentos deverão respeitar a ordem cronológica das 

exigibilidades, considerando cada fonte diferenciada de recursos, no âmbito de 

cada unidade gestora serão obedecidos os prazos estabelecidos na Resolução nº 
32/2016 e 024/2017. 

5.10 Ocorrendo erros na fatura ou circunstâncias que impeçam a liquidação 

das despesas, a licitante vencedora será oficialmente comunicada pela Prefeitura 
Municipal de CAMPO GRANDE/RN, e a partir daquela data o pagamento ficará 

suspenso até que sejam providenciadas as medidas saneadoras. O prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, mediante a liquidação 
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da despesa. 
5.11 Caso a identificação de cobrança indevida ocorra após o pagamento 

da fatura, o fato será informado à licitante vencedora para que seja efetuada a 

devolução do valor correspondente no próximo documento de cobrança; 
5.12  Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, enquanto 

pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em 

virtude de penalidade ou inadimplência, sem que o atraso gere direito a 
acréscimos de qualquer natureza. 

5.13 Considerando a cronologia dos pagamentos serão admissíveis o 

descumprimento nos casos citados na Resolução nº 032/2016 e 024/2017, 
devendo em quaisquer das hipóteses apresentadas ser precedida de uma 

justificativa circunstanciada emanada do pertinente ordenador da despes, que 

deverá obrigatoriamente ser publicada na imprensa oficial. 
5.14 Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 

 

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 O Fornecimento dos Serviços só estará caracterizada mediante 

solicitação do pedido do bem (autorização de compra/serviço). 

6.2 O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados 
durante a vigência desta Ata, mesmo que o Fornecimento deles decorrente estiver 

prevista para data posterior à do seu vencimento. 

 

CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES 

7.1 A Prefeitura Municipal de CAMPO GRANDE poderá aplicar ao 

licitante ou contratado, (conforme o caso), garantido o direito prévio da citação e 
da ampla defesa, as penalidades a seguir relacionadas, previstas na legislação 

pertinente: 

 
I – ADVERTÊNCIA; 

 

II – MULTA, NOS SEGUINTES CASOS: 
 

a) multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso 

pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o 
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos 

não entregues ou na correção das falhas, vícios, 

imperfeições ou defeitos apontados pela Fiscalização, 
recolhida no setor financeiro da PMA no prazo máximo de 

15 (quinze) dias a contar da notificação. 

 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos 

não entregues, no caso de inexecução total ou parcial do 

objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da comunicação oficial, sem embargo de 

indenização dos prejuízos porventura causados ao 

contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 
c) O atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) 

dias caracterizará a inexecução do objeto e o contrato 

poderá ser rescindido a critério da PMA 
 

III - IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM O 
MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas nesta peça, no edital e no contrato e das demais 

cominações legais, quando o licitante, convocado no prazo de 
validade de sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar 

documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, 

ensejar retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar a execução no contrato, comportar-se de 

modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

 
7.1.1 As sanções previstas no Inciso I, II e III poderão ser aplicadas 

juntamente, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

7.2  A recusa injustificada da empresa adjudicatária em assinar o contrato 

e/ou receber a nota de empenho/ordem de compra caracteriza o descumprimento 

da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas. 
7.3 Ocorrendo a hipótese do item anterior, o processo retornará ao 

pregoeiro, que procederá ao exame das demais propostas, bem como da 

habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que uma 
proposta atenda, integralmente, ao edital, sendo o seu autor declarado vencedor e 

convocado para assinar o contrato. 

7.4 As penalidades aplicadas poderão ser relevadas na hipótese de caso 
fortuito ou força maior, devidamente justificada e comprovada, a juízo da 

Administração. 

7.5 A Prefeitura de CAMPO GRANDE aplicará as penalidades previstas 
no Edital e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93, sem prejuízo das 

responsabilidades penal e civil. 

7.6 O valor da multa poderá ser descontado da fatura a que fizer jus a 
CONTRADADA. Não tendo nenhum valor a receber, deverá ser recolhida pela 

CONTRATADA. Caso contrário, os dados serão encaminhados à área 

competente para cobrança judicial. 

 

CLÁUSULA VIII - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo 

período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de 
Registro de Preços, exceto nas hipóteses contidas no art. 65, da Lei nº 

8.666/1993. 

8.2 O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens 

registrados. 

8.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o 

fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado. 
8.4 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 

assumido. 

8.5 Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

8.6 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados 

e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder 
cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

8.7 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa.  

 

CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à 
observância de suas especificações técnicas, amostras, e quando couber 

embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela 

contratante. 

9.2 Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e 

deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados 

das respectivas notas fiscais; 
9.3  Serão recebidos da seguinte forma: 

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da 

conformidade do material com as especificações constantes da proposta da 
empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos 

produtos e sua consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 05 (cinco) dias úteis após o 

recebimento provisório. 

9.4 No ato da entrega não poderá ter transcorrido 20% (vinte por cento), 
do prazo de validade dos produtos. 

 

CLÁUSULA X - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

10.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por 
intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e 

ampla defesa: 

 

I - A pedido, quando: 

a) comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência 

de casos fortuitos ou de força maior; 
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 

elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

 

II - Por iniciativa do Município de CAMPO GRANDE, quando: 

a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 
b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no 

processo licitatório; 

c) por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 
d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 

decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

 

III - Automaticamente: 

a) por decurso de prazo de vigência da Ata; 

b) quando não restarem fornecedores registrados; 

 

IV - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o 

devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores 
remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

 

CLÁUSULA XI - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO 
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DAS ORDENS DE COMPRA 

11.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 

autorizadas, caso a caso, pela Contratante, através dos responsáveis pelas 

Secretarias Municipais. 
11.2 A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou 

cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelos Órgãos 

requisitante. 

 

CLÁUSULA XII - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

12.1 Fornecer os produtos, objeto deste instrumento, em prazo não superior 
ao estipulado na Ordem de Compra. Caso tal fornecimento não seja feito dentro 

do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida neste Edital; 

12.2 Acatar as normas administrativas impostas ao local do trabalho, como: 
identificação dos funcionários, horário de funcionamento, movimentos, etc.; 

12.3 A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, 

em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

12.4 O Município de CAMPO GRANDE/RN, não aceitará, sob nenhum 

pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras 
entidades; 

12.5 Executar o fornecimento dos produtos nos horários dos eventos 

determinados por este órgão municipal; 
12.6 Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem, nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93; 

12.7 Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa 
do Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito 

público. 

12.8 Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através 
da Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as 

providências de regularização necessárias; 

12.9 Atender com prontidão as reclamações por parte da Prefeitura, objeto da 
presente licitação. 

12.10 Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação: 

12.11 Arcar com todos as obrigações trabalhistas dos seus funcionários. 
 

CLÁUSULA XIII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta 
licitação; 

13.2 Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso;  

13.3 Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, 
necessária à perfeita execução do contrato; 

13.4  Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega 

da nota fiscal no setor competente; 
13.5 Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção. 

13.6 Notificar, por escrito, à CONTRATADA a respeito da ocorrência de 

eventuais imperfeições no curso do fornecimento dos produtos, fixando o prazo 
para sua correção; 

13.7 Observar para que durante toda vigência do contrato sejam mantidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação da ADJUDICATÁRIA exigíveis 
na licitação, solicitando desta, quando for o caso, a documentação que substitua 

aquela com o prazo de validade vencido; 
13.8 Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir 

irregularidades observadas no fornecimento. 

13.9 Oferecer condições físicas e apropriadas para o bom andamento dos 
serviços contratados. 

 

CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços para 

Registro de Preços nº 020/2020 e a(s) proposta(s) da(s) empresa(s) 1358 - 

CELIA FRANCISCO DE CARVALHO (15.659.814/0001-00)  classificadas 
em primeiro lugar, no certame supra numerado. 

14.2  Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância 

das disposições constantes das Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas 
aplicáveis. 

14.3 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa 

oficial, condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo 
Contratante. 

14.4 As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não 

possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro 
da cidade de CAMPO GRANDE/RN, com exclusão de qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 

(duas) vias de igual teor e forma. 
 

 CAMPO GRANDE/RN, 17 de março de 2020. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

CNPJ Nº 08.084.014/0001-42 

CONTRATANTE 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO GRANDE  
CNPJ Nº 11.344.210/0001-13 

CONTRATANTE 
 

CELIA FRANCISCO DE CARVALHO 
CNPJ: 15.659.814/0001-00 

_________________________________________________________________ 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº SRP 004/2020 

 

Aos dezessete de março de dois mil e vinte, o Município de CAMPO GRANDE, 
através da(o) Prefeitura Municipal de Campo Grande, com sede à Rua Antonio 

Martins Veras, 65, Centro, CAMPO GRANDE/RN – CEP 59.680-000, inscrita 

no CNPJ nº. 08.084.014/0001-42, neste ato representada pelo Prefeito 
Constitucional, Sr. MANOEL FERNANDES DE GOIS VERAS, residente e 

domiciliado no Município de CAMPO GRANDE/RN, nos termos da Lei nº. 

8.666/93; Lei nº 10.520/02; conforme a classificação das propostas apresentadas 
no Pregão Presencial nº SRP 004/2020, homologado em 16/03/2020, resolve 

registrar o preço oferecido pelas empresas, como segue: 

 

CLÁUSULA I - DO OBJETO 

1.1Através da presente ata ficam registrados os preços visando proposta mais 

vantajosa à Contratação de empresa especializada em fornecimento de 

combustíveis e lubrificantes destinados a manutenção da frota de veículos 

própria do município de Campo Grande/RN e de veículos de outros entes da 

federação ou conveniados e veículos locados durante o exercício de 2020, 
conforme descrição abaixo relacionada: 

 

369 - COMERCIAL PROCOPIO LTDA (08.553.216/0001-96) 

Ite

m 

Material/Servi

ço 

Unid. 

medid

a 

Quantida

de 

Valor 

unitário(R

$) 

Valor 

total(R$) 

1 1706 - 
GASOLINA 

COMUM Ale 

LT 250.000  4,67  
1.167.500,

00 

2 1708 - ÓLEO 
DIESEL Óleo 

Diesel. Ale 

LT 120.000  3,82  
458.400,00 

3 1707 - OLEO 

DIESEL S10 

Oleo diesel 

S10 Ale 

LT 295.500  3,94  

1.164.270,

00 

4 1710 - ARLA 
32 BALDE 

20L Arla 32 

em balde de 20 
litros. 

LUBRAX 

BALD
E 

122  70,00  8.540,00 

9 1711 - 

FLUIDO DE 
FREIO DOT4 

- 0,5 L Fluido 
de freio DOT4, 

0,5 l. 

LUBRAX 

LT 54  16,50  891,00 

Total   
2.799.601,

00 

1360 - DAVID RAFAEL PINHEIRO DE MOURA EIRELI 

(20.048.814/0001-03) 

Ite

m 

Material/Servi

ço 

Unid. 

medid

a 

Quantidad

e 

Valor 

unitário(R

$) 

Valor 

total(R$

) 

7 1712 - OLEO 

HIDRAULICO 

68 20LT Oleo 
hidraulico 68 

em balde de 20 

litros. UNI 
BALDE 20L 

BALD

E 

55  220,00  

12.100,0

0 

Total   

12.100,0

0 

1361 - TEIXEIRA AUTO CENTER EIRELI (35.056.544/0001-50) 

Ite

m 

Material/Servi

ço 

Unid. 

medid

a 

Quantidad

e 

Valor 

unitário(R

$) 

Valor 

total(R$

) 

5 1709 - ÓLEO 

LUBRIFICANT

E P/ MOTOR A 
DIESEL SAE 

LT 610  12,50  

7.625,00 
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15/40API CI-4 

(LITRO) Óleo 

lubrificante para 

motor a diesel 

SAE 15/40API 
CI-4. DULUB 

6 1716 - FLUIDO 

P/ FREIOS 
DOT3 500ml 

DULUB 

LT 80  14,00  

1.120,00 

8 1718 - ÓLEO 

LUBRIFICANT
E PARA 

MOTOR A 

GASOLINA 
SAE 20/40 

MINERAL - 1 

LITRO 
DULUB 

LT 130  14,00  

1.820,00 

10 1713 - ÓLEO 

LUBRIFICANT
E SAE 10 W 40 

Óleo 

lubrificante 
SAE 10 W 40 

DULUB 

LT 220  17,00  

3.740,00 

11 1714 - ÓLEO 
LUBRIFICANT

E SAE 15 W 40 

DULUB 

LT 161  17,00  
2.737,00 

12 1715 - GRAXA 
1 KG DULUB 

KG 31  17,00  527,00 

Total   

17.569,0
0 

 

1.2 A presente Ata apresenta o valor total de R$ 2.829.270,00 (dois milhões e 

oitocentos e vinte e nove mil e duzentos e setenta reais). 

 

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) 

meses contados a partir da sua assinatura. 

2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 

CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula 
Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por 

meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 

indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, 
assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em 

igualdade de condições. 

2.3 A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor 
assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos 

realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, 
ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo 

descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

 

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

3.1 Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou 

entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente 

comprovada a vantagem. 
3.2  Os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, 

quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão 

manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis 
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de 

classificação. 

3.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o Contratante. 
3.4 As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na 

presente Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA IV - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

4.1 O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer 
de acordo com as especificações contida na ordem de compra, já expressas no 

Termo de Referência (Anexo I) deste Edital. 

4.2 A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções 
previstas no item 18 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas 

alterações. 
4.3 AS ORDENS DE SERVIÇOS DEVERÃO SER EXECUTADAS DE 

ACORDO COM O SOLICITADO EM SUA TOTALIDADE, 

INCORRENDO PUNIÇÃO CASO NÃO SEJAM ATENDIDAS EM SUA 

TOTALIDADE. 

 

CLÁUSULA V - DO PAGAMENTO 

5.1 O pagamento será efetuado após apresentação da documentação 

comprobatória da manutenção da idoneidade do contratado no decorrer da 

execução do contrato, exigível como condição prévia para a liquidação da 
despesa, compreendendo: 

a) Certidão Negativa de Débito junto ao INSS; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

d) Certidões probatórias da regularidade para com as Fazendas Federal, 

Estadual e Municipal, idênticas em quantidade e espécie às que 
tenham sido exigidas para efeito de habilitação e qualificação, 

previamente à contratação, expressas no subitem 9.3.1. do instrumento 

convocatório. 
5.2  Caso os produtos adjudicados sejam adquiridos pelo Fundo 

Municipal de Saúde deverá o CONTRATADO, fazer constar na nota fiscal o 

nome e o CNPJ 11.344.210/0001-13 do Fundo Municipal. 
5.3 Caso os produtos adjudicados sejam adquiridos pelo Fundo 

Municipal de Assistência Social deverá o CONTRATADO, fazer constar na 

nota fiscal o nome e o CNPJ 14.797.859/0001-88 do Fundo Municipal. 
5.4 Pela perfeita execução do objeto licitado, a Prefeitura Municipal de 

CAMPO GRANDE/RN efetuará o pagamento do preço proposto pela licitante 

vencedora, seguindo o estabelecido pela resolução 032/2016 e 024/2017 do TCE-
RN que estabelece a ordem cronológica dos pagamentos em âmbito municipal.  

5.5 O fornecedor/prestador de serviços deverá após a entrega dos 

produtos/prestação dos serviços deverá efetuar junto ao setor de protocolo do 
Município de CAMPO GRANDE/RN a entrega da nota fiscal acompanhada dos 

documentos que comprovem a regularidade fiscal do fornecedor/prestador. 

5.6 O setor de Protocolo deverá efetuar a autuação da documentação da 
cobrança no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e enviar em até 48 (quarenta e 

oito) horas, à Secretaria Municipal de Finanças/Setor de Contabilidade, para que 

proceda ao registro contábil da fase da despesa “em liquidação” no sistema 
orçamentário, financeiro e contábil.  

5.7 Após devidamente autuado a documentação da cobrança, a Secretaria 

Municipal de Finanças/Setor de Contabilidade identificará o gestor do contrato e 
encaminhará a documentação apresentada pelo fornecedor/prestador de serviços, 

que é o responsável pelo atesto da despesa conferirá a documentação 

comprobatória exigida pela legislação em vigor, verificando, inclusive a 
autenticidade das certidões apresentadas junto aos respectivos órgãos expedidores 

e verificará se os produtos entregues ou os serviços prestados atendem às 

especificações e condições previamente acordadas, conforme estabelece o art. 63 
da lei nº 4320, de 17 de março de 1964, e, não havendo qualquer pendencia, 

emitirá o Termo de Recebimento Definitivo, e/ou atesto, conforme o caso. 

5.8 Depois de emitido o termo de recebimento definitivo, o gestor de 
contrato responsável pelo atesto deverá remeter imediatamente a documentação 

respectiva a Secretaria Municipal de Finanças/Setor de Pagamento para fins de 
pagamento. 

5.9 Os pagamentos deverão respeitar a ordem cronológica das 

exigibilidades, considerando cada fonte diferenciada de recursos, no âmbito de 
cada unidade gestora serão obedecidos os prazos estabelecidos na Resolução nº 

32/2016 e 024/2017. 

5.10 Ocorrendo erros na fatura ou circunstâncias que impeçam a liquidação 
das despesas, a licitante vencedora será oficialmente comunicada pela Prefeitura 

Municipal de CAMPO GRANDE/RN, e a partir daquela data o pagamento ficará 

suspenso até que sejam providenciadas as medidas saneadoras. O prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, mediante a liquidação 

da despesa. 

5.11 Caso a identificação de cobrança indevida ocorra após o pagamento 
da fatura, o fato será informado à licitante vencedora para que seja efetuada a 

devolução do valor correspondente no próximo documento de cobrança; 

5.12  Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em 

virtude de penalidade ou inadimplência, sem que o atraso gere direito a 

acréscimos de qualquer natureza. 
5.13 Considerando a cronologia dos pagamentos serão admissíveis o 

descumprimento nos casos citados na Resolução nº 032/2016 e 024/2017, 

devendo em quaisquer das hipóteses apresentadas ser precedida de uma 
justificativa circunstanciada emanada do pertinente ordenador da despes, que 

deverá obrigatoriamente ser publicada na imprensa oficial. 

5.14 Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 

 

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 O Fornecimento dos Serviços só estará caracterizada mediante 
solicitação do pedido do bem (autorização de compra/serviço). 

6.2 O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados 

durante a vigência desta Ata, mesmo que o Fornecimento deles decorrente estiver 
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prevista para data posterior à do seu vencimento. 
 

CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES 

7.1 A Prefeitura Municipal de CAMPO GRANDE poderá aplicar ao 
licitante ou contratado, (conforme o caso), garantido o direito prévio da citação e 

da ampla defesa, as penalidades a seguir relacionadas, previstas na legislação 

pertinente: 
 

I – ADVERTÊNCIA; 

 
II – MULTA, NOS SEGUINTES CASOS: 

 

a) multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso 
pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o 

máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos 

não entregues ou na correção das falhas, vícios, 
imperfeições ou defeitos apontados pela Fiscalização, 

recolhida no setor financeiro da PMA no prazo máximo de 

15 (quinze) dias a contar da notificação. 
 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos 

não entregues, no caso de inexecução total ou parcial do 
objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, 

contados da comunicação oficial, sem embargo de 

indenização dos prejuízos porventura causados ao 
contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 

c) O atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) 

dias caracterizará a inexecução do objeto e o contrato 
poderá ser rescindido a critério da PMA 

 

III - IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM O 
MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas nesta peça, no edital e no contrato e das demais 

cominações legais, quando o licitante, convocado no prazo de 
validade de sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar 

documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, 

ensejar retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar a execução no contrato, comportar-se de 

modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

 
7.1.1 As sanções previstas no Inciso I, II e III poderão ser aplicadas 

juntamente, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

7.2  A recusa injustificada da empresa adjudicatária em assinar o contrato 

e/ou receber a nota de empenho/ordem de compra caracteriza o descumprimento 

da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas. 
7.3 Ocorrendo a hipótese do item anterior, o processo retornará ao 

pregoeiro, que procederá ao exame das demais propostas, bem como da 

habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que uma 
proposta atenda, integralmente, ao edital, sendo o seu autor declarado vencedor e 

convocado para assinar o contrato. 
7.4 As penalidades aplicadas poderão ser relevadas na hipótese de caso 

fortuito ou força maior, devidamente justificada e comprovada, a juízo da 

Administração. 
7.5 A Prefeitura de CAMPO GRANDE aplicará as penalidades previstas 

no Edital e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93, sem prejuízo das 

responsabilidades penal e civil. 
7.6 O valor da multa poderá ser descontado da fatura a que fizer jus a 

CONTRADADA. Não tendo nenhum valor a receber, deverá ser recolhida pela 

CONTRATADA. Caso contrário, os dados serão encaminhados à área 
competente para cobrança judicial. 

 

CLÁUSULA VIII - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo 

período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de 

Registro de Preços, exceto nas hipóteses contidas no art. 65, da Lei nº 
8.666/1993. 

8.2 O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução 

daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens 
registrados. 

8.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o 
fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado. 

8.4 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido. 

8.5 Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 

fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
8.6 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados 

e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder 

cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 

comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
8.7 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à 

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa.  

 

CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à 

observância de suas especificações técnicas, amostras, e quando couber 

embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela 
contratante. 

9.2 Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e 

deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados 
das respectivas notas fiscais; 

9.3  Serão recebidos da seguinte forma: 

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do material com as especificações constantes da proposta da 

empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos 
produtos e sua consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 05 (cinco) dias úteis após o 

recebimento provisório. 
9.4 No ato da entrega não poderá ter transcorrido 20% (vinte por cento), 

do prazo de validade dos produtos. 

 

CLÁUSULA X - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

10.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por 
intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e 

ampla defesa: 

 

I - A pedido, quando: 

a) comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência 

de casos fortuitos ou de força maior; 
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 

elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

 

II - Por iniciativa do Município de CAMPO GRANDE, quando: 

a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 
b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no 

processo licitatório; 

c) por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 
d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 

decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 
 

III - Automaticamente: 

a) por decurso de prazo de vigência da Ata; 
b) quando não restarem fornecedores registrados; 

 

IV - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o 
devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores 

remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

 

CLÁUSULA XI - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO 

DAS ORDENS DE COMPRA 

11.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadas, caso a caso, pela Contratante, através dos responsáveis pelas 

Secretarias Municipais. 

11.2 A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou 
cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelos Órgãos 

requisitante. 

 

CLÁUSULA XII - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

12.1 Fornecer os produtos, objeto deste instrumento, em prazo não superior 

ao estipulado na Ordem de Compra. Caso tal fornecimento não seja feito dentro 
do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida neste Edital; 

12.2 Acatar as normas administrativas impostas ao local do trabalho, como: 

identificação dos funcionários, horário de funcionamento, movimentos, etc.; 
12.3 A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, 

em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
12.4 O Município de CAMPO GRANDE/RN, não aceitará, sob nenhum 

pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras 

entidades; 
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12.5 Executar o fornecimento dos produtos nos horários dos eventos 
determinados por este órgão municipal; 

12.6 Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem, nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93; 
12.7 Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa 

do Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito 

público. 
12.8 Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através 

da Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as 

providências de regularização necessárias; 
12.9 Atender com prontidão as reclamações por parte da Prefeitura, objeto da 

presente licitação. 

12.10 Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação: 
12.11 Arcar com todos as obrigações trabalhistas dos seus funcionários. 

 

CLÁUSULA XIII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta 

licitação; 

13.2 Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso;  
13.3 Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, 

necessária à perfeita execução do contrato; 

13.4  Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega 
da nota fiscal no setor competente; 

13.5 Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção. 

13.6 Notificar, por escrito, à CONTRATADA a respeito da ocorrência de 
eventuais imperfeições no curso do fornecimento dos produtos, fixando o prazo 

para sua correção; 

13.7 Observar para que durante toda vigência do contrato sejam mantidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação da ADJUDICATÁRIA exigíveis 

na licitação, solicitando desta, quando for o caso, a documentação que substitua 

aquela com o prazo de validade vencido; 
13.8 Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir 

irregularidades observadas no fornecimento. 

13.9 Oferecer condições físicas e apropriadas para o bom andamento dos 
serviços contratados. 

 

CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços para 

Registro de Preços nº 021/2020 e a(s) proposta(s) da(s) empresa(s) 369 - 

COMERCIAL PROCOPIO LTDA (08.553.216/0001-96) 1360 - DAVID 

RAFAEL PINHEIRO DE MOURA EIRELI (20.048.814/0001-03) 1361 - 

TEIXEIRA AUTO CENTER EIRELI (35.056.544/0001-50)  classificadas em 

primeiro lugar, no certame supra numerado. 
14.2  Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância 

das disposições constantes das Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas 

aplicáveis. 
14.3 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa 

oficial, condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo 

Contratante. 
14.4 As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não 

possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro 
da cidade de CAMPO GRANDE/RN, com exclusão de qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 

(duas) vias de igual teor e forma. 
 

 

 CAMPO GRANDE/RN, 17 de março de 2020. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE  
CNPJ Nº 08.084.014/0001-42 

CONTRATANTE 

 

COMERCIAL PROCOPIO LTDA 
CNPJ: 08.553.216/0001-96 

 

DAVID RAFAEL PINHEIRO DE MOURA EIRELI 
CNPJ: 20.048.814/0001-03 

 

TEIXEIRA AUTO CENTER EIRELI 
CNPJ: 35.056.544/0001-50 

 

_________________________________________________________________ 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº SRP 005/2020 
 

Aos dezessete de março de dois mil e vinte, o Município de CAMPO GRANDE, 

através da(o) Fundo Municipal de Saúde de Campo Grande, com sede à Rua 
Cantidio Vieira de Brito, SN, Alto da Esperança, CAMPO GRANDE/RN – CEP 

59.680-000, inscrita no CNPJ nº. 11.344.210/0001-13, neste ato representada 

pelo Prefeito Constitucional, Sr. MANOEL FERNANDES DE GOIS VERAS e 

pela(o) Secretária(o) Municipal de Saúde EDINETE KATIUSCIA BEZERRA 
DE SOUSA, residente e domiciliado no Município de CAMPO GRANDE/RN, 

nos termos da Lei nº. 8.666/93; Lei nº 10.520/02; conforme a classificação das 

propostas apresentadas no Pregão Presencial nº SRP 005/2020, homologado em 
13/03/2020, resolve registrar o preço oferecido pelas empresas, como segue: 

 

CLÁUSULA I - DO OBJETO 

1.1Através da presente ata ficam registrados os preços visando proposta mais 

vantajosa à Aquisição de Material Odontológico destinado a manutenção do 

Programa Saúde Bucal (PSB) realizado nas Unidades Básica de Saúde deste 

Município de Campo Grande/RN, conforme descrição abaixo relacionada: 

 

543 - A. A. RODRIGUES LOBO EIRELI (06.994.589/0001-77) 

Ite

m 
Material/Serviç

o 
Unid. 

medid

a 

Quantida

de 
Valor 

unitário(R

$) 

Valor 

total(R$

) 

6 677 - 
AMALGAMA 1 

PORÇÃO CX C/ 

50 CAPS SDI 

CX 100  59,51  
5.951,00 

9 18 - ALGODÃO 

EM ROLO 

ROLETE PCT C/ 

100 UND SS 
Plus 

PCT 600  1,59  954,00 

12 23 - BROCAS P/ 

ACABAMENTO 
DE RESINA 

Fava 

UND 200  1,88  376,00 

13 34 - BROCAS P/ 
ACABAMENTO 

FF 

(DIAMANTAD
A) Fava 

KIT 16  1,88  30,08 

14 35 - BROCAS P/ 

ACABAMENTO 

TIPO SHOFU 
DEDECO 

KIT 16  9,74  155,84 

15 37 - BROCA 

CIRÚRGICA 
ZECREYEA 

Fava 

KIT 10  1,88  18,80 

16 39 - BROCAS 

1011 Fava 

UND 100  1,88  188,00 

17 41 - BROCAS 

1012 Fava 

UND 100  1,88  188,00 

18 43 - BROCAS 

1013 Fava 

UND 100  1,88  188,00 

19 44 - BROCAS 

1014 Fava 

UND 100  1,88  188,00 

20 46 - BROCAS 
3168 Fava 

UND 100  1,88  188,00 

21 49 - BROCAS 

3168 FF Fava 

UND 100  1,88  188,00 

22 51 - BROCAS 
3207 Fava 

UND 100  1,88  188,00 

23 53 - BROCAS 

3207 FF Fava 

UND 100  1,88  188,00 

24 56 - CIMENTO 
DE 

HIDRÓXIDO 

DE CÁLCIO 
(BASE + 

CATALIZADOR

) TECHNEW 

KIT 100  20,64  
2.064,00 

25 59 - CAPSULA 
DE LIGA DE 

AMÁLGAMA 

SDI 

UND 800  1,19  952,00 

27 64 - 

COLGADURA 

P/ REVELAÇÃO 
DE RAIO X 

MAC 

UND 40  3,01  120,40 

29 78 - FLÚOR 

GEL 7% 

IODONTOSUL 

FRAS 100  4,27  427,00 

33 90 - 

GLUTARON 
Rioquímica 

UND 30  19,00  570,00 
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35 93 - 

HEMOTSTOP 

BIODINAMICA 

UND 10  14,76  147,60 

36 100 - 

IONÔMERO DE 
VIDRO 

FORRADOR(PÓ 

E LIQUIDO) 
MAQUIRA 

KIT 120  30,20  

3.624,00 

41 107 - LIXA DE 

METAL P/ 

RESINA 
PREVEN 

UND 200  5,57  

1.114,00 

42 108 - LIXA DE 

METAL P/ 
AMÁLGAMA 

PREVEN 

UND 200  5,57  

1.114,00 

47 116 - OLEO P/ 

LUBRIFICAR 
CANETAS 

MAQUIRA 

UND 60  12,25  735,00 

49 121 - PASTA 
PROFILÁTICA 

MAQUIRA 

UND 30  7,00  210,00 

59 141 - RESINA 
OPACA 

DENTSPLY 

UND 20  14,45  289,00 

60 142 - 

SUGADOR PCT 
C/ 40 UND A 

GOMES 

PCT 400  4,00  

1.600,00 

63 147 - 
RESTAURADO

R PROVISÓRIO 

SERINGA 2,5 G 
MAQUIRA 

UND 40  19,18  767,20 

64 148 - 

BICARBONAT

O DE SÓDIO P/ 

ULTRASSON 

MAQUIRA 

UND 40  10,71  428,40 

65 150 - 
ANESTÉSICO 

LOCAL C/ 

VASO 
CONSTRICTOR 

SS WHITE 

CX 250  47,50  
11.875,0

0 

67 158 - 

ALAVANCA 
RETA P/ 

CIRURGIA 
PRATA 

UND 40  21,70  868,00 

68 159 - ALTA 

ROTAÇÃO 

SCHUSTER 

UND 5  395,00  

1.975,00 

70 161 - CABO P/ 

ESPELHO 

CLINICO 
PREVEN 

UND 15  2,56  38,40 

71 163 - COLHER 

DE DENTINA 

PRATA 

UND 10  4,48  44,80 

72 164 - CONTRA-

ÂNGULO 

SCHUSTER 

UND 5  339,00  

1.695,00 

73 166 - CURETA 
P/ RASPAGEM 

00 PRATA 

UND 10  9,16  91,60 

74 167 - CURETA 
P/ RASPAGEM 

16-17 PRATA 

UND 6  9,16  54,96 

76 170 - 

EXPLORADOR 
CLINICO 

PRATA 

UND 20  4,96  99,20 

80 174 - LIMA K 1 

SÉRIE 31 MM 

EURODONTO 

KIT 5  12,71  63,55 

81 175 - 
MICROMOTOR 

KIT 5  386,80  
1.934,00 

ODONTOLOGI

CO SCHUSTER 

87 181 - PORTA 

DYCAL PRATA 

UND 40  4,48  179,20 

93 189 - TAÇA DE 

BORRACHA 
PREVEN 

UND 80  1,06  84,80 

Total   

42.155,8
3 

948 - JM COMERCIO E REPRESENTACAO EIRELI (26.690.173/0001-72) 

Ite

m 

Material/Serviço Unid. 

medi

da 

Quantid

ade 

Valor 

unitário(

R$) 

Valor 

total(R

$) 

1 4 - ÁCIDO 

FOSFÓRICO P/ 

REST. DE RESINA A 
37% BIODINAMICA 

KIT 80  3,69  295,20 

2 5 - ANESTÉSICO 

TÓPICO 

ODONTOLÓGICO - 

BENZOCAINA DFL 

UND 60  5,67  340,20 

3 6 - AGULHA CURTA 

P/ ANESTÉSICO 
ODONTOLÓGICO 

CX C/ 100 UND 
PROCARE 

CX 100  27,50  

2.750,0
0 

4 7 - AGULHA LONGA 

P/ ANESTÉSICO 

ODONTOLÓGICO 
CX C/ 100 UND 

PROCARE 

CX 40  27,50  

1.100,0

0 

5 676 - AL VEOLEX 
BIODINAMICA 

UND 20  17,03  340,60 

7 678 - AGULHA 

GENGICAL EXTRA 

CURTA PROCARE 

UND 100  27,50  

2.750,0

0 

30 81 - FRASCO 

FORMOCRESOL 

BIODINAMICA 

FRA

S 

40  4,40  176,00 

31 85 - FIO DENTAL 500 
M MEDFIO 

ROL
O 

30  7,80  234,00 

37 101 - IRM - PÓ E 

LIQUIDO 
IODONTOSUL 

KIT 10  25,01  250,10 

38 102 - IONÔMERO DE 

VIDRO 

RESTAURADOR (PÓ 
E LIQUIDO) FGM 

KIT 60  17,65  

1.059,0

0 

43 109 - LIXA DE TIRA 

DE POLIESTER 
I.DENTAL 

UND 600  1,45  870,00 

44 110 - MICROBRUSH 

CX C/ 100 UND FGM 

CX 400  6,70  

2.680,0
0 

52 127 - 

PARAMONOCLORO

FENOL NÃO 
CANFORADO 

BIODINAMICA 

UND 5  5,70  28,50 

61 143 - SELANTE 03 
MAQUIRA 

UND 10  19,12  191,20 

62 145 - VERNIZ 

FOTOPOLIMERIZÁV

EL FGM 

FRA

S 

100  15,98  

1.598,0

0 

66 151 - ANESTÉSICO 

LOCAL SEM VASO 

CONSTRICTOR DLA 

CX 80  93,00  

7.440,0

0 

75 169 - ESPELHO 
CLINICO S/ CABO 

PHARMAINOX 

UND 30  2,10  63,00 

83 177 - PERFURADOR 
DE LENÇOL DE 

BORRACHA 

MADEITEX 

UND 4  21,52  86,08 

86 180 - PORTA 

AMÁLGAMA 

MAQUIRA 

UND 8  9,01  72,08 

88 183 - POTE DAPEN UND 8  3,11  24,88 
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VIDRO OU 

PLÁSTICO PREVEN 

89 184 - PORTA 

AGULHA GOLGRAN 

UND 15  30,73  460,95 

90 185 - PORTA DICK 

(LENÇOL) DE 
BORRACHA-

PLÁSTICO 

MAQUIRA 

UND 10  9,92  99,20 

91 186 - SERINGA 

CARPULE BRASVAL 

UND 25  20,29  507,25 

Total   

23.416,
24 

1364 - MULTIMED DENTAL EIRELI (29.894.043/0001-40) 

Ite

m 

Material/Serviço Unid. 

medi

da 

Quantida

de 

Valor 

unitário(

R$) 

Valor 

total(R

$) 

8 679 - ADESIVOS P/ 

RESINA MAQUIRA 

FRAS 20  11,85  237,00 

10 19 - BROCAS 
CIRÚGICAS Nº 4 

Fava 

UND 100  9,50  950,00 

11 20 - BROCAS 
CIRÚGICAS Nº 6 

Fava 

UND 200  9,50  
1.900,0

0 

26 61 - CARBONO P/ 
CONTATO 

OCLUSAL C/ 10 

BIODINAMICA 

ENV 120  2,30  276,00 

28 68 - ESCOVA DE 
ROBINSON AAF 

UND 650  1,10  715,00 

32 680 - FIO DE 

SUTURA SEDA 3-0 
INJECTA 

CX 120  21,80  

2.616,0
0 

34 91 - HIDRÓXIDO 

DE CÁLCIO P.A. 

AAF 

FRAS 16  4,20  67,20 

39 104 - LÂMINA DE 

BISTURI Nº 12 

CAIXA COM 
100UND Solidor 

CX 20  22,00  440,00 

40 105 - LÂMINA DE 

BISTURI Nº 15 

CAIXA COM 
100UND Solidor 

CX 30  22,00  660,00 

45 111 - MATRIZ DE 

5MM AAF 

UND 80  1,15  92,00 

46 114 - MATRIZ DE 
7MM AAF 

UND 80  1,15  92,00 

48 119 - OTOSPORIN 

FARMOQUIMICA 

FRAS 80  15,00  

1.200,0
0 

50 122 - 

POSICIONADORES 
P/ RADIOGRADIA 

PERIAPICAL 

INFANTIL 
MAQUIRA 

KIT 5  49,90  249,50 

51 125 - 

POSICIONADORES 

P/ RADIOGRAFIA 
PERIAPICAL 

ADULTO 

MAQUIRA 

KIT 5  49,90  249,50 

53 129 - PASTA 

DIAMANTADA - 

GRANULAÇÃO 
MÉDIA E FINA P/ 

ACAB. E 

POLIMENTO 
BIODINAMICA 

UND 20  17,90  358,00 

54 134 - RESINA A1 

BIODINAMICA 

UND 60  10,50  630,00 

55 135 - RESINA A2 
BIODINAMICA 

UND 30  10,50  315,00 

56 137 - RESINA A3 

BIODINAMICA 

UND 80  10,50  840,00 

57 138 - RESINA B2 UND 60  10,50  630,00 

BIODINAMICA 

58 139 - RESINA C3 

BIODINAMICA 

UND 20  10,50  210,00 

69 160 - BANDEJA 

PEQUENA P/ 

EXAME CLINICO 
Fava 

UND 5  13,00  65,00 

77 171 - FÓCEPS 

INFANTIL Nº 01 
LM 

UND 10  51,00  510,00 

78 172 - FÓCEPS 

INFANTIL Nº 02 

LM 

UND 5  51,00  255,00 

79 173 - FÓCEPS 

INFANTIL Nº 03 

LM 

UND 5  51,00  255,00 

82 176 - ÓCULOS P/ 
PROTEÇÃO 

INJECTA 

UND 50  3,90  195,00 

84 178 - PINÇA 

CLINICA LM 

UND 20  7,20  144,00 

85 179 - PLACA DE 

VIDRO P/ 

MANIPULAÇÃO 
DE MATERIAL 

ARTVIDRO 

UND 8  3,50  28,00 

92 187 - 
SINDESMÓTOMO 

P/ CIRURGIA LM 

UND 10  7,35  73,50 

94 190 - TESOURA 
RETA LM 

UND 15  12,00  180,00 

95 191 - TESOURA 

CURVA LM 

UND 10  12,00  120,00 

96 192 - 
FOTOPOLIMERIZA

DOR P/ RESINA 

COMPOSTA A 
LASER 

MICRODONT 

UND 10  445,00  
4.450,0

0 

Total   

19.002,
70 

 

1.2 A presente Ata apresenta o valor total de R$ 84.574,77 (oitenta e quatro mil 

e quinhentos e setenta e quatro reais e setenta e sete centavos). 

 

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) 

meses contados a partir da sua assinatura. 

2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula 

Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por 

meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, 

assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em 

igualdade de condições. 
2.3 A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor 

assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos 

realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, 
ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo 

descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

 

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

3.1 Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente 

comprovada a vantagem. 
3.2  Os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, 

quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão 

manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis 
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de 

classificação. 

3.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o Contratante. 

3.4 As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na 
presente Ata de Registro de Preços. 
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CLÁUSULA IV - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

4.1 O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer 

de acordo com as especificações contida na ordem de compra, já expressas no 
Termo de Referência (Anexo I) deste Edital. 

4.2 A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções 

previstas no item 18 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas 
alterações. 

4.3 AS ORDENS DE SERVIÇOS DEVERÃO SER EXECUTADAS DE 

ACORDO COM O SOLICITADO EM SUA TOTALIDADE, 

INCORRENDO PUNIÇÃO CASO NÃO SEJAM ATENDIDAS EM SUA 

TOTALIDADE. 

 

CLÁUSULA V - DO PAGAMENTO 

5.1 O pagamento será efetuado após apresentação da documentação 

comprobatória da manutenção da idoneidade do contratado no decorrer da 
execução do contrato, exigível como condição prévia para a liquidação da 

despesa, compreendendo: 

a) Certidão Negativa de Débito junto ao INSS; 
b) Certificado de Regularidade do FGTS; 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

d) Certidões probatórias da regularidade para com as Fazendas Federal, 
Estadual e Municipal, idênticas em quantidade e espécie às que 

tenham sido exigidas para efeito de habilitação e qualificação, 

previamente à contratação, expressas no subitem 9.3.1. do instrumento 
convocatório. 

5.2  Caso os produtos adjudicados sejam adquiridos pelo Fundo 

Municipal de Saúde deverá o CONTRATADO, fazer constar na nota fiscal o 
nome e o CNPJ 11.344.210/0001-13 do Fundo Municipal. 

5.3 Caso os produtos adjudicados sejam adquiridos pelo Fundo 

Municipal de Assistência Social deverá o CONTRATADO, fazer constar na 
nota fiscal o nome e o CNPJ 14.797.859/0001-88 do Fundo Municipal. 

5.4 Pela perfeita execução do objeto licitado, a Prefeitura Municipal de 

CAMPO GRANDE/RN efetuará o pagamento do preço proposto pela licitante 
vencedora, seguindo o estabelecido pela resolução 032/2016 e 024/2017 do TCE-

RN que estabelece a ordem cronológica dos pagamentos em âmbito municipal.  

5.5 O fornecedor/prestador de serviços deverá após a entrega dos 
produtos/prestação dos serviços deverá efetuar junto ao setor de protocolo do 

Município de CAMPO GRANDE/RN a entrega da nota fiscal acompanhada dos 

documentos que comprovem a regularidade fiscal do fornecedor/prestador. 
5.6 O setor de Protocolo deverá efetuar a autuação da documentação da 

cobrança no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e enviar em até 48 (quarenta e 

oito) horas, à Secretaria Municipal de Finanças/Setor de Contabilidade, para que 
proceda ao registro contábil da fase da despesa “em liquidação” no sistema 

orçamentário, financeiro e contábil.  

5.7 Após devidamente autuado a documentação da cobrança, a Secretaria 
Municipal de Finanças/Setor de Contabilidade identificará o gestor do contrato e 

encaminhará a documentação apresentada pelo fornecedor/prestador de serviços, 

que é o responsável pelo atesto da despesa conferirá a documentação 
comprobatória exigida pela legislação em vigor, verificando, inclusive a 

autenticidade das certidões apresentadas junto aos respectivos órgãos expedidores 
e verificará se os produtos entregues ou os serviços prestados atendem às 

especificações e condições previamente acordadas, conforme estabelece o art. 63 

da lei nº 4320, de 17 de março de 1964, e, não havendo qualquer pendencia, 
emitirá o Termo de Recebimento Definitivo, e/ou atesto, conforme o caso. 

5.8 Depois de emitido o termo de recebimento definitivo, o gestor de 

contrato responsável pelo atesto deverá remeter imediatamente a documentação 
respectiva a Secretaria Municipal de Finanças/Setor de Pagamento para fins de 

pagamento. 

5.9 Os pagamentos deverão respeitar a ordem cronológica das 
exigibilidades, considerando cada fonte diferenciada de recursos, no âmbito de 

cada unidade gestora serão obedecidos os prazos estabelecidos na Resolução nº 

32/2016 e 024/2017. 
5.10 Ocorrendo erros na fatura ou circunstâncias que impeçam a liquidação 

das despesas, a licitante vencedora será oficialmente comunicada pela Prefeitura 

Municipal de CAMPO GRANDE/RN, e a partir daquela data o pagamento ficará 
suspenso até que sejam providenciadas as medidas saneadoras. O prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, mediante a liquidação 

da despesa. 
5.11 Caso a identificação de cobrança indevida ocorra após o pagamento 

da fatura, o fato será informado à licitante vencedora para que seja efetuada a 

devolução do valor correspondente no próximo documento de cobrança; 
5.12  Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, enquanto 

pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em 

virtude de penalidade ou inadimplência, sem que o atraso gere direito a 
acréscimos de qualquer natureza. 

5.13 Considerando a cronologia dos pagamentos serão admissíveis o 

descumprimento nos casos citados na Resolução nº 032/2016 e 024/2017, 
devendo em quaisquer das hipóteses apresentadas ser precedida de uma 

justificativa circunstanciada emanada do pertinente ordenador da despes, que 

deverá obrigatoriamente ser publicada na imprensa oficial. 

5.14 Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 

 

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 O Fornecimento dos Serviços só estará caracterizada mediante 
solicitação do pedido do bem (autorização de compra/serviço). 

6.2 O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados 

durante a vigência desta Ata, mesmo que o Fornecimento deles decorrente estiver 
prevista para data posterior à do seu vencimento. 

 

CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES 

7.1 A Prefeitura Municipal de CAMPO GRANDE poderá aplicar ao 

licitante ou contratado, (conforme o caso), garantido o direito prévio da citação e 

da ampla defesa, as penalidades a seguir relacionadas, previstas na legislação 
pertinente: 

 

I – ADVERTÊNCIA; 
 

II – MULTA, NOS SEGUINTES CASOS: 

 
a) multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso 

pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o 

máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos 
não entregues ou na correção das falhas, vícios, 

imperfeições ou defeitos apontados pela Fiscalização, 

recolhida no setor financeiro da PMA no prazo máximo de 
15 (quinze) dias a contar da notificação. 

 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos 
não entregues, no caso de inexecução total ou parcial do 

objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, 

contados da comunicação oficial, sem embargo de 
indenização dos prejuízos porventura causados ao 

contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 

c) O atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) 
dias caracterizará a inexecução do objeto e o contrato 

poderá ser rescindido a critério da PMA 

 
III - IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM O 

MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas nesta peça, no edital e no contrato e das demais 
cominações legais, quando o licitante, convocado no prazo de 

validade de sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar 

documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, 
ensejar retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar a execução no contrato, comportar-se de 

modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 
 

7.1.1 As sanções previstas no Inciso I, II e III poderão ser aplicadas 

juntamente, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

7.2  A recusa injustificada da empresa adjudicatária em assinar o contrato 
e/ou receber a nota de empenho/ordem de compra caracteriza o descumprimento 

da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas. 

7.3 Ocorrendo a hipótese do item anterior, o processo retornará ao 
pregoeiro, que procederá ao exame das demais propostas, bem como da 

habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que uma 

proposta atenda, integralmente, ao edital, sendo o seu autor declarado vencedor e 
convocado para assinar o contrato. 

7.4 As penalidades aplicadas poderão ser relevadas na hipótese de caso 

fortuito ou força maior, devidamente justificada e comprovada, a juízo da 
Administração. 

7.5 A Prefeitura de CAMPO GRANDE aplicará as penalidades previstas 

no Edital e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93, sem prejuízo das 
responsabilidades penal e civil. 

7.6 O valor da multa poderá ser descontado da fatura a que fizer jus a 

CONTRADADA. Não tendo nenhum valor a receber, deverá ser recolhida pela 
CONTRATADA. Caso contrário, os dados serão encaminhados à área 

competente para cobrança judicial. 

 

CLÁUSULA VIII - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo 

período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de 
Registro de Preços, exceto nas hipóteses contidas no art. 65, da Lei nº 

8.666/1993. 

8.2 O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens 

registrados. 

8.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o 

fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado. 
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8.4 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido. 

8.5 Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 

fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
8.6 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados 

e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder 

cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 
I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 

comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

8.7 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à 

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa.  

 

CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à 

observância de suas especificações técnicas, amostras, e quando couber 
embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela 

contratante. 

9.2 Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e 
deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados 

das respectivas notas fiscais; 

9.3  Serão recebidos da seguinte forma: 
I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da 

conformidade do material com as especificações constantes da proposta da 

empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 
II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos 

produtos e sua consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 05 (cinco) dias úteis após o 
recebimento provisório. 

9.4 No ato da entrega não poderá ter transcorrido 20% (vinte por cento), 

do prazo de validade dos produtos. 
 

CLÁUSULA X - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

10.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por 

intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e 

ampla defesa: 

 

I - A pedido, quando: 

a) comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência 
de casos fortuitos ou de força maior; 

b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 

elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material. 
 

II - Por iniciativa do Município de CAMPO GRANDE, quando: 

a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no 
processo licitatório; 

c) por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 

decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

 

III - Automaticamente: 

a) por decurso de prazo de vigência da Ata; 

b) quando não restarem fornecedores registrados; 

 

IV - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o 

devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores 

remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

 

CLÁUSULA XI - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO 

DAS ORDENS DE COMPRA 

11.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 

autorizadas, caso a caso, pela Contratante, através dos responsáveis pelas 

Secretarias Municipais. 
11.2 A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou 

cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelos Órgãos 

requisitante. 

 

CLÁUSULA XII - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

12.1 Fornecer os produtos, objeto deste instrumento, em prazo não superior 
ao estipulado na Ordem de Compra. Caso tal fornecimento não seja feito dentro 

do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida neste Edital; 

12.2 Acatar as normas administrativas impostas ao local do trabalho, como: 

identificação dos funcionários, horário de funcionamento, movimentos, etc.; 
12.3 A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, 

em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
12.4 O Município de CAMPO GRANDE/RN, não aceitará, sob nenhum 

pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras 

entidades; 
12.5 Executar o fornecimento dos produtos nos horários dos eventos 

determinados por este órgão municipal; 

12.6 Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem, nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93; 

12.7 Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa 

do Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito 
público. 

12.8 Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através 

da Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as 
providências de regularização necessárias; 

12.9 Atender com prontidão as reclamações por parte da Prefeitura, objeto da 

presente licitação. 
12.10 Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação: 

12.11 Arcar com todos as obrigações trabalhistas dos seus funcionários. 

 

CLÁUSULA XIII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta 

licitação; 
13.2 Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso;  

13.3 Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, 

necessária à perfeita execução do contrato; 
13.4  Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega 

da nota fiscal no setor competente; 

13.5 Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção. 
13.6 Notificar, por escrito, à CONTRATADA a respeito da ocorrência de 

eventuais imperfeições no curso do fornecimento dos produtos, fixando o prazo 

para sua correção; 
13.7 Observar para que durante toda vigência do contrato sejam mantidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação da ADJUDICATÁRIA exigíveis 

na licitação, solicitando desta, quando for o caso, a documentação que substitua 
aquela com o prazo de validade vencido; 

13.8 Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir 

irregularidades observadas no fornecimento. 
13.9 Oferecer condições físicas e apropriadas para o bom andamento dos 

serviços contratados. 

 

CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1Integram está Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços para 

Registro de Preços nº 022/2020 e a(s) proposta(s) da(s) empresa(s) 543 - A. A. 

RODRIGUES LOBO EIRELI (06.994.589/0001-77) 948 - JM COMERCIO 

E REPRESENTACAO EIRELI (26.690.173/0001-72) 1364 - MULTIMED 

DENTAL EIRELI (29.894.043/0001-40) classificadas em primeiro lugar, no 
certame supra numerado. 

14.2  Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância 
das disposições constantes das Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas 

aplicáveis. 

14.3 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa 
oficial, condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo 

Contratante. 

14.4 As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não 
possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro 

da cidade de CAMPO GRANDE/RN, com exclusão de qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 
(duas) vias de igual teor e forma. 

 

 CAMPO GRANDE/RN, 17 de março de 2020. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

CNPJ Nº 08.084.014/0001-42 
CONTRATANTE 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO GRANDE  
CNPJ Nº 11.344.210/0001-13 

CONTRATANTE 

 

A. A. RODRIGUES LOBO EIRELI 
CNPJ: 06.994.589/0001-77 

 

JM COMERCIO E REPRESENTACAO EIRELI 
CNPJ: 26.690.173/0001-72 

 
 

MULTIMED DENTAL EIRELI 
CNPJ: 29.894.043/0001-40 
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EXTRATOS DE CONTRATO & TERMOS ADITIVOS 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 050/2019 

Tomada de Preço Nº TP 002/2019 

 

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO 

 

CONTRATO Nº...........: 20190140 

ORIGEM.....................: Tomada de Preço Nº TP 002/2019 

CONTRATANTE........: Prefeitura Municipal de Campo Grande 

CONTRATADA(O).....: NUNES CONSTRUCOES DE EDIFICIOS E OBRAS 

URBANISTICAS EIRELI 

OBJETO......................: Contratação de empresa especializada para construção 
de duas praças nas comunidades do Bom Jesus e Caiana, zona rural do município 

de Campo Grande de acordo com Contrato de repasse Nº 

847799/2017/MTUR/CAIXA. 
FUNDAMENTAL................: Art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93. 

VIGÊNCIA.......: 10 de outubro de 2019 a 10 de agosto de 2020 

DATA DA ASSINATURA.........: 10 de março de 2020 
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